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"VR 
N." 466, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1185, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da 
Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Contagem, Estado de Minas 
Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q .  102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Coinunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n q .  176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Rainos 
- SC; 

10 - Portaria n q  .185, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 201 0 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n q  .3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.3 85, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n q 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Blumenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 2011 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



3 1 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. I 

I 



EM no. 1081201 1 - MC 

Brasilia, 20 de abiil de 201 1. 
[ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO - RÁDIO 
ELDO O - DA REGIÃO DO BAIRRO ELDO O DE CONTAGEM - MG, no 
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53710.00092212001, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiitado eletronicamente por: Pnulo Bernarrlo Silva 



PORTARIA N U  %% 85 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2080. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
coilsiderando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 11" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
cle 1998, e tendo ein vista o qtie consta do Processo Admiilistrativo 11" 53710.000922/2001 e do 
PARECER/MC/CONJUR/MGT/N" 1 18 1- 1,0812007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização h ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
., RÁDIO ELDORADO - DA REGIÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - IVIG, com 
:;r de na Avenida Dr. Cincinato Cajado Braga, n" 293 - Novo Eldorado, no m~iilicípio de Coiitagem, 
Estado de Miiias Gerais, para executar serviço de radiodifusão com~initária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo Línico. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
leis subse<luentes, seus regulameiltos e normas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na:; 
c,oordenadas geográficas com latitude em 19O55'52"S e longitude em 44"03'20"W, utilizaildo a fseqiiência 
de 87,9 Mhz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Corigresso Nacioiial, 
nos termos do $ 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iiliciar a execução do serviço. ein 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data ddsua pu&icação. 



J 

PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53710,000922101 

- 

!a ~t~~tidade: Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Regiao do 
Idorado de Contagem - MG 

~veinida Dr, Cincinato C-ado Braga, no 293 - Novo Eldorado 

Iesaaadas: Latitude em 19°%5'52"S s Longitude em 44°03920"M 

1 
ipio: Contagem 

I 

j 

Ref~tÓfio Final - Processo no 53710.000922101 Local: Contagem, W:MG Pág: 

1 
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SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA 
SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO COMUNITARIA ~ 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÁO 
- ~ D I O  ELDOHaBDO - DA REGIAO DO BAIRRO ELDOUDO DE 

', CONTAGEM --- MG, inscrita no CNPJ sob o no 04.723.183/0001-249 no 
Estado de Minas Gerais, enfidade sem fins Iucsa~vos, legalmente 
eonstBhPda e devidamente registrada , vem muito respeitosamente, .A - 

digna presença de Vossa ExcdSncira demonstrar seu interesse em exeêaitar 
o serviço de radiodifash ooma%ialthriãa na área abrarnaa @o circulo de 
raio i ~ a l  a 1 Km, com êen&o locralhads na Av. Dr. Cinclnato Cdado 
Bragra, ra" "3, Bairro Novo Eldo~ado~ GEP: 32.341-3109 Tel. Cd. 
96354533, de coordenadas geográfcas ( 19 )" ( 56 )' ( 04 )" S de ka~hd le  
e ( 44 p ( 03 )> ( 09 )» W de Longihide, onde pretende hstalar o sistema 
irradiante de sua estaçh (torre e antena). 

Sofeita, também, a desi*ação do cana1 para a presta95 I 

serviço nos termos do aritago 12 de regulamento do servi@@ i 

radiodifush comiaailithriei aprovado pelo Decreto as0 2,615, de 03 de Q I 
-I 

, I de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Contagem, 25 de orahbro de "01. 
/' 

- - ...e, . . .L* , . t , rL  , 
Newtor. Carizlkri  Noguci1.d Coc!hc . C:ii:i;i :;Li~3~l~clc 
NbIa Mana Noyucire de C a n i a l i ~ ? .  F.~o~.,y~~!r ~uh~tip,:; 
:iivin b!orie de Carv:Rio ~ l u g u c i n  . :?crcyciiic : , i : , ~ ~ ; i i . ,  , I 
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ASSOCIAÇAO COM~,NITÁRIA DE 
ELDO 0 - DA REGIÃOPDO BAIRRO ELD 

; AO 
1 

I9A DENOMI[NA@~, SEDE E OBJETIVOS. 

Artigo 1' - A ASSOCIA@O COMUNITÁRIA DE IODIFUSÃO - I0  
ELDO .. - ...DA-~EGI&. .DO- EL -DE- 60NTAGE-M-- MG-EE+por 
diante referida como "ASSOCIA~ÃO", é pessoa Jurídica de direito privado, constituída na forma de 
sociedade civil sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, a sede e foro no município de 
CONTAGEM - MG, tendo como área de abrangência de suas finalidades de radiodifusão comunitária, 
beneficentes, filantrópicas e estatutárias na cidade de CONTAGEM - MG. 

Artigo 2' - A "MSOCUÇÃ_O" com mtammia adminis~rafiva, localizada. à Av. Dr. Cincinato 
Cajado Braga, n.' 293 -Bairro Novo Eldorado - CEP: 32.341-310 - Contagem - MG , reger-se-á pelas 
disposições k@- aplicáveis e-pelo presente eattrto, podendo c& esd6rios m qmisyuer partes- do , 
território nacional. 

Artiga.3O - A.~~ASSQGIAÇÃQ" tem-por. fmalidades:. 
a) Criar, implantar e administrar um sistema de integração com meios de comunicação social e 

comnf6rio na.. eidade- -de-.CONTAGEM- - W.-- es-t&ekxendo contrates eom e m i s s m  de 
radiodifusão em geral, com propósito de produzir programas culturais, educativos e informativos 

----de interesse da coletividade; L). Executar serviç~s de radiodifusão de sons, atendendo objetivos exclusivamente educativos, 
- culturais, comunitários e informativos; 

c) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários; 
d) Promover e divulgar idéias e elementos de cultura, folclore, tradiqões e hábitos sociais da 

comunidade; 
e) Promover iniciativas e atividades educativas, culturais, esportivas,, recreacão e assistência social de 

interesse da coletividade; 
f-) Prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade em estado de emergência ou de 

calamidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil e ao SINRED - Setviço Nacional de 
Radiodifusão educativa, sempre que necessário; 

g) Prestar serviços a terceiros sempre tendo em vista objetivos e finalidades da Associação. 

S. 1" - Para execução de suas finalidades a "Associação" p-oderá associar-se,. estabelecer parceria, 
intercâmbio, firmar contratos e convênios com outras entidades públicas ou privadas, bem como 
entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil quanto no exterior. 

S 2" - A "Associação" poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou 
especializados, em consonância com seus objetivos regidos por este estatuto e pela 1egislaç.ão em vigor, 
no que lhe for aplicáveis quando necessário. 

Artigo 4" - No desenvolvimento de suas atividades a "Associação" não fará qualquer discriminaGãp, de 
raça, religião, sexo, orientação sexual, do es políticas partidárias e ideoló 
nas relac;Q~ ~w,git&$abi !; <I [r l i  E i? AI, 

t,,i\,l,-- fi(-(-!zc bdlpdiz,T$,!<lc) j:;!!,s [:,c)i,<,. i\\.;;\,, 4 L..L> 

(;ON~~~;; C;C;\LI] !:]ii:iC,ili\iAL 
/o 0% 42 !,.".~--.-.*-------v iiriri, -__-*_,*- e"."-----,---- 

--,""-- ,- 



I 
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htigo p - A ~ ~ s s o c i a ç ~ o "  poderá ter um regimento interno aprovatio p 
disciplinará sobre o seu hcionamento. 

&tigo 60 - Para cumprir suas finalidade a "Associação" poderá Se organiz 
prestação de serviços regidos por regimentos internos específicos. 

CrnITULO 11 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 7" - A "Associação" é constituída por número ilimitado de associados distribuídos em 
categorias: 
a) Plenos; 
b) Honorários. 

g 1" - São associados plenos, aqueles que a qualquer tempo, venham a contribuir de modo relevante 
para o desenvolvimento e realização dos objetivos da "Associação" inclusive apoiando-se em termos 
materiais e financeiros, de forma continua. 

i 
, i 5 2" São Honorários, aqueles associados que venham oferecer doações à "Associação" ou tenham 

I 
prestado serviços de grande relevância a causa da cultura fdantrópica, no pais ou no exterior. 

Artigo 8" - São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 
a) Votareservotado paraos cargos eletivos; 
b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; 
c) Inteirar-se das atividades da "Associação". 

Artigo 9" - São deveres dos associados: 
a) Cumprir as disposições do Estatuto e Regimento Interno; 
b) Acatar determinações da diretoria; 
c) Zelar pelo bom nome da "Associação", conservação e crescimento do seu patrimônio. 

Artigo 10" - Os associados não respondem solidária, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações I 
I 

sociais e encargos da rcAssociação". 

', I /\{;o \:jGPIL- 
. ,. 

E > J ,  r,lr\:> CAPITULO III " !,h!! *I,., 
r,tz (*(')3pJi i - 2  % . ) I  ',- -- 

c c ) p , ~ \ : ~ , L ~ . - .  - J , ,  *7qjJ 
, !-L" .-,-. 

DA ADMINISTBAÇ~~ 0 . p  i ,,-e- ~ --,... , ETi, _a-- --- .. ----, i' - ..-.- 
/-"_i?- -." 

___./C'" -- 

Artigo 11" - A "Associação" será administrada por: ---e%- 

I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria; 
I11 - Conselho Fiscal; 
TV - Conselho de Programação. 

Artigo 12" - A "Associação" não remunera seus diretores, conselheiros, administradores, instituidores 
ou mantenedores, bem como seus associados, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer lucro, " 
gratificação, bonificação ou vantagens. 

Artigo 13" - A "Associação" não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, gratificações, 1 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forrna ou pret 

I 

h 

i. "4 
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Artigo 14" - As rendas, recursos, dotações ou subvenções ou eventual resultado operacional, ser% - 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no territario 
nacional. 

Artigo 15" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da "Associação" sendo constituída pelos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 16" - São Atribuições da Assembléia Geral: 
a) Eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Programação; 
b) Decidir sobre Alteração do Estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da entidade e destino do patrimônio; 
d) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, locar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
e) Aprovar o Regimento Interno; 

i f) Examinar o relatório da diretoria sobre o balanço e as contas, após parecer do Conselho Fiscal; 
g) Examinar e deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

Artigo 17" - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por ano para: 
a) Apreciar o relatório anual da Diretoria e do Conselho de Programação; 
b) Discutir e homologar contas e balanço, previamente aprovado pelo conselho Fiscal; 
c) Discutir e deliberar sobre os demais assuntos, conforme edital de convocação. 

Artigo 18" - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 
a) Por seu presidente; I y 1) -t ,PL 
b) Pela Diretoria; S~p\,I ,(-,-) r>[\\ I \  , c ) j , , ~ p ~  C,/ , , 11 , 
c) Pelo Conselho Fiscal. \v:i'~i.. C i; ,<\c' i)"." , r)i:it I :i".L 

, L  (,<)\VI 0 
d) Por 1 /3 (um terço) de seus associados em dia com as suas obrigações sociais;,c;,p ,'i L\"'- /J j- c?? -- 

[ O ?  - - - - -  k r?;, -- - Parágrafo Único - Competirá extraordinariamente à Assembléia Geral: /"-H --- - 
a) Alterar ou modificar o presente Estatuto; _-- + -- 

w-- 

b) Destituir membros da Administração; 
I c) Deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

Artigo 19" - A convocação da Assembléia Geral ordinária ou extraordinária se fará através de edital, 
com a divulgação da pauta dos assuntos a serem tratados, devendo o mesmo ser afixado na sede da 
entidade, ou em local público do município, ou publicado na imprensa local, ou em outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Parágrafo Único - As Assembléias instalar-se-ão em primeira convocação com presença da maioria 
dos associados e em segunda convocação, 30(trulta) minutos após, com qualquer número de presentes. 



k i g o  20" - A "Associação" será dirigida por uma Diretoria composta por: 

I - Presidente; 
I1 - Vice Presidente; 
I11 - Tesoureiro; 
VI - Secretário. 

$ 1" - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva. 
$ 2" - A eleição para membros da diretoria dar-se-á por votação direta e secreta. 
$ 3"- Considerar-se-á eleita, a chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes à eleição na 
Assembléia Geral. 
$4" - Cabe ao Presidente, além de seu voto como integrante da diretoria proferir voto de desempate. 
$ 5" - Perderá o mandato, o membro da Diretoria que faltar, sem justificativa, a 03 (três) reuniões 
consecutivas. 

I s 6" - Ordinariamente a Diretoria reunir-se-á uma vez por mês e extraordinariamente, quando 
convocada pelo Presidente ou solicitada por 1/3 (um terço) de seus membros ou ainda pelo Conselho 
Fiscal e suas deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de voto. 
$ 7" - Findo mandato, os diretores permanecerão em exercício até a posse dos eleitos. 
$ 8" - A Diretoria em exercício terá 15 (quinze) dias para dar posse aos novos diretores. 
$ 9" - Subordinada diretamente à Presidência da "Associação", funcionará a Secretaria Executiva, cujo 
titular, o Secretário Executivo, será escolhido pela Diretoria. 

Artigo 21" - Compete à Diretoria: 
a) Elaborar e executar o programa anual de atividades; 
b) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e o respectivo demonstrativo de 

resultados do exercício fuido; 
c) Elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 
d) Elaborar os regimentos internos da "Associação" e de seus departamentos; 
e) Contratar e demitir funcionários; 

f) Zelar por interesses da "Associação", administrar e gerir os negócios sociais, econômicos e 
fmanceiros; 

1 g) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da le 
Regimento Interno em matéria se sua competência. 

Artigo 22" - Compete ao Presidente: 
a) Representar a c'Associação" judicial ou extra - judicialmente; 
b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
c) Presidir a Assembléia Geral e o Conselho de Programação; 
d) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) Assinar contratos, convênios ou quaisquer documentos relativos às operações de interesse da 

" A s s o c ~ ~ ~ ~ o ~ ' ;  
f) Movimentar contas bancárias, em conjunto com o tesoureiro; 
g) Exercer, além dos atos determinados pela Assembléia Geral, as atribuições decorrentes de Lei,- 

deste estatuto e do Regimento Interno, quando for matéria de sua competência. 

Artigo 23" - Compete ao Vice - Presidente: 
a) Colaborar com o Presidente 
b) Assumir o mandato do presid 



M g o  24" - Compete ao Tesoureiro: 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuad 
mantendo em dia a escrituração do movimento econômico e financeiro; 

b) Dirigir e supervisionar os serviços de tesouraria; 

c) Apresentar o relatório financeiro das receitas e despesas para apreciação da Assembléia Geral, 
Diretoria e do Conselho Fiscal; 

d) Movimentar contas bancárias, em conjunto com o Presidente; 

e) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes de Lei, deste Estatuto e do 
em matéria de sua competência. 

Artigo 25" - Compete ao Secretário: 
a) Secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, organizando as opiniões e redigindo as 

atas, em livros próprios; 
b) Efetuar as comunicações da "Associação" com os órgãos internos, demais entidades OLI com 

terceiros; 
c) Substituir o vice - presidente em suas faltas ou impedimentos; 
d) Exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da Lei, deste Estatuto e do Regimento Interno, 

em matéria de sua competência. 

Artigo 26" - Compete ao Secretário Executivo da "Associação": 

c ) a) Organizar todo o serviço interno da "Associação", dirigindo o respectivo expediente; 
b) Submeter ao Presidente toda organização da Secretaria Executiva, bem como a contratação e 

dispensa de funcionários; $>i: F, L j --. c. ..-, ' ' !.,f~J / 3 ~  1 (;;c? ; i 
c) Demais atribuições estabelecidas pela Diretoria e Assembléia Geral. 

ígihjis ,/C) ti/t,s ~ ~ < ~ ~ \ ~ ~ ~ . ~ i ~ ; p  r . : (  8) ,~ ,  , !. . a - \  c: I- 
- \> 

.*i Pd I-, i: ! ;: !-; c (-Jd/ (i? r.;; 1;; j < > ; 
d , b i / \ l  

CAPITULO VZI F T , ~ ~ ?  ,f ---- /z fil - 
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DO CONSELHO F I S C U  

Artigo 27" - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus receptivos suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral. 
g 1" - O mandato do Conselheiro Fiscal deverá coincidir com o mandato da Diretoria; 

2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até seu término. 
g 3" -Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que faltar, sem justificativa, a 03 (três) reuniões 
consecutivas. 
g 4" - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente, sempre que 

1 necessário. 

Artigo 28" - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar os documentos e livros de escrituração da "Associação" ; 
b) Examinar o balancete apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
c) Examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria, apresentando 

parecer à Assembléia Geral; 
d) Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens; 
e) Requerer auditoria externa quando julgar necessário. 

CNITULO VI1 

DO CONSELHO COMUNIT 

Artigo 29" - O Conselho Comunitário é o órgão encarregado de analisar os conteúdos pedagógicos e a 
forma dos programas produzidos, estabelecendo as diretrizes gerais da programação comunitária a ser 



I 

I 

veiculada por emissora da "Associação", sendo constituído por no mínimo 05 
1 

integrantes de entidades representativas. Da comunidade, para um mandato de 03 
composto pelo: 
a) 01 Representante da comunidade, indicado por entidade pública ou governamental; 
b) 02 Representantes da comunidade, indicados por entidades não governamentais. 

Ru ' I lo - 0 Mandato dos membros do Conselho comunitário dever& coincidir com o mandato $g I 
Diretoria. - 8~' 

$ 2" - Casos as entidades públicas ou privadas, bem como governamentais ou não governamentais 
especificadas nos itens 11. I11 e IV, deste artigo, não indiquem representantes, caberá ao presidente da 
"Asso~iação'~ indicar o membro que preencherá a vaga, até que se faça a indicação. 

3" - Perderá o mandato, o membro do Conselho Comunitário que faltar, sem justificativa, a 03 (três) 
reuniões consecutivas. 

tj 4" - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses, ou 
extraordinariamente quando convocado pelo Presidente da "Associação" ou pela Assembléia Geral ou 
por no mínimo um 1/3 (um terço) de seus membros. 

M g o  30" - Compete ao Conselho Comunitário além do que determina o artigo 28" deste estatuto, 
) observar e cumprir a legislação em vigor e às diretrizes do poder concedente. 

Artigo 31" - Constituíra o patrimônio da "Associação": 
a) Doações, auxílios, subvenções e bens de direitos sem encargos ou Ônus, que venham a ser 

concedidos pela União, Estado, Município, entidades públicas ou privadas do país, do exterior, bem 
como de pessoas jurídicas ou físicas; 

b) Bens móveis ou imóveis, como veículos, semoventes, apólices da dívida pública, que venham a ser 
adquiridos através de doação, compra, cessão, legados ou qualquer outro modo, livres e 
desembaraçados de Ônus; 

e) ' O resultado das aplicações fmanceiras, bem como da administração dos bens patrimoniais e 
dtividades es tatutárias; 

d) As contribuições de seus associados. 

Artigo 32" - Os bens de propriedade da "Associação~7 serão utilizados e aplicados exclusivamente para 
a consecução de seus objetivos, em território nacional, permitida a locação com finalidade de obter 
recursos, necessários à realização de seus fms, observada a legislação em vigor, não podendo os bens 
ser alienados ou gravados sem aprovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral. 

M i g o  33" - No caso de dissolução da "Asso 
hstituição congênere, juridicamente constituí 
OU no CNAS - Conselho Nacional de Assistên 



CrnITULO IX 
7 

DAS DISPOSIÇÕES 

figo 3A - Embora constituída com p r a o  indeterminado a "Associação" poderá ser dissolvida 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, qumd 
tornar impossível à continuação de suas atividades. 

Artigo 35" - O exercício financeiro da "Associação" coincidirá com o ano civil. 

Artigo 36" - O quorum de deliberação será de 213 (dois terços) da Assembléia Geral, em reunião 
extraordinária, especialmente convocada, paras as seguintes hipóteses: 
a) Alteração e/ou reforma do Estatuto que entrará em vigor na data de seu registro em cartório; 
b) Alienação de bens móveis e gravação de Ônus reais sobre os mesmos; 
c) Extinção da rcAssociação", 

Artigo 37" - O regime de trabalho dos empregados da "associação" será o da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

' 
Artigo 38" - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 



ATA DE FUNDAÇAO, ELEIÇÃO E POSSE DOS 
DWETORIA, CONSELHO FISCAL E C 
ASSOCIAÇÃO C O M L N T ~ L A  DE 
ELDORADO - DA REGIÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONT 
MG. Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, as 
demove I-mas à Av. DF. CCwkmto CaWo-Bilagq II" 293, Bâimo Elhqdo,  
CEP: 32.341 -3 10 Contagem - MG, reuniram em Assembléia Gem1 os 
colaboradores, conforme noine e assinatiara no final desta ata, com o objetivo 
de criar uma entidade para promover a integração com os meios de 

Contagem -__ _- - MG. Os presentes, por aclamação, escolheram o professor Valter 
B ~ b o s a  da- Skapara  pwidir o s - t r a b d h e  e-prefesw M ~ e t t s  José Pmhpiro 
do h x a l  para Secretariar a reunião. &&i dissutir os itens camtaniteq da 
pauta: I - Constituição de iiina entidade; I1 - Aprovação do Estatuto; Elei@o e 
posse dos integrantes para a Diretoria e demais órgãos da administração. O 
pmfmot. Vdter- Barbosa da Sitw p s o t t  a Ieitttra- do Estatuto; o qaât i3plpós 
málise dos artigos, sugestães e corrqães necessárias, £oi apravado por 
~~nanimidade pelas pessoas presentes a re~~nião. Passou-se então a eleição da 
Primeira Diretoria para o período de 2001 a 2004, sendo eleitos também, por 
tmanimidade e iinedia&me&e- ~ s a d o 3  os segttintes m d o s  : Dketmia - 
Presidente, Professar Valter Barbnsa da Silva, CPE: 229.1 29.346-20, PG: 
M.1083674, endereço: Rua Manoel Teixeira Camargos no 34, Bairro 
GlóriaBEldorado, CEP: 32.340-040, Contagem - MG. Vice-presidente, 
Ro&& Ailt0ni-o L-, CPF: 281r.Wf6-6-8; RG: M 1'716808, 90: 
Av, Dr. Cincinat~ Cajado Baga,  no 293, Bairro Eldarada, CEP: 32. 1 o, 
Contagem - MG. Tesoureiro - Geraldo Francisco de Medeiros, CPF: 
317.781.606-97, RG: M 1453456, endereço: Rua Icobé, no 139, Apto 102, 
Babo Novo - EMorado, CEP: 32.341. W, Cmkgem- - A&. Seerekkjo - 
Marcus. José Pidieiro do Ainaisal, CPF: 118,567.506-04, RG:_ M.2199485, 
endereço: Av. José Faria da Rocha, 491 8, CEP: 32.310-2 10, Contagein - MG. 
Conselho Fiscal - Membros efetivos(dig0) titulares: Adão Paiilo Santiago, 
CPF: 08-8;042.906-25, RG: M 20-2.837, edeepix Av. DE Joãv Attgysto 
Fonseca e Silva, no 531, Bairro Novo Eldorada, CEP: 32340-100, Contakem 
- MG. Hugo Vieira Godoy, CPF: 049.478.316-85, RG: IVíG7383269, 
enderego: Rua Manoel Teixeira Camargos, No 34, Bairro GlóriaJEldorado, 
GEP: 32 .MO-W, C&- - MG. 
295.376.306-68, RG: MG- 1356641 
Cainargos, no 34, Bairro GlóriaJEldorado, 



Suplentes: Marcelo Alves Santiago, CPF: 044.763.596-47, RG: 
mderqw Av; &;- João... Augtsto- F o ~ s m  e- - 11' 53'; 
Eldorada, CEP:32.3 4 O- 1 QO,. C~&~gg:m~ MG,. Andsc~  Pauh . 
843.208.426-34, RG: MG 5849469, endereço: Av. Dr. João 
e Silva, no 531, Bairro Novo Eldorado, CEP: 32.340-100, Contage 
CwIos. Gado-y, CPE: 294.471-.5%72, RG: M 69481-2, d e ~ q o - :  Rnzt- 
Teixeira Caíriargos, 34, Bairro GláriaIEld~rado, CEP: 32.340-040, Contagem 
- MG. Conselho Coinimitário - Presidente - Professor Valter Barbosa da Silva, 
CPF 229.TW.346-20, RG:- M r0836743 endéreço: Rua Manoel Eixeira 
C m g o s ,  34,- Ba.irro GlórialEhdmada, CEP: 32340-04Q, .Contagem - &íG. 
Bnino Vieira Godoy, CPF: 048.304.446-65, RG: MG 11180359, endereço: 
Rua Manoel Teixeira Camargos, 34, Bairro Glória/Eldorado, CEP: 32.340- 
040; Comhgein- - MG. A& Pado Smtfap, CPF: 088.042.9W-25, RG] M 
202837, endereço: Av, Dr, Jaãn Augiista Fonseca e Mva,. 53 1, B&o_ Novo 
eldorado, CEP: 32.340-100, Contagem - MG., Márcia Cabra1 Vieira Godoy, 
CPF: 295.376.306-68, RG: MG 1336641, endereço: Rua Manoel Teixeira 
Cmargos, 34, Bai~.o-Gí&iâ/E&~ado, €EP: 32.340-040; €mta-gtm- - MG. 
Marcelo Alves Santiago, CPF: 044,763.596-47, RG: MG 7301277, ender ço: B Av. Dr. João Arigiisto Fonseca e Silva, 531, CEP: 32.340-100, Bairro Novo 
Eldorado, Contagem - MG. Logo após, o presidente eleito, professor Valter 
B ~ h a  da Siaã agradeem es pesa&es e sdkh a cdahrâção de &$os 
visando o pleno desenvolvimenta das atividades da Asso~iaçãn Carn~zrt&$ria 
de Radiodifilsão - Rádio Eldorado - Da Região do Bairro Eldorado de 
Contagem - MG. Nada mais havendo a tratar o presidente encerrou a reunião 

após lida e aprovada será assinada pelas presentes. D 
fins que a inesina está ein conforinidade coin o original 



Eu, Valter Barbosa da Silva, CPF: 229.179.346-20, CI: M.1083674 
I 

I 

$WMGj relpreseatde &a A ~ E w Á ~  ~ O M U N ~ Á R ~  ?E 
RADIODIFUSÁO - RÁDIO ELDORADO - DA REGIAO DO BAIRRO 
ELDOUDO DE CONTAGEM - MG, CWJ: 04,723.183/8008-24, 
declaro g e r a t e  o Mittistkie das t t s m ~ & ~ é e f ,  que Cdw os- y u s  
diretores são brasileiros natos e maiores de 28 anos, caraforme 
doeunizenneos de identidade anexos. 

. - 
~doc!iinerito ,que fn i  exibiclo !eildo/l 



Au:enFlque[ com o Ori 
Z p r e s e i i t a d o ,  devo l vend  

3 o u  FS. 

1 

T@D. 
I 

3, Tsbel í i ,  
i 

.---.i-- 1 

!;y ROGERIO . A i U O i < I O  L O P E S  
.- L ; 1 ̂  . . 

~ ~ . E U C L I C ~ E S  EE FMIA L O P E S  1 : i( ft&!?Ih LESDÇ Dh S I L V A  '(I 



1 . . .- - . . ,<::,>1 1: ;,! 
i', i{ 

, ,,j,p,><s:,;, : , ; : r , ;  " ,I i; 1 i! ,, , , ,qfJ/ppg~!::$,!, I!,: , , > I  
I,,[ /,/i,(@y ...f li? , '.(\j$FfTd , / \ ( ; /  1.9 ,: $1 

;i \i, c \..:.-.-- . . 1 i; ;j[j{;\;>,, thi! :;;st), ;$j 
I ,-I ~;$&~@;$$:,ii$\, 
i ?:h3 >\ ><,= &$<<.\,i ),, /;,>h, 

,h?..,, .~>,\!.,,\t:/;!, . ,!h' (i:?> 
i. ?$ 

' i , ]  
c , .  , L > , ,  I',) . I , , *  , ' . ! 2 . i i i l i i l / 1  . i ( !  . , ,'?$ 

\ l l I , l , . . , ' J , 1 - ,  , ! ! : ,  ' 1 '  , ' ,  fi;,?>j 
, c 

:.;,,i ,-I:> !,,~,, ,IL!,d , , < I  <): . ,~ c..',:) < i ,  ;' f ! , G 4  .i , .., , -- I:$$ 
,<,. I_LI: 

C.:' 
l;~~',z~,t<?jAr$;!~L>;J~~~-~~ ,\!L 3d 2 ~! \,!;,I 3 fl f i~13~J~hjg&L~l~~gL$;~L~~ 

' , 07 04.89 i . EXPEDIDIA €AI L 
I  2a, via. 

O B S E R V A Ç A O  

(:) '*! :\I ::: i;:! [:i I.;! ::{ [:J );I (;:) >I( (1 :) 53 :li ,..I 1,;: ;:-i ,;i /,, ' 

".,t.,.iiili I!; $;,; 
I,,! ,,. c.,, ..- c., , f,... ; , ... .-,, .,,: 1 i 1, ,? !;;. ,, z;;. >:,i i,.; 5 kj :.? , i, .+,i k.1 c! '::! , 

: 
, v 

. !T $2 
:.,'.L',:< f i  

f; ,y 
t y  (,;:? ' $) . ,.i.: t.71:,í ?.:;;,+:., !.,,i: 

, . ., ,? w:: ef' ,, $+,b:t!$$, >< . " ,z , ,:': ,,, 3 2 
/h%: 

. .. ~. , . . . ~  ~ 

- 

SEÇAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 



Eu, Valter Barbosa da Silva, CPF: 2DJf79.346-20, CI: M. 1083684 
da- qÃo COMUNITAAM ?E 

RADPODHRBJSAO -- O E  - DA-REGIAO DO BAIIZ~O 
ELDORADO DE CONTAGEM - MG, CNPJ: 04.723.183/0001-24, 

i declaro perante o Bginistério das Comaanicaqões que todos os seus 
da- c s  -a ser âgmdidat- pela &qií-q da 

I 

Reafirmo e dou fé. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO Á ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE r 
WDIODIFUSÃO - H 0  ELDOWDO - DA R E G ~ O  DO B A I m O  3 

i " i 

O DE CONTAGEM - MG, DE ACOmO COM AS 4 
ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DAS Eâ 8 

COMUNICAÇ~ES. 5 8 ~  

%tid$eBinci B1;eim ~rnmdeo 
DIRETORA 

A ~ Q R I E A ~ A O  N.O 0046 - 1 S.R.E. 

Ar. Ica i [&$ar de Oliveira 6 
r, N- \.JIP . Çldorado " 

7.0 CRPM 1 8 . O  BPM 

......................... : ..... d .............. e.... 

Major. PM Sinval José Campos 
Comandante 26.a Companhia 

N.' 51.389-7 



~ssocuçAo COMUIYITÁRIA DE 
- ~ D I O  ELDOMDO --- DA REGIAO DO BAIMO ELDOMDO DE 

CONTAGEM -- MGe 

Eu, Valter Barbosa da Silva, GPP: 229.179,346-20, $11: M.1083674 
SSPIMG, representante da ASSOCMÇAO COMUNITARIA DE 
MDIODIFUSÃO - RÁDIO ELDOMDO - DA REGIÃO DO BA 

DE CONTAGEM --- MG, CWJ:  04,"/3.183/00 
ante o Ministk s que todos os seus 

dirigentes se comprometem a s normas estabelecidas 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária. 

C 1 Reafirmo e dou fé. P 

Presidente 

I 



CARTORIII @6UE1/j -& i i f  o E'viJ i 11 
Av. ioli E. I r  Oliveira, 48 &ia&, h.ain, 

frB6EHIO ANTORJO 1tiFES 



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO 
- ~ D I O  ELDOWDO -- DA REGIAO DO BAIMO IEBLD0mDO DE ' 

CONTAGEM - MG. 

Eu, Valter Barbosa da Silva, CPP: 229.179.346-20, CI: M. 1083674 
SSPMG, representante da ASSOCIAÇÃO COMUIYITÁRIA DE 

1 

RADIODIFUSÃO - ~ B I O  ELDORADO - DA REGIÃO DO BAIRIIO 
ELDORADO DE CONTAGEM - MG9 CIVIPJ 04.723.18310001-24, 

) dedaro perante o Mhistério das Comunicações que a 
= -I---- _ 

prestadora de qualquer modalidade de servlço de radiodi 
comunitária ou qualquer serviço de distribui$" de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a en~dade  não tem como 
Integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, 
nestas condiçks paficipem de outra e n ~ d a d e  detentora de outorga para 
a execução de qualquer dos serviços mencionados. 

ReaGrmo e dou f6. 

::y+rton Camalho Noj?i~i:i Cu;:Pr. 0ii:jr.i ;!i35:i:::!,; 

.! Idivia Mai-ifi Ge Cawanib !iugiici;,d - Eocrcuc,i:c 3!':?11;:11: 
I ; ! : ~ ; l ~ : ! ~ ! ~ : i , ! , i  Cj;:<2:,> i.! c);!,.r. r.. .. . ..+.,Y:~nlc '?l::;<i;:,,~A 

...*.se ,- I 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO 
- RÁDIO ELDORADO - DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE 

CONTAGEM - MG. 

i Eu, Valter Barbosa da Silva, CPF: 229,179.346-20, GI: Me 1083674 
SSPMG, representante da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 

J MDIODIFUSAO - ' 10 ELDORADO - IIA R E G ~ O  DO BAImO 
ELDOMDO DE CONTAGEM --- MG, CWJ: 04.723.18310001-X4, 
declaro perante (D Ministémo das Comunicações que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1. 

Reafirmo e dou f6, 

Presidente .e-- 



SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE ;PARAO 
SERVICO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA I I 
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A ASSOCLAÇÁO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÁO , 
- RÁDXB ELDORADO - DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE 
CONTAGEM - MG, inscrita no CNPJ sob o no 04.723.18310001-24, no 
Estado de Minas Gerais, entBdade sem fins lucra.e-lvos, legalmente 

1 constituída e devidamente registrada , vem muito respeitosamente, à 
digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na área abrangida pelo circulo de 
raio igual a 1 ICm, com centro localhado na Av. Dr. Cincinato 6-ado 
Braga, no 293, Bairro Novo Eldorado, CEB: 32.341-310, Tel. Cel. 
96354533, de coordenadas geográficas ( 19 )0 ( 56 )' ( 04 )" S de L a t h d e  
e ( 44 )O ( 03 ), ( 09 )', W de Longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação (torre e antena). 

I 
Solicita, também, a designa$" do canal para a prestaçh do 

serviço nos termos do artBgo 12 de regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária aprovado pelo Decreto no 2.615, de O3 de junho 
de 1998. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

.. . ._ _. . 
-----__ _ 

Contagem, 2 W e  outubro de 200%. - C4 -- - - - - - - 

Presidente 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDCOM 

Proceso Mo : 53110000922/01 (Concorrente) Localidade/UF : ContagemIMG 

Entidade : ASSOCIA@~O COMUNIT. RADIOBIF. - ~ D I O  ELBOFIADO - DA REG. DO BAIRRO ELDORABO 

Aviso : I 6  Publicaçao : 24/05/02 Prazo : 23/06/02 Canal : 200 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

O Sim O Nio  

2.Endereço da Antena Proposta: 
I Avenida Dr. Cincinato cajado Braga, no 293 - Bairro: Novo Eldorado. 

3.Relacão de concorrentes l d  4= 4000 m): 

4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m): 

ILote I Pro'cesso I Município I UF I Distância (m) I Status I 

5.Conclusão com base na análise dos distanciarnentos do mesmo canal: 

O VIAVEL O D(I 0 DEP 0 IND @ ACO 0 OUTROS 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

O Sim O ~ ã o  

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

O sim O ~ ã o  ~---=., - - -.. 
8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? '--.... 

O Sim O ~ ã o  
f i ,  

I I 
9.A área urbana da localidade é 4= 3,s km? 

O Sim O NAO 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

Avenida Dr. Cincinato cajado Braga, no 293 - Bairro: Novo Eldorado. 

I I 

11.Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o senrigo? 

Sim 0 Nao 0 lndeterminado 

12.Conclusão geral (parecer técnico): 

sexta-feira, 23 de agosto de 2002 



~ i N i s ~ É a i o  asas COMUNICASÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEQÃO DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. RADIODIF. - RÁDIO ELDORADO - DA REG. DO BAIRRO ELDORADO 

Aviso: 16 Publicação: 24/85/02 Prazo: 23/06/02 canal : 200 

Status ...... : 

l .A  Entidade é uma : 

(r2 Fundação (V AssOC~~Ç~O comunitária (1:) ~ ã o  se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

, (3 sim ~ ã o  
I 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

@ Sim Não 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

(3 sim (1) Não 

fls 08, I 0  

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11° da Lei no 9.612? 

@ sim (:I) Não 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República? 
I 

O si c) ~ ã o  @ ~ ã o  se aplic 1 
7.Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um circulo com 
raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

' 
sim (C) ~ ã o  

sem comprovação 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia 

O sim C? ~ ã o  

- -._ 
--< ----___ - 

-- ._ .. . . 
, -.. - 



' & a s c  ''1 
9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da comunidade a $; &i! J* G 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Pb' 2- 

@ sim C) Não 

fl 14 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

O sim (:I ~ ã o  

fls 17 

11. No de Inscrição no CNPJ (CGC)? 

O sim (3 ~ ã o  

, 
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação : 

/Nome-do Dirigente Cargo ~ a c i o n a i d .  I /  Decl. Fiel 
I / Emancipação i Cumprimento 
L _ -- - - -- - - - -- -- - --- -- - 

- - L  - -- - - - - -- 
- - -  i 1  

~ a l t e r  Barbosa da Silva ] 0 Õ 0 ~ ~ 0 ~ 0 -  presidente 
- -- - -- 7 • - - - -- -- - 

L4 @ 
Rogério Antônio Lopes - - ] ~ ~ . f i ~ 1 - 1 1  "ice presidente ] -- -- - - -- -- - -- -- - I2 
Geraldo Francisco de Medeiros 1222.222.222-22 iesoureiro 

- -- - - -  - -- --- - - - - --- -- -- - - - ---- -- 
I i- @ 

Marcus José Pinheiro do Amaral 1333.333.333-33 secretário kd 
- 

- - -- --- -- - - -- - - - --- -- - - -- - -- - - 
i 

13.Conclusão da Análise : 

Analisando o referido processo verificou-se que a entidade deverá encaminhar as seguintes exigências: 

-comprovar as manifestações de apoio 
-juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ 
-declaração cosntando o endereço da sede da entidade 

É o relatório 
A consideração superior 

Relator(a) da Análise 

Luciana Coelho 
S F ~ ~ ~ ~ »  r.(,,,,,n 
M , ! ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , o  / )  ". . e[-],: 
C < ) P ~ ! ? : ~  . - C(i&iiiiiií;;:~~,::I1 I' 

" \E. C() 
$" , i  4. . 

L J I U  c.3 (:];?; , , , I ,  - - 3 2  --- .-.- ' "'"'i," li. 
.-.__ ---. ._"I,~.r""~~ .- ._ ". ._ - -  i'-*. .-- 

>S.-. 

I"_ 

-. ---.- - ... .. 
L _. -.. 
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M I N I S T É ~ O  DAS COMUNICAÇ~>ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Ofício n." 6 67 I02IDOSRíSSR-MC 

Brasília, ..-k,L de novembro de 2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000922101, na localidade de 
Contagem - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

\ 

i a) cópia do CNPJ elou Estatuto Social devidamente registrado, das entidades que 
manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para prestação do serviço; 

b) juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade; 

c) declaração assinada pelo representante legal, constando o endereço da SEDE DA 
ENTIDADE requerente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, i 
I 

ES MESQUITA 
rga de Serviços de Radiodifusãe~~,  

~. p,. - 
"'INIY $Bl / í~o 
COhiFEp:: .:Ai; '-"C :;, - i41 

A J r 3  vJ:.,b\:x )!:{, Ti CGivi O O(>, .,,A ,.,<:> 
"ri* 0 4, 

---. t \ r < . > i f \ ~ ~ \ / -  - -  " , /,i 
*-. --__ 

--I.__ 

- -.- 
. .. -'"- .-.,. -, ..--L:-. -.. --..__ 

Ao Senhor 
VALTER BABOSA DA SILVA 
Assoc. Comunit. de Radiod. - Rádio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 
32341 -3 10 - ContagemIMG 



Contagem, 25 de novembro de 2002. 

Ao Sr. 
Hamilton de Magalhães Mesquita 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão. 

Conforme solicitação desse ministério, envio-lhe em anexo, toda ~ 
documentação solicitada para fazer parte do processo em que a Associação 
Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Re$ão do Bairro Eldorado 
de Contagem - MG, requer autorização para executar serviços de radiodifusão 
comunitária e, oportunamente, anexo também uma declaração constando o 
endereço da associação. 

I Atenciosamente, 1 



- - "- -2- -?% 
, Fls . 

aRuDiica:w q 
o &  i @32 - s ,A 

REPÚBLICA FEDEWIVA DO BWS9L 

'CADASTRO NACIONAL "DA PESSOA J U R ~ D B C A  - CHPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRICÃO 

AVENIDA DR. CINCINAm CAJADO "IGA 

Este documento somente fará prova de inscri çao da pessoa jurldica no CPIPJ quando acompanhado 
do respectivo ato constitutivo ou alterador registrado no  &rg%o competente. O cartão CNPJ será 

remetido pessoa jurídica pela SecretBria da Receita Federal. . . 

/I Emitido para os efeitos do art. 56 da Instniçiio Nona t i va  ÇRF nP 2, de 2 de janeiro de 2009. 1 

) Emitido às 17:09, horário de Brasflia, do dia 24M0/2001, via Internet. 

RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

plprwado pela I M R F  n 0 3 5 m t  
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REPI$~BLICA FEDERATIVA DO BWAUL 

CAD~SRRO NACIONAL, DA PESSOA JUR~DIICA - CNPJ 
- 

t tÚMERO D E  I ~ I S C R I Ç Ã O  C A R T ~ O  DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  A B E R T U R A  V A L I D A D E  D O  C A R T ~ O -  

26.045.005/0001-24 PESSOA JUR~DICA 31/08/1990 40/06/2002 - 
- 

N O M E  E M P R E S A R I A L  
- . - -- - - 

SSOCIACAO COMUNITARIA AGAPE 

1 f T U L O  DO E S T h O E L E C I M E N T O  ( N O M E  D E  F A N T A S I A )  
AGAPE 

c ~ D ~ G O  E  D E S C R I Ç Ã O  D A  A T I V I D A D E  ECONOMICA P R I H C I P A L  
85 .31-6 - S E R V I C O S  S O C I A P S  COM ALOJAMENTO 

c 6 D I G O  E D E s c R I Ç Ã o  D A  N A T U R E Z A  J U R f D I C A  
302-6 - ASSOCIACAO 

L O G R A D O U R O  N U M E R O  C O M P L E M E N T O  
AV JOAO CESAR DE OLIVEIRA 

B A I R R O / D I S T R I T O  M U N I C ~ P I O  
ELDORAOO CONTAGEM 

CAIXA P O S T A L / F A Y / C O R R E I O  E L E T R B N I C O / T E L E F O N E  

C P F  DO R E ~ P O N S ~ V E L  S I ~ U A Ç Ã O  E S P E C I A L  
451.800.677-15 - 

- 
- - 

- - - - 





CogpO DE EIOMBElX05 MILITAP: 
DE MINAS GEKAIS 



Ao Sr. 
Hamilton de Magalhães Mesquita 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Eu, Valter Barbosa da Silva, portador da CI: M.1083644 SSPMG, 
CPF:229.149.346-20, representante da Associapão Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Região do Bairro Eldorado de Contagem - 
MG, CNPJ: 04.723.1831000 1 perante o Ministério das 
Comunicações que o endereço ssociação é Avenida Dr. Cincinato 
Cajado Braga, 293, Bairro Nov P: 32.341-3 10, Contagem - MG. 

Reafirrno e dou fé. 

Contagem, 25 de novembro de 2002. 

P. op 

/!4/i;!(pc) 0 
2, . 

i- / /.;~;of;.~~~/- ,(, Presidente +-, (.)/v!:c.; L.~,. L)I,I.Q , 0 ,el:. 
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Referente oficio no 6 7 !I 6 /O /SS~DOUL -MC de 4 4 I IS 1200 

( ) Única entidade no locdhairro /ou com conco&ntes: arquivado, O e m  análise, ( y e m  exigencia, instruído I 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

i 
Observações : 

/ 12003 Engenheiro(a) responsável: Brasília, 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I I 

' Observações: 

Analista responsável: , 



MINISTÉIBIIO DAS CBMUNICAÇ~ES 
SECIQET DE SERVIÇOS DE C 0  ICAÇÃB E L E ~ ~ M C A  

Depadaoiento de Outorga d& Se-viços ~ 
Esplanad; dos Ministérios, Bloco R 1 Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

I 

Oficio n." 2 57 9 103IDOSISSCE-MC Brasília, &3 de abril de 2003. i 

I 

Ao Senhor 
VALTER BABOSA DA SILVA 
Assoc. Comunit. de Radiod. - Rádio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 
3234 1-3 10 - ContagedMG 

I 
Assunto: Solicitação de Documentação 

B 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53710.000922101, na localidade de 
Contagem - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, e considerando a análise da documentação em resposta ao Oficio no 6796102 de 11/12/02, 
solicitamos a V.Sa que seja enviado o seguinte documento: i 

- juntar aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, constando a 
retificação do campo descrição de atividade econômica principal, de forma a estar indicado o seguinte 

\ trecho: "outras atividades associativas não especifieadas", pois consta atividades de rádio. 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob pena de arquivamento do 
processo. 

Atenciosamente, 
I 



SR, DTIWETOR DO DEPART 

h \ l ~ ~ ~ i % T ~ f ? l ~ i  DAS C Q M ~ . ) ~ $ C ~ E -  
L) ERkZFb !.$$E----~ 

PROCESSO No 5371 0.00(B822/01 
53000 lSiO626/;Eo03 4.i 

8LR 
%EICiL;f1WOi-1 I ] : I ] ~  

I 

IGLDOMDO DA m ~ f i ~  DO B O DE CONTAGEM - RIG, 
já qualificada nos autos do processo no 53710.000922/01 que tr 
Minist4rio das Comunicagões, vem perante V. Exa. aIsav4s de seu represenhte legal, 
expor e requerer o seguinte: 

1. Que em Oficio no 2599/03/DOS/SSCEEMG de 23 de abril de 2003, V. Exa. 
solicita qiae seja enviado cópia do cartão de CNPJ váli80 e ahid da en6idade, 
constando a retificqão do campo desc*ão de a~vidade e c o n ô ~ c a  principd, 
indicado o seguinte trecho: "outras atividades associativas não especificadas". 

2. Que já foi providenciado a retificagão do CNPJ, junto a Delega~ia da Receita 
Fedaal, contudo, levará alguns d i a  para que aquele órgâio libere o CNPJ com a 
devida retificagão. 

3. Diante do exposto e devido a demora na enkega do documento por parC-e da 
Delegacia da Receita Federal, enc o Documento Básico de Entxada 
CNPJ q assim que estiver pronto, imediataente enviaei o docum 
deçnitivo para esse Departmento. 

Contando com a atenção de V. Exa. mtecipadmente wadegs. 
Q 

2.. [' 
/ 

-e i,.{ 
p(jL;/ 

Pede deferiniento. Co; , /r .  -h,'/(:) ,. 
t ,  ./:. ,;$!; , ..-)L' ;.i,:; -? - L- ?. 1 : .  

L!:;?, ,: , >! L)#!//,~ ;,'I& r;;,, 
a .@ h. p 1 L*'/ C),,. "{"'... 

< / L  

Contsagem. 20 de maio de 2003. -..." p , ,.;.:;:; - i  l i , .  
. /  , I :  

Presidente 
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REP~BLIAA FEDEMRVA DO BMSlL @ R U ~ B *  h 3 
3 "a gaQ 

CADAWTRO NACIONAL DA PESSOA JLIR~D~CA -.CNP4 
- 

DOCUMENTO BÁSICO DEENTRADA DO CNPJ 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO ' 

228 AI1Eeração do código da aavidade economica principal 



1 

I 

MINISTERIO DAS COMTUNPCAB;~)ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CBMUNTCAÇÃO EEETRONJCA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala -- 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (6 1) 3 1 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Brasília, &%J de abril de 2003. 

Ao Seilhos 
VALTER BABOSA DA SILVA 
Assnc. Coniunit. de Radiod. - Rádio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MC; 
.4\.. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 

I 3334 1-3 10 - Coi.itagem/MG 

) .Assui~tci: Solicitação de Documentação 

Seiihor Representante, 

Telicio em vista a analise realizada no processo n." 5371G.V00422/01, na localidade de 
Contagem - MG, i10 qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusiio 
Comunitária. e considerando a análise da documentação em resposta ao Ofício no 6796102 de 1 111 2/02, 
solicitaiilos a V.S" que se-ia enviado o seguinte documento: 

I 
I 

- juntas aos autos cópia do cartão de CNPJ válido e atual da Entidade, constando a 
rrtipficaçào do campo descrição de atividade econômica principal, de forma a estar indicado o seguinte 
treclio: "outras atividades associativas não especifica da^'^, pois consta atividades de rádio. 

i 

Será facultado a essr: entidade. no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste. t.i~caii~inhado com Aviso Postal, apresentar o item solicitado sob 
processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 







6' 

ASSOCIAÇAO COMUNIT DE I 

ELDOWDO DA REGIAO DO BAImO ELBOMDO DE ~ 
CONTAGEM MG 1 

1 Senhor Diretor, 

Tendo em vista solicitagão contida no Of. n" 2599/OSDOS/SSCE-MC 
de 23 de abril de 2003, esta entidade envia a V. Sa. a documentação 
solicitada, ou seja, o CWJ  válido e atual, com a devida retzcagão. 

Atenciosamente, 

1 
Presidente 

Ilmo Sr. 
Calos aberto Freire Resende 

or do Departmento de Outorga e Serviqos 
tério das Comunicagões 

Brasíha - DF 
"'. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, nao especificadas anteriormente 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA DR. CINCINATO CAJADO BRAGA *I***************** 

MUNIC~PIO 

32.341310 CONTAGEM 
BAIRRO/üISTRITO 

N.OW0 ELDORADO 

I Aprovado pela Instrução Normativa ÇRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 



' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEC WÇOS IODE'USÃO 
DEI? OUTO SERVIÇOS DE 

Referente Oficio no ,35 /O /SS,O, -hfC de 

processo n O ,531 10. 9 J J  Id I . Localidade: 
,-, 

dít 
: ( arquivado, o e m  análise, ('em exigência, ( instnúdo 

~ 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 

'1 
( Cumpridas parciaimente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descnb: I 

( Cumpxidas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
9 I 

1 12003 Engenheiro(a) responsável: Brasíiia, 

FANTASLA: S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte dosumentação: 

I 
SEDE: 1 

I 
I 

Observações : 
I 

I Y 

Analista responsável: 

SIAPE: 

Sibelá Leundra Torteh~ 
Chefe de Bivisáo I SSR 



E~dorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro No 
3234 1-3 10 ContagemG v 

I 
1 DATA DE R~EBIMENTO I CARIMBO UNLDADA 

ENTREGUE I REMIS 





MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSWO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O /SSRlDOUL -MC de 1- /%O0 

Processo n O . Localidade: 

Entidade: 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasaia, $4 I 0212004 Engenheiro(a) responsável 

FANTASU: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

i ? !  ,A2 ,! /gc:l - - .-.-<.-i_____" -..-" I -.- 

Brasília, I- 12004 Analista responsável: 

SIAPE: 
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M ~ S T E R I O  DAS CORIUNICAÇ~ES 
S E C R E T M A  DE SERVIÇOS DE COMUMCA~AO E L E ~ ~ N I C A  

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERV1ÇO.S 
Es~lanada dos Ministérios -Bloco ''RYi" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r ' a  

i 
I 
I 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio nd37 2004 
1 

Brasília, 69 de abril de 2004. 
I 

Ao Senhor 
OSA DA SILVA 

Assoc. Comunit. de Radiodif, - Rádio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 
32341 -3 10 - ContagemMG 

Assunto: Proposta de tentativa assoeiativa entre interessadas na execução do Serviço de 
1 Radiodifusão Comunitária na mesma área de prestação de se-viço. 

SL-F<VI~,c? P1) l , Í  IC(.l i c ,; * ? /  1 
~ r j l i \ ~ i ~ - ~ ~ r ~ ~ ( j  c ,  (' + ? < I  , I  L ( ( , 
CONf I-i:E ( i -  < 

Senhor Representante, 
.-.----- 4, - --- -- - 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53710.000922/01, informamos a V. 
Sa. que ocorre mais de um interessado habilitado para execução do Serviço de Radiodifksão 
Comunitária considerando-se a mesma área de prestação de serviço, localizados em Contagem - RI@, 

De acordo com o item 6.10 da Norma Complementar 02/98 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento associativo com os 1 

I interessados abaixo: 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contado do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a eoncretização do 
acordo proposto, será aplicado o que dispõe os itens 6.10.2 e 6.103 da Norma supracitada, ou 
seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual consiste na contagem das 
manifestações já apresentadas e em caso de empate será realhado o sorteio entre as 
concorrentes. 

NOME DA ENTIDADE 

Assoc. Comunit. de Radiodif. Nacional 
Juventude Unida de Contagem 
Assoc. Comunit. de Prev. ao Uso Indev. de 
Drogas - Projeto de Vida 

Por fim salientamos que qualquer manifestação em apoio encaminhada após a 
emissão deste ofício não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já 
constantes dos autos dos processos das entidades e ainda, lembramos que existem as seguintes opções 
para o acordo entre as interessadas: 

ENDEREÇO 

Rua Rubi, no 44 - Bairro Pedra Azul 
Rua Dr. Masiano de Oliveira, no 659 - Novo Progresso 
Rua Rio Branco, 233-D - Bairro Amazonas 



&. . 
a euWub:p 2 

o 
1) _il , por meio de &er4849 

que não será, objeto de anáilise pelo Depdanraento de Outorga de Se-viços, de modo a apenas nos 
encaminhar a indicaçlo da escolhida coma vencedora, vez que em caso de impossibilidade de 
conviv6neia técnica a autorlzaçk somente poder6 ser concedida a uma entidade. Saliente-se que 
os termos do acordo (associação ou incoqoração) s3o de responsabilidade exclusiva das 
entidades, sem a participaqão do Ministério e ainda, a responsabilidade pelo serviço será imputada à 
entidade es~olhid~entre as requerentes para ser autorizada. 

2) o que demandaria muito tempo e 
custos materiais, vez que as entidades se desconstituiriarn, transformando-se em uma só, ou seja, 
haveria uma nova entidade nascida da Eusaio entre as JA existentes, o que significa nova ata de 
constituição, novo estatuto, nova diretoria e novos registros, incluindo o registro junto a receita 
federal acompanhadas de comprovaç"i de dissoluçh (extinção) das entidades que se fundiram. 

Atenciosamente, B 

OS -&TO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

mgbs - Processo no 53710.000922/01-RADCOMIDOSISSCE/MC 



CONTAGXM - MGm 

PROCESSO No 53'91QBe001[892U@1 

Contagem, $4 de maio de 2004. 

Sa., que agadecemos e expomos o se 

- 0 proposto entendimiento associa~vo toaaa-se iravikvel por questões práldicas, 

diada ao próprio espút-ito da prestação dos s e ~ q o s  de ra&od&s&o comEani~7a; 

dade fásica de nossas coordenadas geogbficas com a Avenida João 

Césu de Oliveira, ,a maior e mais movimentada avenida do município, Mas de 

escolas públicas e privahs, hospitais, 6%"~ govemaeãiitds, corpo de 

Ibombebos, batalhão da polícia militar? os s ~ H - & ~ s  a serem prestados 

viriio ao encontro das necessidades da popdagao de m a  regi50 de densidade 

demoghfica de expressiGdade9 o que não se verifica na k e a  de ahag%o das 

esaeidades indicadas para o acordo; 

- não eistem iracon~pa~biliihdes de sgaa~squer nameza de ~on%ivSxxcia com as 

entidades comomentes que, na bip6tese de semos outorgados, t e a i a  acesso 

totd a edssora, reswudados os obje-tivos Ilegais; 

R e g i s t r a r  o r i i ~ : ~ n i o  4::; 3 E D E X  658 
cor:.uspanr'&r!c.i:~ nc CFT.08 ilo mnpo 
(lon;,ol~:33ia{i? I CGST 

Alexandra 



- Em resma, dadas as caacteds~cas de nos enc;on&i~$mos em locd mais 

o às p ~ c i p a i s  Mas de acesso, com apoios hpo~tmtes  que J& 

s%abmetemos o a s h a  à1 d t a  mhfise de V. Sa., colocmdo-nos ao dispor. 

Presidente 

I h o .  Sr. 

Cmlss Abe~ to  Freke Resende 

ento de btosga de Se~*~os. 

I Brasaia - DF. 



MINISTÉMO DAS co 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Localidade: &tav UF: rí76 



MINISTÉRIO DAS COMUNILAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 1 1-6617 

Ofício no ~333(12004IRADCOM/DOSISSCE-MC , 

Brasília, d de agosto de 2004. 

Ao Senhor 
WAETER BARBOSA DA SILVA 
Assoc. Comunit. de Radio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 
32341 -3 10 - C o n t a g e M G  

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de prestação de serviço. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a nova análise realizada no Processo n." 53710.000922/0í9 informamos 
a V. Sa. que a única concorrente dessa Entidade interessada para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, considerando-se a mesma área de prestação de serviço, localizados em Contagem - MG, 
é a Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto de Vida, 
localizada na Rua Rio Branco, no 233-D - Bairro Amazonas. 

No entanto, recebemos da Entidade concorrente, em resposta à nossa proposta de acordo 
entre as Entidades, o Ofl180lGRA informando da impossibilidade do encontro com o Responsável 
dessa Associação, i á  que no endereço da Av. Dr. Cincinato Ca-iado B r a ~ a ,  293 - Novo Eldorado, 
funciona uma revenda de pneus "Rogério Pneus" e que a Entidade não desenvolve qualquer 
atividade comunitária, já que no endereço citado funciona uma empresa. 

I Desta forma, estamos encaminhando cópia do Ofício acima citado, contendo as 
denúncias i á  citadas, como também possível ligação com o Poder Público dessa localidade. Diante dos 

I fatos essa Entidade deverá providenciar os esclarecimentos necessários. 

Por fim, salientamos que o processo encontra-se em fase de ACORDO, juntamente 
com seu concorrente aguardando resposta por parte desta Entidade, pelo período de 30 dias. Saliente- 
se que frente ao não pronunciamento desta Entidade, entenderemos que as denúncias apresentadas se 
fazem verdadeiras o que resultará, necessariamente, no arquivamento dos autos. 

Atenciosamente, 

------_-_ ---- 
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L , ~ I & : I ~ ~ ~ . ~ C R T C ~  ].)AS COXUNICACÓES 
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. . . , C' c-< $-' 7' ~j7se:;r . :nla;r~ i-esposta ao c? czfiaiklj 5.1," ~ ' : ~ 3 3 2 Q ~ [ ~ 4 / R & ~ ~ ~ J ~ : ~ / j ~ j Q S / ~ : 5 U U , - I ~ -  1 (.,a i %i<:,  LI e s-uge j:e o cntenslin~ento assoi:.iativo e i l t ~ e  esta eii tidad e ,  e ouir-as..trés 
!. . pleil.ei:in] a habilita(:ão pâ1.21 C Y ~ C U C ~ ~ O  & $ e ~ i i @ 6  de $h.di~difk ' i~5- 

- .-?.i . . .  
i c-.,o.i72,~:irit&55,",z; . c+ry. C~n~ap', 'e~~~/p&,rsi . .  . . -- . . .  

. . 
. . . . 

Foi-s.111 110s a~reseilt.ô.das co111o coi-lcosientes: fis seguiiltcs entida.tes:, 
\ ,  

>'' ilssocjq&ij Comunitrí.~ia. de Ra.diodifu::5o Nacional; ' . .9 
. , 

J J.cive~-iI:utle Unida de Coiitagern; 
1' Ass.  Co1:il. d e  Radiodifusão - Radio Eldora.clo - d a  ~ e g i á o  c10 Bairro 

.. . Eldorado d e  Contagem - MG. 
. . .  

j ;t;sjix1 <;t:i: .iomarilc;:.r col.lblcci~;le~;io <ia fií:cc:;sj.(io.de cic um ac:o~.ti o cr1tl-e a:.; 
' eslticiade:;, procurai-nos pelos representa:ntes clas mesmas, para procedern-ios o 

i entencliineilto, ha ja  vista , o nosso interesse por um acordo, ficando assim 

. -. 
1\10 que: sí; i-":fere as (luas primeiras entidades: J>.ssãi+ C!OTC.. ~-.~.ad. Nacia~?.~.l 
e 9 ~ 7 - 2 y ~ m m - t -  jL-,,i.~.r~d.e Unida.  dw Chstagez~, foi detec1:~do pelo Senhor Jonata.11 
Oliveira So1)l-iril-io (gresiclente cla Ass. Com. Rad. Nacional) que a ,posicão 
geogsi~fica. ent re  as mesinas e a ei-il:iclricle que .represento, esta1;elec:e 
coorcienac!as geográficas, que superara s lim,ite de 04 qui1Gmetroç d- 

o . .  a dnçtr..;..icxa. o que descarta a possibilidade de coricorréncia, conÍor1~1.e prev6 o 
i .  6.1. da FJorma 4 ;~a t lewentaa  442[= (anexo as coordenada:~: -- - 
~eogrAficas, e a distancia). i3 

..:i 
'3. i 

; Ficando assim, a coficorrência reduzida a es ta  enticlade e a Asç. CSM. d e  
l i .  i 
' . .- , 

. . 
Radio-. l%d$s Eldorado, assim sendo procuramos por seus  respons2~?eis no  

. . 
I .  L.. endereqo citado n o  oficio deste Ministério, porém no local funciona u ina  ... 8 .J 

! I . . . . i  * '  (.,/ reverida de  pneus "Rogério Pneusn, o que impossibilitou o enco~ltr-o. 



uo ao uso PrevencG 
Indevicio de drogas 

... ..": 
t .  .. . ') ....., 

.< + 

Diante do fato, passainos a procurar pela entidade r t t r a~~és  de seu rSgistro e 
tendo acesso a c.ópia de s u a  ciocumentação , fomos siirpreenclidos com a s  
questóes abaixo relacionaclas, a c~iiais à ilosso'~7er colocam em julgamento as 
seais intenc;Geo clcstn entidade e de seus represe~~ta .ntcs :  

1. A entidade 1120 desenvolve ,qualquer atividade comunitária, já que .no 
endereço citado f ~ ~ n c i o n a  u m a  empresa; 

2 .  Pai-ece-110:s pouco prouá.i?el que es ta  entidade t-cnl-ia ol~jetivo comunitário, -- 
pois o seu presiderite Sr. Valter Barbosa, é ocupante 'de um cargo do I..? 
escaliio da. Hdmiriiitraqão Miinicipal, i .  estando afastado d a  secretaria 
h/lu~licipai c1.e Planejamento onde exerce o cargo de Secret5rioMunicipai 
clesdc 20'31; 

r )  

-3. Seu aíasta~nen'm atentle 5 irma exigência d a  ,Jus.l:i(:n 13lei.t-oral, .j5 clie CI 

Senilos Vzl!:t:s Rat-bosa íi s:atlcliclato ao  cargo c1.e Verc:aclos lia.; p~$siil-;as 
.S... -, T. 

ele;c,r.;, ,, I,Hl.., , , -. i:-i::.~: liifiyid,b,_* i;$~~:~ I~ar~ ic iQ cio a taa l  Prefeito c do clilal. é es-p~.e:;idente; 

4. No local onde a Rá.(Jio I3lcl.ora.do tem a s u a  sedc, é cle cori!~erimeii-Ct, jiíiblico 
o;  Soi u:?a::lo i ] ~ r o \ ~ a . ~ ~ c l n i e ~ ~ t e  será  ilovamenfc c:oni comil:f; eleitoi->:i clo 
y;" v.. 

"V.> í' >)-(L$ Co,., 
*. , QA >L.- >.++ L L  ta.gem. 

Air-i.6:~ (.ji~c sail~z!nlos que niio c.abi, a pcirticipng:Fí.c: clo I;;li~listéi-lo~ i-ia.:; . -. . - , ,  .i,. .-. ..(,.,... .. . . ..: ....-. . .  I., . . .i:: - .  . -.. -.,I,.; -..,..,-: ,..i\ -.;. ,.I ;., ,-. .,r ..,I ,. 
8 .! . ,  . ,  . . .  . .  , i,.:<.,.: .,., .. L : . : , . . . . - , 2 j : , ~ , :  c:,...:..:.;, . . , , i . . a . : i : . . a . >  - <'L ,:: , i j i>.i  

import5.ncj.a que este clepartarnento 131-ocetla uma avalia.çáo d3s cj,uest6es 
) acima n~eiicioiiacla.s, já que u m a  col~cor~.-ência cnt:re u m a  cntida.de de 

-. ' 

_'I< . 
1-ccoli.kiecim.nto púb1ic:o a.travcís de tTtiTicla.de PGbXica 5?~tln2elpa%, EsL:~dual e - -- 

*. , -,., .. 
. . .-.: i r  &s%es.ai, legitima errl seu  propOsito c10 benl estar  cia comunidade, e uma  outra. 

c . ,  . .  
. ----. 

( ,  . que  se estabelece à s o m l ~ r a  de um partido político, 6 no mínimo ciesleal. 
(i . .> 
. , , . ,  

!.. ... Foi-érn, é ein nome d a s  3'7 entidacles c í ~ i s  orgaiiizaclas e da s  2061 pessoas . . ,  . ,  L . 't , . 
fisicas toclas moradoras de. nossa  comunidade que cleclar-aram seu apoio c -- 

i<<.' .i .: ' ; c p e  n o s  aco r~~pa i l ham neste processo que em nome cla. R ~ D I O  ViDA BiE3 q11~e 
;- . . 
! . .  . 

< _ .  I . . .  maalifestzm0ç o nsssv intesasse j3or um acordo. 
'. I 

: . ,  , 
. : - C.. '  Atenciosamente 
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E~riprcgo fo~vial crcscc, mas renda cni: esta fii a COIICIUS~O dc urrla l~csquisa i l o  Mriisfélio do Ikaball~o 
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r ~ l : i \ e l .  1.11111 11111;1 ~~ i<q! i ! ' i in  i~iii'. 

\li\ t l? :<ll\lo \liir;l 2Í\i!?. Nl;s?,,> 

~icr ini lo. o sal6rio so inanicvc 
ilii:isr. i i ial lc indo. 11ni'6iii. dc 
2001 para 2002 iioiivc iiii in i'c- 
t l i i ~ i i ~ i " .  rcssalln 

I ' i i 'a O sc~~.t:l<irlii, rssa cs- 
iabilirl;iilc i130 E Iio;i pai'n a c- 
cniiniiiln Iiical. "Oiiariilii riR!i IiA 
aiiriir.iiio tlr. c i i i~ i r i~g i i .  s i ~ i i i l i ca  
i111c n cc !~r~n i i~ Ia  t ~ l h  'slnliilizn- 
t l :~  riii iiiii níi'i'l i~iii: ii.30 E Iioin. 
pois n r l : ~ : : e i i i [ ~ i ' ~~ i~  r s l h  :iliii r a 
ni~ri!i.~;i!l:ií;3!i tli! i i i i~i í is ir is (:si6 
~~r~i l i i i?r i ; i .  Hrss;i siiiiaí;Rii., a 
(!rsi.lii! rrriiiiir'ili:iI ilrvi! tl:ir n -  
Ii,ii~;,in no i l ~ . s t ~ ~ i i ' n l v i ~ i ~ c ~ ~ l t i  c- 
t:ii~iiiiiii!;ii c iis; nllvi t ln~lcs $o- 
vi:iis", v!.)ii!t~,iiI~i, 

Il'nr~cio~~difo,~ 
~ 1 ~ ~ 1 ~ ~ ! ~ 1 1  lScci~~1~~l1 
ca~ilicc:iriiciilos 

hliii~iln Ainiijii. ~ircsi i l r i i ic ilíi 
i:iri, r?l i I i~~:i  t p r  -11 ~ i i ~ ~ ~ ~ l i i n i i r i í ~  
t11-x~~ l?r Iitijr, 1irI11 ;III?IIIIS, n i+iiSI- 
iin liiiiíl;~iiiciil:il. ciiiiio ii 1ir911riii 
ritiiiii, j;i iliz. Elo iIc.:vr Iiri.tiriilrÍir 
PIII  SI;^ IIJII,. r1111,~1:1:1;rlti IIII:IIII~~, 
ciiiii n r i~ i i í l i i i i i~ i i l i~  iiials ~!í!i16rií~íi 
r 1irn~1115l.ií:íi. Il iIi?vc ~ir;it~:tr 
111;iis pí*,1:1 I t : c~ i i ~ l o~ ia  c [i~,,I;i ctiiii- 
~~e l l i l ~ i í l ; i ~ l t ~ " ,  ri for^:;^. 

I:iil C~iiil;i~i'ii:. o SCiIii' ilti i i i -  
tlO!:iria Icvo iiiii niiiii!,iili) iiii lili\ 
(10 aiiii ~i~ss:itlo, 111ns i~ in i i l r~vr -?c 
c s l ~ v ~ l ,  "O I~II~:; i10 /;iiii!Irii, irntli. 
C~?III;IIIIICI~IC, !i311 íiliri!sr.ril:i cr(.x. 
ririiriiici. I! i 1 1 1 1  iii?s rr;ira. I'rir is- 
$11 iiiiicl:~ iiRn 115 rciiiii~ ln71'i' iiiii ;I- 
valia~;fio iIi!sli! ano. 11; cx~i i8r i ; i : i -  
!;I ilr irc~si.iiiiriiIo rí:ii~!i~iiiicn n 
~ in ' l i r  i10 si.fiiiii!b! sr i i i rsI i~i t- ,  1:s- 
1il.c11!<1 

ia!o iiiidXo 
111% aí:tiriIii ~.III'I li s l i ~ ~ t ~ r i l i I r i ~ -  

rl~,!iiir r: ir i~i i i iv i i  i1.i (:;lii;ir;i [li! 
I)irifi~!il1:8 I .nj i~i ; i  : 11:- Í:iiiil;i::r'iii 
(CiiIJi:). Isi,l!irri hriiiíjn, a III>,S- 
~[iilxa bmali~ai l : i  ~ r 1 . 1  Rin  I';~illii sri- 
i;:[! o crrsr*iiii i~iiio 119 i i i i i i i ~ r i i  ilc, 
c.iiilti'v!:n r!iriii;!l r' tini [;!!ri iiitrli- 
\I.:, "I:,III +.liii;!s (;i'raiq, iSii 11.3,l 
WII! : ! I ~ o ~ ~ I ~ ? , ~ I ~ ! I ~  !I~III i!iii i;rl!i 
:i:,: I..,::I', ( ,  I.: I, L ; , I  { ; ~ , : : : ! y : , , ,  
i\iiiii. 0 iiii?riii~iiiji:'!'d;ii) rsI5 [li- 
c111:In [I;! ct i i i I r i1~:1~2~i l i~ r i i i i i l  l'iii' 
l;illa (Ir, c;i[iiliiI-, i l?s Ia i~~ i ,  

ls i~ l r~rn  ciiiil;~ íiiii! ri iit?s III. 
i l ~ ~ i ~ i i i l i ~ n  11,5n ~ ~ ~ [ ~ I ! ! ~ ~ I I ~ I I I I  ii il it i~ 
se t;s[li,,r;tv;i  ti^ ro:!i::rciíi: '"i*:sltí:-'; 
r;i?iiiiiiis iiiii ;iii!i:rii!íi li:~ c~i i i i in -  
I, ,I,<~III .- ~II~II~;II 11;1fi1 ~W!IIIII~II IIC 
?O[J;\, rii:is isso IIJ~I aí;nii!í:rcIi: 
!\u'riiiili';iriri, :i: vc i i i la  kirniii 
li';:c:i; c ris ciiijiirs6riris licaiiirii 
CIIII! í~.slllí~l!c 111% ~~f l i l l l l i í i s  c, s i~ l l l  
c:il~i~al. í\s vi'iiílii; i111 liiii do niio 
Itiraiii iii;iin Ii'iii:as qiic ii cslirr:!- 
rl!~. A irl~I;iili! rsl i i  sriii r;ii~il;~l 
~i i ' íc, (li/, 

EMPREGO FORPdAL X SALÁRIO REAL 
Ev@!iíp4o do enirrqo Iornial~rir ~ d o r  d? alikiade na Regi80 
Edelrorelilnna de E ;lb Iloi iz~i i le 

(i:{il 
120 
c , in  
oni) i I!,!,.: 

4 , :  ?,,,I., ; ~ / , / / /  ' >,i;,> 
'O; diiCor rejcjrreai.13 r lado o re j i i j  e:iitnp(/i;i~~, D 1160 IUF:EIII< 6 ConIi7g~;i! 
,v,,, s :.. >;I,, ?,h r,,. :... ,5,,:, c, ,,,,,t.<<z3,: .- -. - -. .- - - - - . . . -. -. . - - .. . - 

D611ciiJ dc: deze~ii bilo gero linu 
alori1 cr8e do bor~c~uio . : 

I.: ci;itio c111 i!:,, i'lrciilti viiii::i, l:!\ic:iasti(~ IIIV,SI~IC~ íIl:i,sci~i 1tr(.b!\lc3,- 
n 1 1 s  I j 1 l í  ? I r i l :  S .  i ' !  !;)'i; r':irl:isli;ii:;. í'iii!iJ;i:~~ iIp >'il o 
fli\:,í~, "i I i i i iv i~~ i ! i i~~;,-~iI í i  i l , ~  iii;i~I;lii. st I:) 11,~iii;iis' r i ~ I i r : i i i ~ ~ s .  li~?:ala. 
I ~ ~ ~ . I I : ' ~ ~ I  I! ÍI ili~ii~~i pioi:itr;i ]?i)! li I?. III,)., I,IIII~I~III II:;I l~í isln d'! I'?III~:o 
r a  til! rIrr1111cs r bi~:ii;crir;i< l~r j r  i;:) l<r:i?il 1i;ir;i r;irililar n II~I~I:,-SSO 
i ~ i i i ~ i r i ~ s d r i r i ~  iin i:iii,in ilii ::iiri. í~;iíl;isliri.; r: i:!i~~:r~'kiiiiirii, li:i:iii- 
1 1  n I I ! ~  r i i l ~ i r i  1 <'i:ii#i::-, a:iiiiiri:i lsirl.iri!. 
cr~~::ri,r. ;I: rt~rilr.~:~?qfii,.$ .l:ii!!l 6111 
rl~c:;~~riii, Coiiiii !i í,c:116r1:,ln ?;!m+.;c ' f d i c~n~ r~ i l i l o~  
?,i11 Ii:li~;~, li.?il !'*I,:I';I! i'1iiiii',il:i~2r1, O~~t!?ri!I5rlo i \? I'~IIIC/;II~~~.II~~I 
lIcs::i- IIII~III~~II~~:. i).; l I r i~ i i~ l : i~<~~: :  . I:,,~i:i~fiinit:i) 12, ~ ) ~ . ~ ~ ; i ~ i ' r ~ I i ' i i ~ i ~ ~ ~ : ~ i  
ii<~,i'i!i:i :;?r I~I~II::!~::I.< li,.iri~ r) crii. l ~ ~ ) ~ i I : i ~ i ~ ~ : i ,  Yiil!i,r l;:~il~n:n, ar li::^^. 
~ii'c:~:itiii ii,lo [ii.;~i:-i.tIii~I~~~/~~i.-rí)- I,I!I.~IIIC IIO í l i ;~  :{[I? iii;i~rri 71,i.A 1- 
iiii:iii:i I;i,i>iiii hi...if~. iI;i t;iN.'i: II~II!~III;II~~~ I; I::IIV,~I i111 \'oi'~i ' I )  

[',IYI l:,ir!or:!. ~:::[:I,!PI I; ,-r V,,: ~ i . ~ v r r r l  I:  li::^ !,;(l;r;i!;i I (1 , 1;;;. 
,:.!.,íl i. . , , ,  I' / , i . ,  . '. !.li i::;, :..i I ' , :,.,i:::, I ,I.< I .i .i!,,, 1,. , , : . i ,  i.% 

~ 1 , ~  1111:1,ii$ ilo ~II?~'.I~?o (It! s?i-:l. t~iíiprí::;$riíis cri111 (1 t i l i l c l iv~~ 111: 
cii;;. ciii!iii iiii[iii-:ri<. Icl i~l i i i i i .  5 .  q l a r  i'i!iiiI;i 11,irn o: ~ I I ~ ~ ~ I I ~ ~ I I ~ S  

-.~II:I, 1117, cII-, c i;:? ri:Íii!lc tliri!l:i- ~~i:~~~i~r,r,~~tIi!tlr~rr:~'. avl?;~. 
iiiriiir n:i c.ciii!i:r~.i~~. "A diiiiiii:iii:,?.ii lii? i ict~ri l i i  cni1,i cir.. iin Iiniirc! 
11,: \iii!l;i:: iian r.:l;i ?í~ini.i?,?~ia. o tlii I'r~víi lini.c~rfi iii i i i i rciiiii ir! íln 
;l;:nr11~61~í~i1! ri:i ci3z!! r.:l,i ~,.III II;I!x;I." Cí~o~f i i I . i \ ; i  111: l ' r í~i I i i l ! i~~rs ilí! I'?- . < %  I I  I r I I I ~  r r l r  iii:t'ii;is. '":;i'r1 IIIII;I ri~iiliifin 111.t:- 

';I siIii;!í;.?n, ;I í;ll;,.í; i,sI;i l ; i ; -~~ti~I i~ ~~: i ra l í \ r i f i  1(1r;1 ;i ~ii11ii:11;5!1 $13 

' ci~i i I ; i l í i~ ci1111 six!i?;tlnY [);ira, [.,rir cít:i~?r;iIiv;i. l'riil::1~3~~ ~ ~ ~ r I l i i ~ ~ ; i i  
liii>lii iln l :n i i r~ i  I\(. l i ~ s : ~ ~ - ~ ~ ! t i l v i ~ ! i ~ - ~ ~ -  íi: ~~~~IIIIIIIIIPS c r r v t ~ i i ~ I ~ ~ ~ ! ~ r i ~ : ; .  
I i I I I  r i  ( l l l l ) ,  i ~)ii~.iiii ;ilii:i iii::;?e rnriici ~~~fiiliiir;!. 
sí$!ilIr a llIir~fi1~;7,1 iln -i;i!ra /,li- 11, sRn :iili:;I;i:. ~IIIC ncin sí!ii!itrr 
i!;is". iiiiiii liiilia 4::: ciiil~i~i:::liriiri~ sir i  IIOIIS ;l;:ninnrí~iaiiIcs. /i ;l;:iini;t3- 
i I ~ i ~ í ~ ~ ~ ; ~ i i : i  :i j~i i i~~i; ; ; i i ! :  I!;I~:-JI?. r;tIlvii il;11,5 a i!Ir8s 111~1I i~~f í~s COII 

":\l~:lll íll:!:sl~, l~lili!l~~il: 0 111; tl!8;-l,:s ill, ~ 8 I l l l ~ l f i i  c vl!llíla lll! 
l:;ii~lariii{!, t111i' li*:~,;i r l ~ rq i i r s  11;ira i ~ ; i ~ r i ~ ; ~ i I ~ i ~  l:is", ct!~ií:Ii~l. 
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h!](;. /\os \ . i i i lc  c i io \ /c  (li:is tlo iiiCs clc sc.lcii i l) io tio ;iiio tlc tloit; iiiil c i i i~ i .  :ic 6'8 5 ~ Q  
cl(.i~.c:.iio\:c 1 io i .n~ ;'I A\,. 111.. Cliiiciii;iio C';iiiiclo 13i,;i,?;i, 11" 2C)i, l3:iii~i~o I ~ : l ( l ~ ) i ~ ; i t l ~ .  
C-'C.:I': 32.341,-310 C'o i i iagci~ i  - A,l(.;, i-eii i i i i .aii i c i i i  ~ / \ sse i i i l ~ lE ia  ( ;~ i ; i I  0:; 

ci i lal>i>i. í ld( i i .c~, io i i lh i . i i ic  i i i i i i ie '  c ;issiii;iiiii-a ti(:) l'iii;il r l c i a  ;i[;\, c( i i i i  r i  o l l jc i  i\.(> 
(.I!: ci.i;li. i i i i i ;~ cii i i t l ; i t lc pai.;i ~ , i o i i u , \~c i~  ;i i i i lc~~. : iç ; lo co i i i  os iiiciioi; rlc 
cioii i i i i i icaçGf.~ r:oi i i i i i~i l l i i~i : i  e c(ltic;ili\fn csccril:iiic.lo sc.i.\!i(iti.s ele. I-;iclii)clil'ii:;$(.) (Ir 

;)ii;ilisç c.los ri i-f igos> sii~?,cc;ifics c coi.i.cy.õcs iicc.css;ii.ia:;. li)i ;ij-)i.o\:;jcir), IY:I- 

i i i i í i i i i i~ i i r l ; i i l r  11rI:is 1it:s:;oac pi.ms,iitlcs à i c i i i i i i i i .  1)a:siii.i-sc c i i i ã i ~  i 1  .61t:iC'iii) (I:: 
I>iiiiic:ii~;i I l i ie,(c>ii: i 1):ii~;i o pe i io i lo  ilr 200 I :i 2001:l: sc:ii(.iC) c le i [os (;~~ii.í~(~.\i. \!(.)I. 

i . i i i i i i i i i l i i t l n ~ l ~  c i i i i c c l i ~  1:iiiiciile ciiil~oss:iclos os segi i i i i [cs I I ICI I~O~.~~:  [J I I .c~(JL.~ : I  ... Q, :"ic:;iti~:íile, I~i:c-;\i:c,sc;~i \ i i l l c r  l3ai.bosa d ; ~  Sil\!:i> C:'l?l;: 229. l .r19.1~1(,-30. J7C:;: 
. . .  I .  1 O . ' l  ciií lci.cço: I?, i ia M; i i ioc l  T'eiireii.:i C'íiiiií~~;::í)s iin 34 ? .  l j ; i i~ 1.0 

1 i l 1 1 1  I :  3 . 3 1 0 -  o i i i  - I .  Vicc-l,ic.::i(.l(:~~~c, 
i?o~?.(.'lr.io ... /\ i i I(.)i i io l,c?ptx: CI)F: 20 1.806. 1(56-68> /<(:i: 174 I 7  l6808> CII(~C;I~(~.~:O: 

A 1:. 111.. (:,'iiiri~i;~l(~ ~: . '~~ i í i ( lo  í31~;igíx~ ;I" 293: J.3ilii 11.) ! j l ( l~i~:. i ( lo. Cl!I?.: ,312, I -i4 10. 
(.'::iiiia;;ciii - hli!:i. *l'csorircii.o - Ciei.nlclu' l~.'i-aiiciccc.~ M(:rli:.jr.c!:;. ( : ' I ? \ : :  
.'!I 1 -1.'78 1 .006-':)7. I?.(-;: p,lj 1 LI 534 5 6 .  c.ii(l.::y(:<:(~: I? [/:I l<:o\y-', !?'.' 1 :\c.?, !",,I i! ' '  111.) 

13iiii.1 (-1 i \ J 0 \ 7 0  1 !lclo~.:i(.l(.), [:i!l): 32.34 I . I .40, ~ - : O I ~ [ ; I ~ . C I I ~  - is,:l(.j, ?;c(.;! ~:I;'II i() - 
i\/lai.c\i:; .losC I ' i i i l ic i i~o c l o  Aiiirii-al, LI'I': 1 1 8.567.5!)fi-.04: I<(:;: h.,!.? I (./?:I $5 . .  
c . i~dc~ .~ : .q t~~  . \c&  I:ai.i:~ (!;i Rocl i :~. 491 8, (:\:I): 312.3 10-2. I ( , ) ,  ~ ~ ~ o ! i ~ : i ~ . : c ~ l ~  ,.. ,. b.,l[.;. 
( - ' o i i x I l ~ c ~  \:isc;ll - Me11it)i.c)~ ci 'c i i \ ,os(,dig(~) \ i ~ i i I ; i i ~ c , ~ :  A(l5o ll;j\i!o St11ili:i,y,:. 
c ' I ) I~ :  0 : ~ 8 . 0 ~ 1 2 . ~ ~ 0 ~ ~ - 2 5 ,  RG: M I O ~ . S ~ >  ~ ~ K I ( : ~ . C Y O :  A\/. I~ I . .  .IO;~O AIII.!,II:;I~) 

I.;oIIsc(:~(; .Sil\a;~, 11" 5 3  I , 13;~ii.i.o N o v o  El(I(:)t~~clo. C.:\.!\): 32.3!10-l 00. C . ' O I ~ ~ ~ I ~ ? ~ . . : I I ~  
- I .  I-I!.igi \iieii.a Ciodcly, Ct'l;: 0.19.478.316-8, \i(;: h4(;j7.38:37(?0: 
c i l o :  l?ii;l hl: i i i«cl ' I ~c i sc i i ~e  C ; i i i i a y ; o ~  ,Nc' 34, 1J:iiii~o (.::;li>i~ia/l<!i.!ii:i~io, 

1. 
C.'I.! I):. 3 % .  34 0-04 O., Ck.)ii(a~geiii - P4G. k 4 : í i ~ ~ i a  <-':101~;11 \/ir,i 1,:1 (-1; O ~ [ . I J . ~  (.:'lllT: 
. 3 7 6 . 0 -  I :  A -  l 3 5 l l  ciiclci.r:c;o: I<~iri l\4;11iocl 'I'cixc:.ii:! 
C':iiii;ii-l!os, 11" :3/Í1 13:iiii-o (~ltii~i;i/l<lclo1~:1iIci, C:IiI): 3!..340-0/10, (::(,)ii1,iij~eiii -, - 1\:1(i. 
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DE CONTAGEM - MG, 

PROCESSO No lj;3.710.000922/01~' 

mbro de 2004. 

Senhor Diretor, 

A Associação Comunitária de Radiodifi~são - Rádio Eldorado da Região 
do Bairro Eldorado de Contagem - MG, já qualificada nos autos do processo no 
53.710.000922/01, que tramita perante o Ministério das Comunicações e em 
resposta ao Ofício no 13334/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MG de 24 de agosto 
de 2004, vem perante V. Sa., expor e requerer o seguinte: 
- que as alegações da Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido 

de Drogas - Projeto de Vida, não possuem amparo legal, seja na lei, doutrina 
ou jurisprudência e, claramente verifica-se que as argumentações são 
tendenciosas, buscando-se subterfúrgios com o objetivo de enganar e induzir 
V. Sa. em sua análise para com isto prejudicar a nossa associação, bem como 
toda comunidade que tanto precisa e depende dos serviços ora prestados; 

- a Associação Com~initária de Rádiodifusão- Rádio Eldorado foi criada em 
setembro de 2001, estando regularmente registra, portanto tudo conforme os 

I ) ditames da lei; 
- que quando pleiteou a concessão de outorga nãio existia nenhuma outra para a 

inesina coordenada; 
- que verdadeiramente a associação tem como endereço a Avenida Dr. 

Cincinato Cajado Braga, 293 - Novo Eldorado, sendo que: no primeiro 
pavimento tem uma loja onde funciona uma empresa de revenda de pneus e, 
no segundo pavimento uin salão onde funciona a sede da associapão (cópia 
da guia de IPTU anexada); 

- que por duas vezes, reuni com o representante daquela associação, tendo 
naquela oportunidade sujerido ao mesmo a mudança do ponto de 
coordenadas, o que não seria difícil para eles, Lima vez que não precisariam 
sair da região e nem tão pouco afastar da comunidade e que ao contrário de 
nós, com a inudança da coordenada, afastaríamos completamente da 
comunidade e instituições como Batalhão da Polícia Militar, Batalhão do 
Corpo de Bombeiros, Escolas Municipais, Escolas Estaduais, faculdades 
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(PUC), hospital municipal, clínicas e piincipal centro comercial da cidade,@@ FS 5~ 

pois iríamos cair no aterro sanitário e em uma reserva ecológica; 
- a nossa associagão sempre foi atuante e desenvolve vários trabalhos de 

interesse da comunidade, conforme justificativa apresentada na época da 
solicitaqão da coiicessão . 

Sendo assim, por ser a nossa associação regularmente constituida, estar 
voltada para os diversos segmentos da sociedade e em consonância com o 
regulamento dos serviços de rádiodifusão comtinitária, reiteramos o pedido de 
concessão de outorga e nos colocamos a disposição para qiialquer 
esclarecimento. 

Atenciosamente, 

presidente 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Ministério das Comunicações. 
Brasília - DF. 
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, MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~EI-, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNPCAÇAO EILETRC~NICA a~ubnm: r 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS aa 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

I Esplanada dos Ministhios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BraailiaiDF @@ - '' 

I 
Ofício y y 6% /2004/RADCOM/DOS/SSCE-n/fe 

I 

Brasília, z o de outubro de 2004. 

Ao Senhor 
WALTER BARBOSA DA SILVA 
Assoc. Comunit. de Rádio Eldorado - da Reg. do Bairro Eldorado de Contagem - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo Eldorado 
32341-3 10 - C o n t a g e d G  

Assunto: Arquivamento de Processo 

I \  

Senhor Representante, 
*> 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710.000922101, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem - 
MG, e considerando os esclarecimentos em resposta ao nosso Ofício no 13.334104 datado de 24/08/04, 
cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos a seguir: 

Os esclarecimento prestados por V.Sa, quanto às denúncias apresentadas pela sua 
concorrente, não foram convincentes e não comprovam o caráter comunitário da Associação, vez que 
no endereço Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, no 293, no 1" pavimento funciona uma empresa de 
Revenda de Pneus e no 2" pavimento, uma casa com utilização residencial, conforme Guia de IPTU 

1 anexada pela própria Entidade, e conforme também fotografias encaminhada pela concorrente. 

Aduz, porém, dos esclarecimentos prestados por essa entidade, das denúncias e provas 
(fotografias) oferecidas pela sua concorrente, que no endereço citado nos autos do processo não 
comprova a existência da Associação (através de placas, letreiros, etc), tão pouco de fatos que 
demonstram a ação assistencial da Entidade. 

Diante dos fatos supra citados e dos requisitos legais, informamos que este 
Departamento não deverá levar em consideração apenas a regularidade da documentação apresentada, 
mas também os objetivos sociais e finalidades da requerente no exercício pleno da cidadania, o exame 
dos atos constitutivos de forma a agregar todos os dispositivos legais que distinguem uma Sociedade 
Civil sem fins lucrativos, conforme o Código Civil Brasileiro e o disposto na Legislação específica que 
rege a matéria, e que ora essa entidade não caracteriza como comunit~A'l'r&iiWdb^~hhEsti@~ da 1 " 'C:TIF~II:ICPCJ~ S Assoeiapáo Comunitária de Prevengáo ao Uso Iodevido de Drogas p y o j e ~ < ~ ~ ~ $ ~ l  ;, O,T!(iII.IAL 



Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das ComunicaçGes em Brasilia e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração9' no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

./ 

GAWOS AEBERTO FPPEIIRE mSENDE 
Diretor do Departamento de outorga de Serviços 

mgbs- Proc. no 53710.000922/01-RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ELDORADO --- DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE 
CONTAGEM - MG, 

," - -  t u "  
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I-; - 

, .- 

Senhor Diretor, 

A Associagão Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro 
r ' Eldorado de Contagem - MG, já qualificada nos autos do processs no 53.710.000922/0 1, que 

tramita perante o Ministério das Comunicagões e em resposta ao Oficio no 
74468/200 4/RADCOM/DOS/SSCEEMC de 20 de outubro de 2004, vem perante V. Sa., esclarecer, 
expor e requerer o seguinte:' 

Quanto às denúncias inveddicas e sem fundamentos apresentadas pela concorrente vamos 
respondê-las por partes: 

la) DA SEDE - o enderego (Avenida Cincinato Cajado Braga, 293) é um imóvel de 
propriedade do Sr. Rogério Antônio Lopes, o qual é vice-presidente .danossa associagão (cópia da 
ata anexada) e que no primeiro pavimento realmente funciona uma loja de revenda de pneus, mas 
no segundo em uma krea constdda de 173 m2 e que consta como residência, está destinada para 
escritório e salas de reuniões. 

2a) DO FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE -realmente na nossa sede, ainda não foram 
colocados letreiros nem placas indicando a localizagão porque estamos aguardando deste MMinistkrio 

a a autorizagão para instalar a rádio e funcionar plenamente. A nossa entidade foi criada 
recentemente, em 29 de setembro de 2001, especialmente para prestar servigos de rádio 
comunitária, justamente como prevê a legislagão de radiodifusão. 

Enquanto isso cada membro continua ativo nas suas atividades comunitárias, cada um a seu 
modo e nas respectivas entidades representativas. 

Resumidamente, apresentamos as qualifícagões dos membros: 
Presidente - Valter Barbosa da Silva, prokssor de Ciências e Biologia, das redes estadual e 

municipal de Contagem, desde 1980. Já foi presidente do Sindicato dos Professores de Contagem 
(85/87). 

Vice-presidente - Rogério Antônio Lopes, ex-funcionário da CEMIG e empresário de 
destaque no município, sendo morador do Bairro Novo Eldqr'ado há mais de 20 anos. A sede da 
entidade é de sua propriedade. 

Tesoureiro - Geraldo Francisco de Medeiros, metdúrgico, morador do Baínro há 25 anos, 
sendo que o mesmo foi Diretor do Sindicato dos Metalúrgicos de BH e Contagem por dois 
mandatos. 

Secretário - Marcus José Pinheiro do Amaral, advogado e professor de escolas públic 
município por mais de 20 anos. Atua no NAE (Núcleo de Apoio ao Empreendedor), órgão fom 
em parceria do S E B W  com a Prefeitura. 

I 



Eldorado e Novo Eldorado, tendo rqresentmtes de vários segmentos sociais e profissionais, a 
saber: 

- Adão Paulo Santiago, metalúrgico aposentado da Belgo Minei-a. 
- Hugo Vieira Godoy, professor de educação fisica e liderançajovem. 
- Márcia Cabral Vieira Godoy, hcionária da OAB / MG. 
- Marcelo Alves Santiago, estudante de Direito da PUC Minas / Contagem. 
-Andréia Paulo Santiago, pedagoga e habaha no Projeto Bom Menino. 
- Carlos Godoy, funcionário público do Estado (DER). 

33 É verdade que, quando for concedida a outorga, o nosso trabalho será mais intenso e 
visível para a comunidade, mas isso depende de autorização deste Ministério. Enquanto isso 
estamos nos preparando e cada membro continua ativo na comunidade, o que pode ser comprovado 
nos apoios que apresentamos no processo inicial e também pelo testemunho de entidades que 
assinam este documento conosco. Quando a concorrente acusa-nos de não desenvolver qualquer 
atividade comunitária talvez seja porque ainda não estamos operando clandestinamente a rádio, ou 

1 
seja, não fazemos rádio pirata. Praticar a ilegalidade e depois buscar a legalização é crime do 
mesmo jeito. 

4a) A concorrente - Associação Comunitária de Prevenção ao Uso de Drogas - Projeto Vida 
- faltou com a verdade quando afirma que não houve encontro ou tentativa de acordo, porque estive 
com o representante daquela associação por duas vezes e sugeri ao mesmo a mudança do ponto de 
coordenadas, o que não seria dificil para eles, uma vez que não precisariam sair da região e nem tão 
pouco se afastar da comunidade. Ao contrário de nós que, com a mudança de coordenadas, talvez 
não atendelia plenamente a nossa comunidade e instituições importantes como o Batalhão da 
Polícia Militar, Batalhão de Corpo de Bombeiros, Escolas Municipais, Escolas Estaduais, 
faculdades (PUC), Hospital Municipal, Clínicas Médicas e o principal Centío Comercial de 
Contagem. 

5a) O método da concorrente para conquistas a outorga é reprovhvel, porque, dém de falta 
com a verdade, procura desqualificar a nossa entidade e seus membros. Da nossa parte, 
continuaremos reivindicando a outorga, mas não faremos acusações nem leviandades para 
conseguir nosso objetivo. É importante esclarecer mais uma vez que a nossa entidade é nova e 
segue o que determina a legislação pertinente. A nossa associação 6 sem fíns lucrativos e não 
recebemos recursos do município nem do Estado. Nenhum dos membros, seja da Diretoria, do 
Conselho Fiscal e Comunitário é remunerado ou recebe qualquer ajuda de custo ou vive as custas da 
entidade, o que podemos fazer prova e o faremos, caso seja necessário, inclusive por meio judicial. 

Ga) É possível atender as pretensões de ambos, basta que um ou os dois pretendentes mudem 
de endereço (de coordenadas) para adequar as disthcias. Contagem precisa de m a  política de 
legalização deste meio de comunicagão e "esta chamada" é urna boa oportunidade para isso. 

Senhor Diretol; diante dos nossos esclarecimentos, pela sua compreensão e senso de justiça, 
solicitamos-lhe que aceite o nosso pedido de reconsideração e conceda-nos a outorga que tanto 
almejamos, nas condições do nosso projeto inicial ou numa condição negociada, desde que atenda 
os objetivos da associação. 

Atenciosamente, 

A DIRETORIA (seguem as assinaturas) 
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Oficio n." J ~ G  IO4Il3ECIBOSISSCE-MG 

Brasília, a i  de dezembro de 2004, 

Ao Senhor 
Walter Barbosa da Silva 
Associação Comunitjria de Rádio Eldorado- da Reg. Do Bairro Eldorado de Contagem 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293- Bairro Novo Eldorado 
32341 -3 1 O ContagemíMG 

I 

1 Assunto: Iafornações acerca de Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção i documentação encaminhada pela entidade e recebida neste Ministério 
aos 25/11/04, cumpre-nos infosmar que a mesma foi anexada aos autos de seu processo no 
53710.000922101, o qual objetiva autorização para execução de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Contagem-MG. 

Ocorre que, em data anterior ao seu e n c ~ a m e n t o  e em decorrência da análise 
efetuada em seu processo, comunicamos que o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos 
dispostos no Of. no 144681@, de 20110104, conforme cópia anexa e até a presente data não foi 
apresentado qualquer pedido de revisão desta decisão. 

Outrossim informamos que diante do arquivamento dos autos a interessada poderá 
apresentar "pedido de reconsideração" para análise, sendo que em caso de interesse na 
reconsideração serão observados todos os requisitos legais, como prazo, pedido formal de pessoa 
legitimada e necessária motivação, dentre outros, para que o exame de seu pedido seja objeto de 
análise. 

Atenciosamente, 

.--- 



DA R E G ~ O  DO BAIRRO ELDO 8 DE CONTAGEM - MG 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 
Bairro Novo Eldorado - CONTAGEM - MG (3 2.34 1 -3 1 0) 
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PROCESSO No 53.710.000922IOí $%R 
g$g2Eg@$--j 0 :72 

Contagem, 28 de janeiro de 2005 

Exrno. Sr. 
Dr. Sérgio Luiz de Moraes Diniz 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASÍLIA - DF 

Assunto: Pedido de reconsideração. 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao ofí6io 19200 1 04 1 REC 1 DOS 1 SSCE - MC, de 31 de dezembro próximo 
passado, vimos perante a V.Sa. apresentar o nosso veemente pedido de reconsideração para que o 
processo não seja arquivado e solicitar a concessão de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Para justificar nosso pedido de reconsideração apresentamos as seguintes ponderações: 
1") Quando inscrevemos o projeto, em 2001, a legislação em vigor era de 1998 e atendemos aos 

pré-requisitos exigidos, principalmente a distância mínima de 3.500 m entre os concorrentes. 
2") Em abril de 2004 recebemos a comunicação do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 

Serviços, Dr. Carlos Alberto Freire Resende, de que deveríamos buscar entendimentos com outras 
entidades interessadas na mesma área de prestação de serviço, o que respondemos prontamente, 

1 justificando a importância do nosso projeto e a inexistência de incompatibilidades de quaisquer 
natureza de convivência com as entidades concorrentes. (cópia anexada 1). 

3") Em agosto de 2004 recebemos nova comunicação do Departamento de Outorga de Serviços, 
Dr. Waldemar Gonçalves Ortunho Junior, Coordenador-Geral, informando que a única concorrente 
nossa seria a Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto Vida, 
localizada na Rua Rio Branco, 233 - Bairro Amazonas 1 CONTAGEM - MG, solicitando informações 
sobre a localização, o funcionamento da nossa Associação e informando que o processo se encontrava 
em fase de acordo. 

Da mesma forma respondemos-fazendo os esclarecimentos solicitados sobre a Associação, a I 

sede e seus membros. O acordo com a referida entidade seria inviável devido à missão de cada uma, 
pois as nossas atividades são voltadas para a educação e a cultura, com ênfase na integração social de 
toda a comunidade e na formação integral de nossos jovens. Mas a dificuldade maior para o acordo é a 
localização, pois são bairros distantes e comunidades distintas. (cópia anexada 2). 

Acrescentamos mais: a distância entre elas é de 3.767 m, sendo superior a mínima exigida 
" 

pela legislação. (laudo de coordenadas anexado 4). L j;.%, C" (--I p u r' I I r .- r-- I-) C: {-%, (I 
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4') Em Outubro de 2004 recebemos nova a comunicação do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços, Dr. Carlos Alberto Freire Resende, de que nosso processo fora arquivado, mas 
poderíamos ingressar com "pedido de reconsideração". 

Então solicitamos esse pedido de reconsideração ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços - Dr. Carlos Alberto Freire Resende - através de ofício encaminhado em 19 de novembro de 
2004, no qual também prestamos esclarecimentos sobre a sede, a diretoria e o funcionamento da 
asso~iação~ sendo assinado pelos membros da diretoria da Associação. Também assinaram conosco, 
como testemunho da nossa seriedade, lideranças da comunidade que apoiam nossa iniciativa e estão 
interessadas na realização deste projeto. Dentre elas destacam-se: o comandante do Corpo de 
Bombeiros, o presidente da Associação Comunitária do Bairro Novo Eldorado, o presidente da 
Associação Comunitária do Bairro Água Branca, do presidente do Sindicato dos Funcionários da 
Prefeitura e diretores de escolas da região. (cópia anexada 3). 

Acrescentamos mais: a nossa região, Bairro Novo Eldorado e adjacências, tem 75.762 
habitantes, enquanto que a região da concorrente, Bairro Amazonas e adjacências, tem 37.054, 
conforme dados do IBGE e da Fundação João Pinheiro. Consideramos desnecessária a disputa e as  
comparações, porque as duas comunidades merecem este benefício do poder público. 

Além deste pedido de reconsideração, apresentamos também outras alternativas para 
viabilizar o atendimento do nosso pedido: 

la) Outorgar as duas entidades, pois a distância que nos separa da referida concorrente é de 
3.767 m (ver laudo anexado 4) e os processos iniciaram-se e tramitaram sob a legislação de 1998, 
então ambas poderiam ser atendidas. 

2a) Autorizar a mudança de endereço das entidades, dentro de cada região, para viabilizar 
ambos projetos. Da nossa parte, existe também outra possibilidade de localização, na mesma região, 
uma vez que a Associação Comunitária do Bairro Novo Eldorado nos oferece um espaço de sua sede, 
que fica à Av. Dr. Guilhermino de Oliveira, 518 - Bairro Novo Eldorado - cep 32.341-290, de 
coordenadas geográficas (19)' (55)' (52)" S e (44)' (03)' (20)" W, para instalar a Associação e a Rádio. 

Este local é próximo da nossa sede atual, mas fica a uma distância de 4.200 m da referida 
concorrente. (ver laudo anexado 5, projeto técnico anexado 6 e correspondência anexada 7). 

E caso o Ministério decida por esta alternativa, nossa entidade se dispõe a mudar o local 
da sua estação transmissora para o endereço citado. 

Senhor Secretário, contamos com sua compreensão e senso de justiça e esperamos que o 
pedido de reconsideração seja atendido e concedida a outorga. Desde já, nossos agradecimentos. I 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Cópia d e  of íc io  em resposta  a o  3736 d e  abri l  d e  2004.  



PROCESSO No 53710.000922/01 

Contagem, 14 de maio de 2004. 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Oficio no 3736120041 RADCO 

Sa., que agradecemos e expomos o se 

- O proposto entendimento associativo toma-se inviável por questões práticas, 

aliada ao próprio espírito da prestação dos serviços de radiodifusão comunitária; 

- a proximidade fisica de nossas coordenadas geográficas com a Avenida João 

César de Oliveira, a maior e mais movimentada avenida do município, vias de 

acesso, próxima ao maior centro comercial de Contagem, maior niamero de 

escolas públicas e privadm, hospitais, órgãos govemmentais, corpo de 

bombeiros, batalhão da policia militar, e os serviços a serem prestados 

virão ao encontro das necessidades da população de uma região de densidade 

demográfica de expressivihde, o que não se verifica na área de atuação das 

entidades irndicadas para o acordo; 

- não existem incompatibilidades de quaisquer nameza de convivência com as 

enbdades concomentes que? na hipótese de sermos outorgados, teriam acesso 

total a emissora, resguardados os objetivos legais; 
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umo, dadas as cai-acterísticas de nos encontr Os local m%i 4-9 w 

6' - -. I 
populoso, pr às pficipais vias de acesso, com apoios importantes que já 

fizemos anexar ao processo, e pelo atendimento pleno à legislação pertinente, C _ -  

submetemos o acima à alta análise de V. Sa., colocando-nos ao dispor. 

Presidente I 

I Carlos Alberto Freire Resende 

I Diretor do Departmento de Outorga de Serviços. 

Ministério das Comunicaqões. 

Brasília - DF. 
i 



ANEXO 2 

Cópia d e  o f í c io  em resposta  a o  13334 d e  agosto  d e  2004 .  
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ASSOCIACÁO COBKBITARIA DE RADIODIFUSÃO _ 4@9 
~ D I O  ELDORADO - DA REGTÁO DO BAIRRO ELDO 0 

DE CONTAGEM - MG, 

PROCESSO No 53.7310.00092UO1 

Contagem, 22 de setembro de 2004. 

Senhor Diretor, 

A Associação Comunitária de Radiodifi~são - Rádio Eldorado da Região 
do Bairro Eldorado de Contagem -. MG, já qualificada nos autos do processo no 
53.7 10.000922/0 1, que tramita perante o Ministério das Comunicações e em 
resposta ao Ofício no 13334/2004/RADCOMDOS/SSCE-MG de 24 de agosto 
de 2004, vem perante V. Sa., expor e requerer o seguinte: 
- que as alegações da Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido 

de Drogas - Projeto de Vida, não possuem amparo legal, seja na lei, doutrina 
ou jurisprudência e, c1 ente verifica-se que as argumentações são 
tendenciosas, buscando-se subterfiu-gios com o objetivo de enganar e induzir 
V. Sa. em sua análise para com isto prejudicar a nossa associação, bem como 
toda comunidade que tanto precisa e depende dos serviços ora prestados; 

- a Associação Comunitária de Rádiodifusão- Rádio Eldorado foi criada em 
setembro de 2001, estando regularmente registra, portanto tudo conforme os 
ditames da lei; 

- que quando pleiteou a concessiio de outorga não existia nenhuma outra para a 
inesma coordenada; 

- que verdadeiramente a associação tem como endereço a Avenida Dr. 
Cincinato Cajado Bragq 393 - Novo Eldorado, sendo que: no primeiro 
pavimento tem uma loja onde funciona uma empresa de revenda de pneus e, , 
no segundo pavimento um salão onde fimciona a sede da associação (cópia 
da guia de IPTU anexada); 

- {que por duas_-vezes, -reuni com o representante daquela associação, te 
naquela oportunidade sujerido ao inesmo a mudança do ponto de i- 

e 11ão seria difícil para eles, uma vez que não precisariam 
nem tão pouco afastar da comunidade e que ao contrário de 
udança da coordenada, afastaríamos completamente da 

idade e instituições como Batallião da Polícia Militar, Batalhão do 
Corpo de Bombeiros, Escolas Municipais, Escola~-.E,$aduais~ 0 f ~ ~ l d a d e s  
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- a nossa associação sempre foi atuante e desenvolve vános trabalhos de 
interesse da comunidade, conforme justificativa apresentada na época da 
solicitaqão da concessão. 

Sendo assim, por ser a nossa associação regulamente constituida, estar 
voltada para os diversos segmentos da sociedade e em consonância com o 
regulamento dos serviços de rádiodifusão comunitária, reiteramos o pedido de 
concessão de outorga e nos colocamos a disposipão para qualquer 
esclarecimento. 

Atenciosamente, 

L& Valter Barb b% sa da Silv 

Presidente 

Ilmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de SeMços. 
Ministério das Comunicações. 
Brasília - DF. 



ANEXO 3 

C ó p i a  d e  o f í c i o  em respos ta  a o  74468 d e  outubro  d e  2004. 
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PROCESSO No 53.7'110.000922/0% 

Contagem, 19 de novembro de 2004. 

Senhor Diretor, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro 
j Eldorado de Contagem - MG, já qualificada nos autos do processo no 53.710.000922/01, que 

tramita perante o Ministério das Comunicações e em resposta ao Oficio no 
74468/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 20 de outubro de 2004, vem perante V.Sa., esclarecer, 
expor e requerer o s 

Quanto as denúncias inverídicas e sem fundaraientos apresentadas pela concorrente vamos 
respondê-las por partes: 

o endereço (Avenida Cin*to Cajado Braga, 293) é um imóvel de 
Antônio Lopes, o qual é vice-presidente da nossa associação (cópia da 
eiro pavimento realmente funciona m a  loja de revenda de pneus, mas 

no segundo em uma kea construída de 173 m2 e que consta como residência, está desünada para 
escritório e salas de reuniões. 

I 2a)pO FFCIQNAMENTO DA ENTIDADE - r e h e n t e  na nossa sede, ainda não foram 
colocados letreiros nem placas indicando a locaiização porque estmos aguardando deste tério 

, a autorização para a rádio e funcionar plenamente. A nossa entidade foi criada 
recentemente, em 2 etmbro de 2001, especialmente para prestar serviços de rádio 
comunitária, justamente como prevê a legislação de radiodifusão. 

Enquanto isso cada membro continua ativo nas suas atividades comiinitfias, cada um a seu 
modo e nas respectivas entihdes represenbtivas. 

Resumidamente, apresentamos as qualificações dos membros: 
Presidente - V&er Barbosa da Salva, professor de Ciências e Biologia, das redes es tadd  e 

municipal de Contagem, desde 1980. Jh foi presidente do Sindicato dos Professores de Contagem 
(85187). 

Vice-presidente - Rogério Antônio Lopes, ex-funcionko da CEMIG e empresárdo de 
destaque no município, sendo morador do Bairro Novo Eldorado há mais de 20 anos. A sede da 
entidade é de sua propriedade. 

Tesoureiro - do Francisco de Medeiros, metalwco, morador do Bdno há 25 anos, 
sendo que o mesm Diretor do Sindicato dos Metalixrgjcos de BH e Contagem por dois 
mandatos. 

Secretário - Marcus José eiro do h a i r a l ,  advogado e professor de escolas públicas do 
município por mais anos. Atua no NAE (Núcleo de Apoio ao Empreendedor), órgão formado 
em parceria do SEB com a Pi-efei.tura. 



L Os membros dos Cmelhos Fiscal e Comunitiaio também são moradores do Bai-ro 
Eldorado e Novo Eldorado, tendo r q e s e n b t e s  de vários segmentos sociais e profissionais, a 
saber: r &as C03 -9 

- Adão Paulo Santiago, metalhgico aposentado da Belgo Mineira. 4" TJ 
- Hugo Vieira Godoy, professor de educação fisica e liderança jovem. iL;<~j~k,?. , ~tiB. r- % 
- Máscia Cabral Vieira Godoy, finicionária da OAB / MC. tu 

'0 
0, 

- Marcelo Aves Santiago, es e de Direito da PUC Minas / Contagem. "&I, w - ,$a 
- Andréia Paulo Santiago, pedagoga e trabalha no Projeto Bom Menino. 
- Carlos Godoy, hcionário publico do Estado (DER). 

38) E verdade que, quando for concedida a outorga, o nosso trabalho será mais intenso e 
visível para a comunidade, mas isso depende de autorização deste Ministério. Eilquanto isso 
estamos nos preparando e cada membro continua ativo na comunidade, o que pode ser comprovado 
nos apoios que apresentamos no processo inicial e também pelo testemunhs de entidades que 
assinam este documento conosco. Quando a concorrente acusa-nos de não desenvolver qualquer 
atividade comunitária talvez seja porque ainda não estamos operando clandestinamente a rádio, ou 
seja, não .fazemos rádio pirata. Praticar a ilegalidade e depois buscar a legalização é crime do 

\ mesmo jeito. 

48) A concorrente - Associação Comunitásia de Prevenção ao Uso de Drogas - Projeto Vida 
- faltou com a verdade quando a h a  que não houve encontro ou tentativa de acordo, porque estive 
com o representante daquela associação por duas vezes e sugeri ao mesmo a mudança do ponto de 
coordenadas, o que não seria dificil para eles, uma vez que não precisariam sair da região e nem tão 
pouco se afastar da comunidade. Ao contrário de nós que, com a mudança de coordenadas, talvez 
não atenderia plenamente a nossa comunidade e instituições importantes como o Batalhão da 
Polícia Militar, Bataúhão de Corpo de Bombeiros, Escolas Municipais, Escolas Estaduais, 
faculdades (PUC), Hospital Municipal, Clínicas Médicas e o principal Centro Comercial de 
Contagem. 

58) O método da concorr conquistar a outorga é reprovável, porque, além de fdbr  
com a verdade, procura des a nossa entidade e seus membros. Da nossa parte, 
continuaremos reivindicando a outo- mas não faremos acusações nem leviandades p m  
conseguir nosso objetivo. É importante esclarecer mais uma vez que a nossa entidade é nova e 

I segue o que determina a legislação ociação é sem h lucrativos e não 
recebemos recursos do município n dos membros, sej, &a. Llketoria, do 
Conselho Fiscal e Comunitário é remmerado ou recebe qualquer ajuda de custo ou vive às custas da 
entidade, o que podemos fazer prova e o faremos, caso seja necessário, inclusive por meio judicial. 

68) É possível a t a d a  as p basta que um ou os dois pretendentes mudm 
de endereço (de coordenadas) p as disthcias. Contagem de uma política de 
legalização deste meio de com chamada9' é uma boa ap \ 

Senhor Diretor, diante dos nossos esclarecimentos, pela sua compreensão e senso de justiç, 
solicitamos-lhe que aceite o nosso - { ' - d o  -+. de reconsideração e conceda-nos a outorga que tanto 
almejamos, nas condições do nosso projeto inicid ou numa condição negociada, desde que atenda 

V 
os objetivos da associação. 

Atenciosamente, 

A DIRETORLA (seguem as axcHiams) 



Pesidente 

8.0 /c;&, 
R g rio Antônio Lopes 

isco de Medeiros 

Secretário 
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ANEXO 4 

Laudo técnico de medidas re lat ivo ao  projeto in ic ia l .  



LAUDO DE MEDIÇÓES 

Cálculo de distâncias entre estacões de interesse e o local do projeto inicial da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO - RÁDIO ELDORADO DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM-MG 

+------------------------------------------------------------------------------ 
I 

+ 
I 
I 

DISTANCIA DE GRANDE CIRCULO ENTRE DOIS PONTOS E AZIMUTE I 

I 

i PONTO DE TRANSMISSAO (A) : 
( Rua R i o  B r a n c o ,  233 

P r o j e t o  I n i c i a l  : 
I 

Av. D r .  c fncinatocajadoBsaga,293 I) 

I ' LATITUDE: 19S5758 LATITUDE: 1955604  1 LONGITUDE: 44W022 5 LONGITUDE: 44W0309 

I DISTANCXA: 3 , 7 6 7  ICM 
I 

I -  
I 

AZIMUTE (de B v i s t o  por A) I 
1 

I 

- - - - - - - - - - 
I 

AZ = 338.686 g r a u s  em r e l  a c a o  a o  n o r t e  v e r d a d e i  r o  . I 

I I 

DISTANCIA DE GRANDE CIRCULO ENTRE DOIS PONTOS E AZIMLJTE I I 

I 
I 

PONTO DE TRANSMISSAO (A) : I R. R e f i n a r i a  M a t a r i p e  
P r o j e t o  I n i c i a l  : 

I 

I 

Av.  D r  . C i n c i n a t o  C a j a d o  sraga, 293 1 
I 

I LATITUDE: 1 9 ~ 5 7 5 2  
I 

LATITUDE: 19S5604 I 

I LONGITUDE: 44W0504 LONGITUDE: 44W0309 
1 

I 

I 

I DISTANCIA: 4 , 7 4 0  I<M I 

I I 
I AZIMUTE (de B v i s t o  p o r  A) I 

I 

I 

I I 

I AZ = 45.73 g r a u s  em r e l a c a o  a o  n o r t e  v e r d a d e i r o .  I 
I 

Eng. 
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Mangue. EBlina 

Curso-d'Ap,tia intermitente 



ANEXO 5 

L a u d o  t écn ico  d e  medidas  r e l a t i v o  à outra  a l t ernat iva .  



DEMONSTRACÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.W DA NORMA COMPLEMENTAR 
N001/2004 CONSIDERANDO-âE O LOCAL PROPOSTO COMO OUTRA ALTERNATIVA 

Pode-se observar das tabelas de cálculos e mapas anexos que as distâncias entre 
o local proposto como aiternativa para a instalação da estação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DE RADIODIFUSÃO - RÁD10 ELDORADO DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE 
CONTAGEM-MG (ver projeto t6cnico) e as estações da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA VITÓRIA 
DE RADIODIFUSÃO e da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO 
DE DROGAS - PROJETO VIDA são superiores a 4Km, gcpranlindo o atendimento ao item 18.2.10 
da Norma Complementar n0Q1/2004. 

Enny, Fdbio A Pernandes da Sllva 
CREA-MG 71856 1 D 
CPF 005.569.626-05 
RG M 7.657.582 

ANEXOS: 
- Situação da Entidade Outorgada no PRRadCom 
- Declaração do engenheiro atestando as coordenadas propostas para a Associação 

Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado da Região do Bairro Eldorado de 
Contagem-MG 

- Declaração do engenheiro atestando as coordenadas medidas na estação da 
Associação Comunitária de Prevenção ao Uso Indevido de Drogas - Projeto Vida 
situada na Rua Rio Branco, 233 - Bairro Amazonas - ContagemlMG 

- Tabelas de cálculo da distância entre as coordenadas propostas e as coordenadas 
licenciadas para a estação da Entidade Outorgada e também para as coordenadas de 
instalação da estação da Associaçãa Comunilária de Prevenção ao Uso Indevido de 
Drogas - Projeto Vida 

- Mapa de localização dos pontos em questão. 
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DECLA 

Fábio Augusto Fernandes da Silva, engenheiro eletricista devidamente registrado junto 
ao CWEA-MG sob o no 71856/D, com atribuições profissionais anotadas em carteira definidas pelos 
artigos 8 e 9 da Resolução 218 de 29/06/1973 do CONFEA, declaro, para os devidos fins de 
registro, que: 

Estive na Avenida Dr. Guilhermino de Oliveira, no 518 - situada no bairro Novo Eldorado na 
localidade de ContagemIMG no dia 27 de janeiro de 2005, onde medi as coordenadas geográficas 
do referido local utilizando um aparelho "GPS II Plus" da Garmim (número de série: 40630336). 
Foram medidas as seguintes coordenadas geográficas, na padronização WGS84: 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Zng. Fábio A. krnandes da Sllva 
CREA-MG 71856 1 D 
CPF 005.569.62â-05 

RG M 7.657.562 



Fábio Augusto Fernandes da Silva, engenheiro eletricista devidamente registrado junto 
ao CREA-MG sob o no 71 856/D, com atribuições profissionais anotadas em car&eira definidas pelos 
artigos 8 e 9 da Resolução 218 de 2910611973 do CONFEA, declaro, para os devidos fins de 
regGtro, que: 

Estive na Rua Rio Branco, em frente ao no 233 - situada no bairro Amazonas na localidade 
de ContagemIMG no dia 27 de janeiro de 2005, onde medi as coordenadas geográficas do referido 
local utilizando um aparelho "GPS LI Plus" da Garmim (número de série: 40630336). Foram 
medidas as seguintes coordenadas geográficas, na padronização WGS84: 

Por ser verdade, finno o presente. 

Eng." Fábio Audm 
v 0 CPF: 005.569.626-05 

Eny. Fábio R ti'ernandes da Silua 
CREA-MG 71856 1 D 
CPF 005.569.626-05 

RG M 7.657.562 



Cálculos da distâncka entre os pontos de interesse: 

I 
I 

DISTANCIA DE GRANDE CIRCULO ENTRE DOIS PONTOS E AZIMUTE I 

I 

I 
I PONTO DE TRANSMLSSAO (A) : 
I Rua R i 0  Branco,  233 
I 

I LATITUDE: 1 9 ~ 5 7 5 8  
I LONGITUDE: 44W0225 

I 

OUTRA ALTERNATIVA: I 

Av. D r .  G u i l  hermino de o l i v e i r a ,  518 1 
I 

LATITUDE: 19S5552 
LONGITUDE: 44W0320 

1 I 
DISTANCIA: 4,227 Km > 4Km 

I 
I 

I 

I 
I 

AZIMUTE (de B v i s t o  p o r  A) 

AZ = 336.515 g raus  em r e l a c a o  ao n o r t e  v e r d a d e i r o ,  

+---------------&----L--4w----------------------A--------wk-------------- 

I 
+ 

I 
I 
I 

DISTANCIA DE GRANDE CIRCULO ENTRE DOIS PONTOS E AZIMUTE I I 

I 

I 
I PONTO DE TRANSMISSAO (A) : 
I R. ~ e f i n a r i  a M a t a r i p e  

A 
i LATITUDE: 1955752 
i LONGITUDE: 44W0504 

I 

OUTRA ALTERNATIVA: 
Av. D r .  G u i l h e r m i n o  de O l i v e i r a ,  518; 

LATITUDE: 19S5552 
LONGITUDE: 44W0320 

I 

I DISTANCIA: 4 ,801 Km > 4Km 

I I 

AZIMUTE (de B v-isto p o r  A) I I 

I 
I 

I 
I 

AZ = 39.93 graus em r e l a c a o  ao n o r t e  v e r d a d e i r o .  L ! 





ANEXO 6 

Projeto  Técnico para proposta de  nova local izaçco.  



PROJETO TÉCN C 0  PARA 
ROPOSTA DE NOVA 



ATENDIMENTO AO I E M  12 DA NORMA COMFSLEMENWR N081/2004 
i (PROJETO TECNICO) 

Formulários Padronizados 
Declaração de não-interferência assinada pelo representante legal 
Planta de armamento com escala de 1 :I 0.000 
Diagramas de irradiação do sistema irradiante 
Certificado de homologação do transmissor 
Características técnicas do cabo coaxial 
Declaração do profissional relativa ao item 18.2.7.1 
Declaração de proteção aos aeródromos 
Parecer Conclusivo 
ART 



I ' I  LOGRADOURO 

A I ~ . I  ID1r.I I c l i t n l c l i l n l a l t l o l  I c l a l i l a l d l o l  t ~ l r ~ a l ~ ~ a ~ . ~ 2 ~ 9 l 3 ~  I 1 

I I 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO FISTEL 

I LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO I 

- RadGom 

I CIDADE UF 

I I I I I I - I I I  

I ~ l o l n k  l a l p l e l m l  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

Uri 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENT~ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 IA.^ /C 10 1~1.1 [ D I E ~  I R I A I D . J  - I R J A J D I  I 1 0 1  I ~ I ~ l n l o l ~ I ~ l n l o l  I R I E ~ G . ~  1~3.1 I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC I E I L  / D I O I R I A I D  N / T I A I G I E I M /  I 1 [ ~ 1 4 / 7 / 2 1 3 1 1 / 8 1 3 / ~ 1 0 I o I 1 1 2 1 4 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO 

E-MAIL 

I / l I I I I I I I I I I I I I I I I I I I J I I l I I I  

LOGRADOURO 

1Alv.l 1Dlr.l ~ i e r i n  I d l e l  ~ o ~ i l i l v ~ e t i t r ~ a l . l 5 I 1 ~ 8 I  I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

I N l o l v l o l  I ~ l l l d l o l r 1 a l d ) o l  1 I I 1 1 1 I c l o l n l t l a t p l e l r n l  I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I i /gb 1 I19 1 0155l 1521 - 1 § 11441 0 )03 /  ' 1201 a / w I 
\ 
1 

6 - ENDEREÇO DO E§ 

FABRICANTE 

I ~ l e l c l l I a I r }  / E l a l u l i l o . l  I ~ l l I e l t l r l ô l n l i l e l o l s l  I ~ / t l d / s . l  I I / I / 
MODELO POTÊNCIA 

I T I E I C I  1 1 1 1 1 3 1  / / I I I I I 1 ~ a t t s  I ~ZT~PI, I Q 1 3  I 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I ~ l e l c l l l a l r l  I ~ / a / u l i l o . l  I E l 1 l e l t . l  I L l t l d l a l  I I P I T I  1 1 1 / 1 4 /  1 / I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTüRA DA TORRE ALT1TUDE DO LOCAL 

1 i o i . I o l d B  b I ~ / . I Q ~ I ~  I l s l o ~ , ~ o ~ ~ n  1 9 1 2 1 0 / . 1 0 1 m  



9-L DE 
EABRICANTE MODELO 

[ K I M I P I  / ~ / a l b / o l s /  1 9 l s l o i e l c l i l a l i l s I  I I I I I R I G I c I - I z ~ ~ ~ ~ ~  1 1 
PERDAS NA LINHA 0 EFICIÊNCIA DA LINHA (q) I 

/ [11~15111= 

-0 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 80 10 

100 

10 - POTÊNCIA E ~ T I V A  
ERP (dBlr)=íO Iog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( O,025xlxlxO,S1) =-17,5dBlr 

Pt = Potência do transmissor, em 1 W .  
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (Em) por emissora do WadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTZNSIDIPDE DE O NO LIMITE DA I I 

i E(dBp) = 107 + ERP(&l) - 20 10% d (km) 

I ERP(dBk) + potência efetiva irradiada ~ 
I d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 96 dBp. 

12 - OUTRAS INPO ~ Õ X S  DE TPJTERESSE 

Sistema irradiante consiste de uma antena do tipo Plano Terra de 1/4 de onda com polarização vertical. 

Nome Completo da Entidade: ASSOCUCAO C 
ELDORADO DA REGIÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM-MG 1 

t 

13 -DADOS DO ENGE IRO PROJETISTA 
i 
I 

REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 / 1 ~ 8 1 § ) 6 1 1 ~ D l  /R.[ / ~ / e / n / t [ r / a l l l i l n l a / , / 1 1 3 1 2 1 0 1  / a l p l t l o . l  1210121 
ENDEREÇO (CONTINC~ACÃO) BAIRRO 

I / t I I I I I s I a I n i t I a I  I r I n I ê I s I  I I I I 
CIDADE UF 

I ~ l e l i l o l  l ~ l o i r l i i z l o l n i t l e i  I I I I I I I I I I I I I I i I I 
CEP TELEFONE FAX 

M 
I ~ I I I o I ~ I o I -  1114101 l 0 l 3 l 1 / - 1 3 1 4 1 8 1 6 / 4 1 5 1 7 ~ 0 I  1013111- 1 3 1 4 / 8 l 6 1 4 1 5 I 4 I 0 I  

E-MAIL 

~ f [ a [ f ~ e ~ r ~ s ( - / b / r ~ @ f Y ~ a ~ h ~ o ~ o ~ i ~ c ~ ~ ~ m ~ . b r  I [ I I ( ( ( I I I ( ( 
DATA 

/ 2 ~ 8 ~ 1 / 0 ~ 1 / / ~ 2 ~ 0 / 0 ~ q  



1 

VALTER BARBOSA DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO - RÁDIO ELDOMDO DA REGIAO DO BAIRRO 

ELDORADO DE CONTAGEM-MG, declaro para os devidos fins de registro que : 

Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Radiodifusão 

Comunitária, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela sua estação, casos essas não 

sejam sanadas no prazo máximo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Contagem, 28 de janeiro de 2005 
r 

Representante legal 

CPF: 2291 79346-20 

Endereço para correspondência: Avenida Dr. Cincinato Cajado Braga, 293 - Novo 
Eldorado, na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP32341-3 10 
Telefone para contato: OXX31- 9635-4533 





c 

220 - 250 MWZ 
450 470 MHt 

Gantio. uoliai~io 
* Inilieclaiicia r\oriiirial. 50 ohnis , . 
( Relação de oiidac, estaciai~ariaa 

alrr:!*o ~ l c  1.5'1 

.-- ... . . . ...-.. # .-. -..... * 11 ~i~tliiivfin otn:~i2ii~eciotial 
. . . -- -*e.-.-*. -. . ,, -. 

Mf ti.: , * f * i ~ . \ h  C ~ T h ~ ~ ~ ~ ~ l ~ l l ~ f ~ : ~  Polêi~cia 900 ' t ~ n l i s  
* Coiicl;lut' lips UHi  fêineci 

FlxtiçBe. Macjl~o a% 35rrirri d 
Cotis!.r'iiida eiil aluiniiiio e latão 





RAD10 FREQUENCY SYSTEMS % 

RFS Brasi 

Sistemas de radiacomunice@o, sistemas suxiliarect de redi~fusâlo, telefonia fural, teleiniorm8lica e instsilaçdes 
mililarss. 

Especificado regundo as normas: Prdtica Telebrbs 235-330-702 

Condutor interno: 
Isolamento:' 

-iondulor externo: 
I 
/ ~ a p a  : 

Peso: 

Cobre nu, 0 2,61 rnm 
PE expanso, Q 7,25 rnm 
Flta de poliBatsr aluminizada s t ranp do cobre sstanhado, 
0 8,14 mm 
PE, @ 10,34 mrn 
150 kglkm 

Caraeterfoticee EIBtrlcas (conlorms IEC 48A (Sc) "168) 

ResistBncia Ohmica do condutor interno: . s 3,5 Nkm 
RssistBncia bhmica do condutor exlerno: 4 s 8,O QLkrn 
ReslslBncla de isolamenb: s 5000 MR,km 
Tensho de RF: ã 0,5 kV r.rn.s. 
Teste de tensão: 1 kV (CNI 1 min.) 
CapacitBncie nominal: 82 pF1m 
Velocidade de propageeao relativa: 82 % 
Impedbncia caraderistia: 5 0 i 3 Q  

Raio pinimo de Cuwatura: 

Temperatura ambiente: 

,c, - - 
;~t=F{~\/K;cl p[,/&[-/(;;(.] /rF[)rzr> , 
- . . - - - . \ / '  

(:;f~:;l;,ir~:[-, ,- ,L, .-L i\/llf\j j!:4(% 
I ' : -  C':" 9 or<;oip,i& fy)--) 3 : .  50 mm para um dobramento 

i.:. :, .-- .l-....l $2 , pz; 205 mm para dobramentos seguidos :-.-.-! .... "-.- 
/.--+i -. --.-_ m8x. 80°C -L-:/ ____ 

-.-.-_ 

Fornecimento em rolos , carret4ia ou bobinas. 
.. .. . 

J ,  i, ? 1  1 ' 1  . , ,.;->)*;;t4 .>;,; . . -. , 
! , % c ;  ..#, i : .  I ,  

, .. a . .,,. I:,..!: :':.. :';..,. I. ' .  . , 1 , , : ; ; ; : , , ) : , , : - ! . ; , I :  :- -, S.... .. . ! . . -.. c.. 

. . . ,  _ ,,,. -_._ .-.-....... .. . .  ... .-- - . ' -  - "  . 

F&: + 55-11 7861.1651 BR 116 - km 279, Galxa Posbl 146 
06801.870 Embu - Sào Paulo (Brssll) 



DECLARACAO DO ENGENHEIRO 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a cota do terreno proposto para o local de 
instalação do sistema irradiante da ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE FL~DIODIFUSÃB - M D I O  
ELDOMDO DA REGIAO DO BAIRRO ELDOMDO DE CONTAGEM-MC atende as condições 
exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar n01/2004, ou seja, a cota do terreno não é 
superior a trinta metros de altura com relação à cota de qualquer ponto localizado no raio de I (um) 
Km em torno do local do sistema irradiante. 

Beto Horizonte, 28 de janeiro de 2005 



Declaro, para os devidos fins de registro, que a instalação proposta para q sistema 
irradiante e respectiva estrutura de supork (torre) da ASSOCIACAO COMUNITARIA DE 
RADIODIFUSÃO - RÁDIO ELDORADO DA REG~ÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM- 
MG, com características técnicas descritas abaixo, nâo fere os gabaritos de proteção aos 

1 aeródromos de ContagemIMG e região. 

ENDEREGO: Av. Doutor Guilhermino de Oliveira, 518 - Bairro Novo Eldorado - ContagemIMG 
COORDENADAS GEOGMFICAS: 19"s 55' 52" - 44"W 03' 20" 
COTA DA BASE DA TORRE: 920m (em relação ao nível do mar) 
ALTURA DA TORRE: 30m 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2005 

,-. :,,!r. * . *... : :\>!:,:;,[> /-j(:j3/~(;cj 
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PARECER COMALUSIVO 

I 
Declaro, para os devidos tlns de registro, que a instalação proposta em projeto 

técnico anexo relativo ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, constante dos formulários 
padronizados devidamente preenchidos e demais documentos pertinentes, atende a todas as 
exigências das Normas Técnicas vigentes retatiias ao referido Serviço. Declaro ainda que o 
contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de 1 (um) quilômetro da antena em 
nenhuma direção. 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2005 

Eng." Fábio Aug es da Silva 
G 71856JD 

CPF: 005.569.626-05 

i31.1, Fábio A. Fernandes da Sllua 
CREA-MG 71856 1 D 
CPF 005.569.62645 

RG M 7.657.562 
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FICHA DE COWIPENSACÁO 

SISTEMA AUTO-ATENDIMENTO 2 8 / 0  1 /2005  16  : 4 0  

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE CONTA DO D I A  
COM CARTA0 

GUARDE-O JUNTO A CONTA 

AG/CONTA DEB : 0 0 4 9 / 5 . 7 2 4 8 7 2  
DT, DEBITO : 2 8 1 0  1 /2005  
TITULAR : F A B I O  AUGUSTO FERNAN 

FAVORECIDO : TITULO OUTROS BANCOS-00 1 
NUM. REF. : 0 0 1 9 9 9 5  133 0 0 0 0 0 0 0 8 0 9 4  

3 0 4 7 4 9 4 2 2  13 1 
VALOR PAGTO : 26,OO 

, ;, . . 

' N. PROTOCOLO 2 9  1 9 2 5 '  

SAO DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE OS 
' ACRESCIMOS POR PAGAIlENTO EM AT 

AS INFORMACOES PRESTADAS EST 
INCORRETAS 

ESTE COMPROVANTE SUBSTITUI '  
A AUTENTICACAO MECANICA. 

ESTE COMPROVANTE DURA 5 ANOS SE BEM CONS 
NA0 EXPONHA AO SOL, LAMPADAS, CALOR OU C 

COM PRODUTOS QUIMICOS E L IQUIDDS 

:OÇAL/EQUIPAMENTO : 1275/AC5K 



ANEXO 7 

Correspondçneia  da Associação Comunitária do Bairro  Novo  Eldorado.  



CEP 32341 - 290 - Contagem - Minas Gerais 

I 

1 Contagem, 26 de Janeiro de 2005. 

A 
Associagao Cornunitgria de Radiodifusao - Rádio Eldorado - da Regias do Bairro 
Eldorado Contagem - MG. 

At.. Sr. 
Valter Barbosa da Silva 

' \  
/ Sr. Presidente, 

Sabemos da impoflancia de uma rádio comunitgria para a promoç8o c~ltural, 
educacional e social de uma comunidade, por isso apoiamos desde o primeiro momento 
este projeto. 

Para que esse apoio seja mais concreto e a nossa integrag" maior, colocamos as 
dependências de nossa sede à disposição para a instalaçgo e funcionamento da rádio e da 
Associag&o. 

Esperando pela realização deste projeto, colocamo-nos sempre 6 disposiç30. 
Para concretizar esta parceria, informamos que pretendemos adotar a forma de 

comodato, para disponibilizar o espaço necessário para a realizagao deste projeto. 

Cordialmente, I 
Eládio ~ntonaci  Souza 

Presidente. 



Localidade: CONTAGEM UP: MG 

, ,: Processo: 53710000922/01 
1 

- \  

Em resposta ao oficio 19200 de 31/12/2004, a Entidade apresentou novo local 
para a instalação do sistema irradiante, a Avenida Dr. Guilhermino de OliveíPa, no 518 - 
Bairro: Novo Elãdorado com as coordenadas geográficas: 19" 55' 52" S / 44" 03' 20" TV. 

Os novos dados situam-se a 4,05 Km de outra entidade instruída e a 4,78 Km de 
outra entidade com DEC e tem concorrente ARQ, podendo ser reconsiderada dado continuidade 
a análise. b 
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SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 
DEWARTAWIENTO DE 0U"IQRAA DE SERVICQS 
MDIQDIFUSAO COMUNITARIA 

r REFERÊNGIA: Processo no 53710.000922101. 

r OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

r INTERESSADO: Associação Comunitária de Rádio 

Eldorado da Reg. Da Bairro Eldorado de Contagem 

, na localidade de Contagem, Estado de Minas 

Gerais. 

ASSUN"F: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício no 19200/04, de 3111 2104, 

cuja análise resultou na constatação de procedência 

1. Associação Comunitária de Rádio Eldarado da Reg. Do Bairro 
Eldorado de Contagem, qualificada nos autos do processo em referência, 
apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 24105102 
(16" Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
h 

legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de ., , 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos 

Informação - Rec - Proc. no 53710.000922101 - ContagemIMG - RADCOMIDOSISSCEIMC -WO 
/- I# 



P I -* 

das 0, i + ' 
i Fis. hB O y l R ~ b :  

do processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dosd@ 
p# 

autos, diante da impossibilidade de saneamento, vez que a requerente não se 
8 - seQ 4' 

caracterizava como de natureza comunitária de acordo com ofício retrocitado. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisáo, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: solicita reconsideração. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISIGOMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - com o intuito de promover o desarquivamento do processo a 
requerente encaminhou seu pedido de reconsideração e apresentou nova 
documentação bem como novo local para a instalação do sistema irradiante 
possibilitando a continuidade na análise do processo sanando, assim, o motivo que 
culminou no arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, 
podem ser consideradas procedentes, vez que atendeu aos requisitos legais para a 
análise do processo. 

rir - c o ~ c ~ u s Ã o  
---- ---- -/e- 

-. ----- -__ _ 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedgncia das alegações 
aduzldas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 

-I dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda averiguação de possíveis pendencias a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. J- 

Informação - Rec - Proc. no 53710.000922101 - ContagemlMG - RADCOMIDOSISSCEIMC -WO 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a 
apreciação do Sr. Diretor do Departamenh de Outorga de Sewiços e do Sr. 

I 
Secretário de Sewiços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de 
comunicado da decisão a requerente atrav6s de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, A 6  de de 2005. 1 

Chefe de Serviço- 

De acordo com o Despacho e Decisão. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Sewiços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- D F , h d e  l !  de 2005. 

Informação - Rec - Proc. no 53710.000922101 - ContagemlMG - RADCOMIDOSISSCEIMC -WO 



MINISTÉRIO DAS C 0  
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 

Oficio n." a3 /OS/REC/RADCOMDOS/S~E-MC . .  , . 
I 

~rasilia- DF, hSO'íle 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação Comunitária de Rádio Eldorado da Reg. Do Bairro Eldorado de Contagem 
Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293- Bairro Novo Eldorado . . 

32341-3 10 Cont agern/MG . . 

', 1 
I Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada,. Associação Comunitária de Rádio Eldorado da Reg. Do Bairro Eldorado de 
Contagem, na localidade de ContagedMG, ,relativamente à documentação contida nos 
autos do processo no 53710.000922/01, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n019200/04, datado de 31/12/04, refere- 
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração e anexação de nova documentação, considerado 
procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe 
responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem 
atendidas pela requerente para o saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 
9 

unicação Eletrônica 
, ". . .. 

Informação - Rec - Proc. no 53710.000922101 - ContagemlMG - FIABCOMIDBSISSCEIMC -WO 



MINISTÉRIO DAS CQMUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE A N Á ~ ~ S E  TÉCMICA DE WDCOM 

Processo No : 53710000922l01 (Concorrente) LocalidadelUF : ContagernlMG 

Entidade : ASSOCIAÇAO COMUNIT. RADIODIF. - RÁDIO ELDORADO - DA REG. DO BAIRRO ELDORADO 

Aviso : 16 Publicaç60 : 24/05/02 Prazo : 23/06/02 Canal : 200 

1í.Entreaou documentacão temaeçtivamente? 1 

s i m  O ~ ã o  I 

Distância A.B Distância A:C 

3.Relaçao de concorrentes (d C= 4000 m)' I. -- -1. - 

[ NumPiocasso I Distância (m) I Status I I 

j 6 . ~  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I 
I -- -- 

<- r -'"'c0 P[~B!. i z r i~rR/ iL  I n c / ,  ,- 
-- --A 9 

KDeclaraGáo do representante legal da entidade relativa ao item 6 7 1 ~  da Norma Oug8- I'' rif?~~ i l t ~  r:Op,i!~!,,.Jci,Fc ' ) i;r , - - - fl;l_ih/ r - i )  c L 

\ ) r  1 ~ ; l i d ~ ~  
D> /'A, .l"k 

( 9 . ~  área urbana da localidade é <= 3,s km? 

terça-feira, 31 de maio de 2005 Página 1 
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encada no subitem 7.1, alíneas m e o. 

Nome do (a) Engenheiro (a) 

terça-feira, 31 de maio de 2005 Página 2 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDTMENTO DE EXIGÊNCUS 

Referente Oficio no W 3 S - L - 0  /SSWDOUL -MC de / 02 12003 

Processo n O , Localidade: v.c~r,- 4G 
\I 

Entidade: 

( ) Única entidade no localibaiuo /ou com concorrentes: (J arquivado, U e m  análise, ( J e m  exigência, (J initruib 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
Cy) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (T Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

YwuZ, Brasíiia, 3 4 / 8 4 12005 Engenheiro(a) responsável: &-.&i di,- c.L>- 

FAI"JTASLA: SIAPE: 1 3 4 $ y 3 3 ( 3  
f 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS : 

( Cumpridas integralmente. 
W c u m p r i d a s  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 

IA: 
'7"r,,& . a r c , p @ D C N  ,r.; 1-"ViI:" .c 7 " ( j ~ ~ ~ ~ . ~ ~  r-,: ,  

/il;!: ;lei -. ~'~.Ok:R/rl~ 
8 , !:-I+() [ j /  c ,  ,, 

>, , ... 
1. , >- : ,'% i I , . . 3 

'L: t 2 ! - " j ] / , , / / ~ r i ~ ; ~ ; E S  

::: t;(-J[\,/; (3 j 1 r? .,, 

\ e < 3 / P d P , ~  Lii;; 0 {,$ 
... . ... . . ------- , ._- "47. -.-A- _Î  

- -- ' 

-.-" 

Analista responsável: 



, .  , <".. 144 "5. 
aiR~bfi<k; (7 

Q ,iac 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaiDF *'s - A 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no a63 

Brasilia, 2 4  de Junho de 2005. 

I Ao Senhor 

VALTER BARBOSA DA SILVA -. 
Associação de Rádio Eldorado da Região do Bairro Eldorado de Contagem -3 
Avenida Dr. Cincinato Cajado Braga, no 293, Bairro Novo Eldorado 3- 

32.341-310 - Contagem - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n."53710.000922/01, na localidade de 
Contagem - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no  subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m9' da Norma Complementar no 
01/2004;devido a mudança do local de instalação do sistema irradiante. 

1. b) declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" da 
Norma Complementar no 0112004; 

c) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004; % 

d) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão dentre seus objetivos sociais, mencionando expressament? 05 fins a que se 
destina, conforme incisos I a V do art. 3" da Lei 9.612, de 1998; 



\ , &$ibr,i! * G ,  
2- inclusão de dispositivo que trate o ingresso, como associado, de todo e qualquekpadão $ 1  

domiciliado na localidade; a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito &@@ar e@ A 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes ,o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intennédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre "sc 
a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
-. 
4 '  

3- i~clusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
&sposições constantes do art. 59 caput e parágrafo Único para associações comunitárias, 
bem como art. 60 e art. 67 para fundações, da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que institui o Código Civil, ou seja: "... que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes 
bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário; "... que a assembléia 

I 

poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se a i 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 

I 
I 

concorde de dois terços dos pr&entes à Assembléia especialmente convocada para esse 
I 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 

4- determinação de que todos os dirigentes deverão manter residência na área da 
comunidade atendida; 

5- inclusão do termo "e dirigentes" logo após a palavra "associados" no art.10 do Estatuto 
Social; 

6- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, Qjfi 1 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure I 

I 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; I 

I 

7- exclusão da palavra "sociedade civil" no art.1° do Estatuto Social. oll 
8- exclusão da fi-ase 66podendo cri r escritórios &n quaisquer partes do território nacional" od 

no art.2" do Estatuto Social. & 
e) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 

constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 03 anos, 
relativo à última díretoria, expirou aos 29/09/2004, e havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e9' e "i" da Norma Complementar no 01/2004; 

f )  prova de que seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 6.7 inciso I11 da Norma no 02/08; '% 



g) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
Complementar no O 112004; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n" 01/2004; 

% 

i) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodihsão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "f7 da Norma Complementar 0112004; 

j) documento assinada pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra entidade , mediante uv 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004; d. 

m) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0 112004. 

n) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastrarnento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; % 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a iequerente apresente, no prazo para cumprimento das exigthcias, uma 
solicitação~fomal neste sentido e ainda, toda a dociumentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

I 
Atenciosamente, 

unicação Eletrônica 



DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO W 53.7110.000922101 

Contagem, 16 de julho 2005. 

Senhor Diretor, 
! i 

Assuntos: Agradecer pela barnitação do processo e requerer prorroga$" de prazo. 

Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do 
Bairro Eldorado de Contagem - MG, já qualificada nos autos do processo no 
53.7 10.00092210 1, que tramita perante o Ministério das Comunicações e em resposta 
ao Ofício no 396312005 C OSISSCE-/IC de 27 de junho de 2005, vem 
perante V.Sa., agradecer pelo atendimento do nosso pedido de reconsideração e 
tramitação do nosso processo, além de requerer o seguinte: 

Que seja prorrogado o prazo de 20 (vinte) dias, dado para cumprimento das 
exigências, por mais 20 (vinte dias) para completarmos toda a documentação 
solicitada. 

Contando com sua compreensão e atendimento, desde já, nossos 
agradecimentos. 

) 

Atenciosamente, 
I 

Presidente 



VALOR DECLARADO I INSURED VALUE 

----=--_c 







DA REGIAO DO BAIRRO ELDOMDO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO No 53.710.000922101 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a cota do terreno proposto para o 

local de instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de Radiodifusão 

- Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, localizado na 

Avenida Dr. Guilhermino de Oliveira, 5 18 - Bairro Novo Eldorado - Contagem / 

MG, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar no 

112004, ou seja, a cota do terreno não é superior a trinta metros de altura com relação 

à cota de qualquer ponto localizado no raio de 1 (um) ICm em torno do local do 

sistema irradiante. 

Contagem, 2 1 de julho 2005. 

Presidente 



b"b""D/>] -q * , i,$ S 
J{iikí,~ i. ('Li 

>, A S S O C I A ~ A O  COMUNITARIA D E  R A D I O D I F U S ~ ~  G ~ '  
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- RÁDIO ELDORADO - 
,, DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - MG. 

I PROCESSO No 53.710.000922101 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a Associação Comunitária de 

Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, 

apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar 

J no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento (de acordo com o pedido de 

reconsideração) caso lhe seja outorgada a autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem I MG. 

Contagem, 21 de julho 2005. 

Presidente 
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Comprovante de Iviscrio;2s e de Situia-20 Cadastra1 
- -- --------" *."- 

$($ r: 

' \' , . 
Contribuinte, L ~ ~ t c l  ,c? 

0 
@Q 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie j u h  a4: 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DQ BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
04.723.18310001-24 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ & ~ R A  

CADASTRAL 

.............................. 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

I Emitido no dia 02/08/2005 as 12:37:00 (data e hora de Brasília). 



assoc~açÁo COMUNITARIA DE R A ~  

- RADIO ELDORADO - " CONTAGEM - MG 

DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - MG. 
&%S C "5,, <g/ 

E S T A T U T O  -2' 
i FI: 5- 

iriKcoilM\ u * S 
@&, - 

GAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E OBmTIVOS. 

ARTIGO i0 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO 
ELDORADO DE CONTAGEM - MG, daqui por diante referida como c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~ ,  é 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, como 
sede e foro no município de CONTAGEM - MG, tendo como área de abrangência de suas 
finalidades de radiodifusão comunitária, beneficentes, filantrópicos e estatutárias na cidade de 
CONTAGEM - MG. 

ARTIGO 2" - A c c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~ ~  com autonomia adrninistsativa, localizada na Av. Dr. Cincinato 
Cajado Braga, no 293 - Bairro Novo Eldorado - CEP: 32.341-310 - ContagemIMG, reger-se-á 
pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente estatuto. 

ARTIGO 3" - A u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç A ~ "  tem por finalidades: 
I - criar, implantar e administras um sistema de integração com meios de comunicação social e 
comunitário na cidade de CONTAGEM / MG estabelecendo contratos com emissoras de 
radiodifusão em geral, com propósito de produzir programas culturais, educativos e informativos de 
interesse da coletividade; 
11 - oferecer mecanisinos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
111 - exec~~tas serviços de radiodifusão de sons, atendendo objetivos exclusivamente educativos, 
culturais, comunitários e informativos; 
IV - promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação 
comunitários; 
V - promover e divulgar idéias de elementos de cultura, folclore, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
VI - promover iniciativas e atividades educativas, culturais, esportivas, recreação e assistência 
social de interesse da coletividade; 
VI1 - prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade em estado de emergência ou de 
calamidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil e ao SINRED - Serviço Nacional de 
Radiodifusão educativa, sempre que necessário; 
VI11 - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
IX - prestar serviços a terceiros sempre tendo em vista objetivos e finalidades da Associação e 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
!j 1" - Para execução de suas finalidades a "Associação" poderá associar-se, estabelecer parceria, 
intercâmbio, firmar contratos e convênios com outras entidades públicas ou privadas, bem como I 

entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil quanto no exterior. , 



- 5  2' - A "Associação" poderá contratar com terceiros a prest 
especializados, em consonância com seus objetivos regidos por es 
vigor, no que lhe for aplicáveis quando necessário. 

Artigo 4" - No desenvolvimento de suas atividades a 66Associação97 
de raça, religião, sexo, orientação sexual, doenças mentais, convicções políticas pa 
ideológicas nas relações comunitárias. 

Artigo 5" - A "Associação" poderá ter um regimento interno aprovado pela Assembléia Geral, que 
disciplinará sobre o seu funcionamento. 

Artigo 6" - Para cumprir suas finalidades a "Associação" poderá se organizar em departamentos de 
prestação de serviços regidos por regimentos internos específicos. 

DOS ASSOCIADOS , 

- Artigo 7" - Poderão associar-se às atividades da "Associação", qualquer pessoa, independente de , 

raça, sexo ou opção sexual, condição social, concepção religiosa, filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que resida na localidade de abrangência desta "Associação" e 
concorde com o disposto neste estatuto. As pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
mesma localidade, também poderão associar-se. 

Artigo 8" - A "Associação" é constituída por número ilimitado de associados distribuídos em 
categorias: 
I - Plenos; e 
I1 - Honorários. 
$ 1" - São associados plenos, aqueles que a qualquer tempo, venham a contribuir de modo relevante 
para o desenvolvimento e realização dos objetivos da "Associação" inclusive apoiando-se em 
termos materiais e financeiros, de forma contínua. 
fj 2" - São Honorários, aqueles associados que venham oferecer doações à "Associação" ou tenham 
prestado serviços de grande relevância à causa da cultura filantrópica, no país ou no exterior. 

Artigo 9" - São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos 
da "Associação"; 
I1 - o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; e 
I11 - inteirar-se das atividades da "Associação". 
fj 1" - É conferido às pessoas jurídicas tratadas no artigo 7", caput, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos; é conferido a elas, também por intermédio de seus representantes legais, o direito 
de que trata este artigo em sua alínea "b". 

Artigo 10 - São deveres dos associados: 
I - cumprir as disposições do Estatuto e do Regimento Interno; 
11 - zelar pelo nome e prosperidade da "Associação"; 

s reuniões e comparecer às Assembléias 'Gerais; 

/___ .. - .  . 



-IV - assegurar o pleno desenvolvimento das atividades da "Associação"; 
. V - votar por ocasião das eleições: 

VI - pagar em dia mensalidades fixadas pela Assembléia Geral. 

2 \5 
, "; 

Artigo 11 - Os associados e dirigentes não respondem solidária nem mesmo sub~idiariamente$~a5[&~:"~ 
obrigações sociais e encargos da "Associação". ta= 

Artigo 12 - A "Associação" será administrada por: 
I - Assembléia Gera; 
I1 - Diretoria; 
I11 - Conselho Fiscal; e 
IV - Conselho Programação. 

- Artigo 13 - A "Associação" não remunera seus diretores, conselheiros, administradores, 
instituidores ou mantenedores, bem como seus associados, sendo-lhes vedados o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens. 

Artigo 14 - A "Associação" não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 
gratificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 15 - As rendas, recursos, dotações, subvenções ou eventual resultado operacional, serão 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território 
nacional. , 

\ . ' 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

, Artigo 16 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da ccAssociação" sendo constituída pelos 
associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 17 - São competências da Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria, o Conselho Fiscal e o Conselho de Programação; 
I1 - destituir os administradores; 
I11 - decidir sobre a alteração do Estatuto; 
IV - decidir sobre a extinção da entidade e do destino do patrimônio; 
V - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, locar, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 
VI - aprovar o Regimento Interno: 
VI1 - examinar o relatório da diretoria sobre o balanço e as contas, após parecer do Conselho Fiscal; 
VI11 - aprovar as contas; I 

IX - examinar e deliberar sobre os demais assuntos 



1" - Para as deliberações de que tratam as alíneas "b" e "cy9, é exigido 
. terços) dos presentes na assembléia especialmente convocada para 

deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associ8d81@~- 
(um terço) nas convocações seguintes, conforme dispõe o artigo 59, $ww -áa@ódi Q Civil 
Brasileiro, Lei n." 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 5%- @S C ?J, 

c. 
Artigo 18 - A Assembléia Geral, reunir-se-á, ordinariamente uma vez por ano para: 

aFFi!Gz~~: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria e do Conselho de Programação; 

G *r> 

I1 - discutir e homologar constas e balanço, previamente aprovados pelo Conselho Fiscal; , @$ 
I11 - discutir e deliberar sobre os demais assuntos, conforme edital de convocação. 

" 5~~9 
Artigo 19 - A Assembléia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada: 
I - por seu Presidente; 
11 - pela Diretoria; 
I11 - pelo Conselho Fiscal; 
IV -por 115 (um quinto) de seus associados em dia com as suas obrigações sociais, para discussão e 
decisão relativa a assentos de interesse geral. 

Parágrafo único - Competirá extraordinariamente à Assembléia Geral: 
- a) alterar ou modificar o presente Estatuto; 

, i b) destituir membros da Administração; 

c) Deliberar sobre os demais assuntos para os quais for convocada. 

Artigo 20 - A convocação da Assembléia Geral ordinária ou extraordinária se fará através de edital, 
com a divulgação da pauta dos assuntos a serem tratados, devendo o mesmo ser afixado na sede da 
entidade, ou em local público do Município, ou publicado na imprensa local, ou em outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

DA DIRETORIA 
I 

Artigo 21 - A "Associação" será dirigida por uma Diretoria composta por: 
I - Presidente; 
11 - Vice-presidente; 
111 - Tesoureiro; 
IV - Secretário. 
Lj 1" - O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, sendo vedada mais de uma reeleição 
consecutiva. 
Lj 2" - A eleição para membros da Diretoria dar-se-á por votação direta e secreta. 
5 3" - Considerar-se-á eleita, a chapa que obtiver maioria simples dos votantes presentes à eleição 
na Assembléia Geral. 
5 4" - Cabe ao Presidente, além de seu voto como integrante da diretoria proferir o voto de 
desempate. 
Lj 5" - Perderá o mandato, o membro da Diretoria que faltar, sem justificativa, a 03 (três) reuniões 
consecutivas. I 



tj 6" - Ordinariamente a Diretoria reunir-se-á uma vez por mês e 
convocada pelo Presidente ou solicitada por 115 (um quinto) de s 
Conselho Fiscal, e suas deliberações serão tomadas em reunião por m 
tj 7" - Findo o mandato, os diretores permanecerão em exercício até a posse dos eleitos. 
tj 8" - A Diretoria em exercício terá 15 (quinze) dias para dar posse aos novos diretores. 
tj 9" - Subordinada diretamente à Presidência da "Associação", funcionará a Secretaria Executiva, 
cujo titular, o Secretário Executivo, será escolhido pela Diretoria. 

TP,, FTc C-, ,, 
Artigo 22 - Compete à Diretoria: 9 

I - elabora e executar o programa anual de atividades; Yis \Jj $.I 

I1 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e o respectivo demonstr&~cde de$ 
resultados do exercício findo; Sa -o/ 

,$> J 
111 - elaborar o orçamento das receitas e despesas para o exercício seguinte; I 

IV - elaborar os regimentos internos da "Associação" e de seus departamentos; 
V - contratar de demitir funcionários; 
VI - zelar por interesses da "Associação", administrar e gerir os negócios sociais, econômicos e 
financeiros; 
VI1 - exercer quaisquer outras atribuições decorrentes da legislação vigente aplicável, deste estatuto 
e do Regimento Interno em matéria de sua competência. 
tj 1" - Somente poderão fazer parte da Diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e os maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 
5 2' - É vedada a participação de dirigentes que estejam em exercício de mandato eletivo, e que em 
razão dele, tenham imunidade parlamentar ou que, em razão da função que exercem, gozem de foro 
privilegiado. 
5 3" - Os dirigentes eleitos manterão residência na área de atuação desta "Associação". 

Artigo 23 - Compete ao Presidente: 
I - representar a "Associação" judicial ou extrajudicialmente; 
I1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
111 - presidir a Assembléia Geral e o Conselho de Programação; , 
IV - convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
V - assinar contratos, convênios ou quaisquer documentos relativos às operações de interessa da 
"A~~ociação"; 
VI -movimentar contas bancárias, em conjunto ou com o tesoureiro; 
VI1 - exercer, além dos atos determinados pela Assembléia Geral, as atribuições decorrentes de lei, 
deste Estatuto e do Regimento Interno, quando for matéria de sua competência. 

c 
n 

Artigo 24 - Compete ao Vice-presidente: 
I - colaborar com o Presidente e substituí-10 em suas faltas ou impedimentos; 
I1 - assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até o seu término. 

Artigo 25 - Compete ao Tesoureiro: 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados à "A~sociação~~, 
mantendo em dia a escrituração do movimento econômico e financeiro; 
I1 - dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria; 
I11 - apresentar o relatório financeiro das receitas e despesas para apreciação da Assembléia Geral, 
da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
IV -movimentar as contas bancárias, em conjunto com o Presidente; 
V - exercer quaisquer outras atribuições decorre 
em matéria de sua competência. 

6kT 
- - --- - - - - -  



~ ~ ~ ~ 6 8 1 0  MASSOE 
S E R V I Ç ~  E PJ 
AV. JOAO CÉ D LIVEIRA, 

-Artigo 26 - Compete ao Secretário: I 130610 EL.. 91.6161 
I - secretariar as reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria, org fies L!'? R~&MP 32310.000 
as atas, em livros próprios; COAITAGEM - MC 
I1 - efetuar as comunicações da "Associação" com os órgãos intern~~~&~w&Mdntidades ou 
terceiros; - &C- 

IIi - substituir o Vice-presidente em suas faltas ou impedimentos; % J+ 
. TV - exercer quaisquer outras atribuições decoirentes da lei, deste Estatuto e do Regimento ~nterq] ,  \3 , 

QJ uu, I 

em matéria de sua competência. 3.9 

Artigo 27 - Compete ao Secretário Executivo da "Associação": 
I - organizar todo o serviço interno da ''Associação", dirigindo o respectivo expediente; 
11 - submeter ao Presidente toda organização da Secretaria Executiva, bem como a contratação e 
dispensa de funcionários; 
111 - demais atribuições estabelecidas pela Diretoria e Assembléia Geral. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 28 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, 
eleitos pela Assembléia Geral. 
4 1" - O mandato do Conselheiro Fiscal deverá coincidir com o mandato da Diretoria. 

2" - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até o seu término. 
4 3" - O membro do Conselho que faltar sem justificativa a O3 (três) reuniões consecutivas perderá o 
mandato. 
# 4" - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente, sempre 
que necessário. 

~ r t i g o  29 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os documentos e livros da escrituração da "Associação"; 
11 - examinar o balancete apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 
111 - examinar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria, 
apresentando parecer à Assembléia Geral; 
TV - Opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens; 
V -requerer auditoria externa quando julgar necessário. - 

Y 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 30 - O Conselho Comunitário é o órgão encarregado de analisar os conteúdos pedagógicos e 
a forma dos programas produzidos, estabelecendo as diretrizes gerais da programação comunitária a 
ser veiculada por emissora da "Associação", sendo constituído por no mínimo 05 (cinco) membros 
integrantes de entidades representativas da comunidade, para um mandato de 03 (três) anos e será 
composto por: 
I - 0 1 (wn) representante da comunidade, indicado por entidade pública ou governametital; 
11 - 02 (dois) representantes da comunidade, indicados por entidades não governamentais. 

\ 

i--- - --- ----- - -I- - 
t / 



-8 1" - O mandato dos membros do Conselho Comunitário deverá coincid4k 
. Diretoria. 

tj 2" - Caso as entidades públicas ou privadas, bem como as governamentaiP.&all@;~@&99P:adas 
nos itens I e I1 deste artigo, não indiquem representantes, caberá ao ~ r e s i d e i Ç R l i ~ d k ~ ~ a ~ ~ c i @ ~ o f i - ~ ~  

- indicar o membro que preencherá a vaga, até que se faça a indicação. '/ J 

tj 3" - Perderá o mandato, o membro do Conselho Comunithrio que faltar, sem justificativa, /01?3 "i:. 
. (três) reuniões consecutivas. @Ruaíic:,: .r-.j 

P 
i,' $ 4" - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) meses,O@ i, 

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente da "Associação" ou pela ~ssembléia Geri - 
I ou por no mínimo 115 (um quinto) de seus membros. 

Artigo 31 - Compete ao Conselho Comunitário além do que determina o artigo 29 deste Estatuto, 
I observar e cumprir a legislação em vigor e às diretrizes do poder concedente. 

- Artigo 32 - Constituirá patrimônio da "Associação": 
I - doações, auxílios, subvenções e bens de direitos sem encargos ou Ônus, que venham a ser 

, concedidos pela União, Estado, Município, entidades públicas ou privadas do país, do exterior, bem 
, como de pessoas jurídicas ou físicas; 

II - bens móveis ou imóveis, como veículos, semoventes, apólices da dívida pública, que venham a 
ser adquiridos através de doação, compra, cessão, legados ou qualquer outro modo, livres e 
desembaraçados de ônus; 
111 - o resultado das aplicações financeiras, bem como da administração dos bens patrimoniais e 
atividades estatutárias; 1 

IV - as contribuições de seus associados. 

Artigo 33 - Os bens de propriedade da "Associação" serão utilizados e aplicados exclusivamente 
para a consecução de seus objetivos, em território nacional, permitida a locação com finalidade de 
obter recursos, necessários à realização de seus fins, observada a legislação em vigor, não podendo 
os bens ser alienados ou gravados sem aprovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral. 

Artigo 34 -No caso de dissolução da "Associação" os bens remanescentes serão destinados à outra i 

instituição congênere, juridicamente constituída, que esteja registrada em órgãos públicos 
competentes ou no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social. 

Artigo 35 - Embora constituída com prazo indeterminado a "Associação" poderá ser dissolvida por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se 
tomar impossível a continuação de suas atividades. 

Artigo 36 - O exercício 
/ 

da "A~ociação" coincidirá com o ano civil. 



Artigo 37 - O quorum de deliberação será de 213 (dois terços) na Ass 
extraordinária, especialmente convocada para as seguintes deliberações: 
I - alteração elou reforma do Estatuto que entrará em vigor na data de se 
I1 - destituir os administradores; 

_ I11 - alienação de bens móveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos: 
IV - extinção da "Associação". 

Artigo 38 - O regime de trabalho dos empregados da "Associação" será 
do Trabalho (CLT). 

Artigo 39 - Os casos omissos serão resolvidos pela s ire to ria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

y/c, 

/ 

TRO CIVIL DAS PESSOAS 

OFICIAL: AMÉRICO BARROSO MASSOTE 
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mGISTRO G M L  DE PESSOAS 

mGISTRO No 
4.44'7 ASSOCIAÇÃO 60 TÁRZA DE RADIODIPUSÃO - 

O DE CONTAGEM-MG. f 

ÈXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO - 
DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM-MG. A Associação Comunitária de Radiodifusão - 

_Bairro Eldorado de Contagem-MG., pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro em 
Dr. Cincinato Cajado Braga, 293, bairro Novo Eldorado. Tem por fm: criar, implantar e administrar um 
meios de comunicação social e comunitário de Contagem-MG., estabelecendo contratos com emissoras de radiodifusão em geral, com 
propósito de produzir programas culturais, educativos e informativos de interesse da coletividade; executar serviços de radiodifusão de 
sons, atendendo objetivos exclusivamente comunitários; promover e divulgar idéias e elementos de cultura, folclore, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; promover iniciativas e atividades educativas, culturais, esportivas, recreação e assistência social de 
interesse da coletividade; prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade em estado de emergência ou de calamidade 
pública, integrando-se aos serviços de defesa civil e ao Sinred - Serviço Nacional de Radiodifusão educativa, sempre que necessário; 
prestar serviços a terceiros empre tendo em vista objetivos e finalidade da Associação. São órgãos da Associação: Assembléia Geral, 
Diretoria composta de, Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretário, 03 anos; Conselhos Fiscal e de Programação. Em caso de 
dissolução, seu patrimônio será doado a uma entidade congênere, juridicamente constituída e registrada no C.N.A.S. Foram 
apresentados todos os documentos exigidos por lei. Confere. Contagem, 16 de outubro de 2001. 

AV-1: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de ata de fundação, eleição e posse, 
realizada aos 29/09/2001. Dou fé. Contagem, 16 de outubro de 2001. - i 

AV-2: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de ata de eleição de nova diretoria, , 
realizada aos 25/09/2004. Dou fé. Contagem, 09 de agosto de 2005. I 

AV-3: EXTRATO DA la ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRZA DE RADIODIFUSÃO - RÁDIo 
ELDORADO DA REGIÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM -MG. A Associação Comunitária de Radiodifusão -Rádio 
Eldorado da Região do Bairro Eldorado de Contagem -MG., referida como "Associação", é uma associação sem fms lucrativos, com 
sede e foro em Contagem/MG., à Av. Dr. Cincinato Cajado Braga, 293, baisro Novo Eldorado. Tem por fim: criar, implantar e 
administrar um sistemá de integração com meios de comunicação social e comunitário de ContagemIMG., estabelecendo contratos 
com emissoras de radiodifusão em geral, atendendo objetivos exclusivamente educativos, culturais, comunitários e informativos; 
promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação comunitários; promover e divulgar idéias e 
elementos de cultura, folclore, tradições e hábitos sociais da comunidade; promover iniciativas e atividades educativas, culturais, 
esportivas, recreação e assistência social de interesse da coletividade; prestar serviços de utilidade pública e de auxílio à comunidade 
em estado de emergência ou de calamidade pública, integrando-se aos seiviços de defesa civil e ao Sinred - Seiviço Nacional de 
Radiodifusão educativa, sempre que necessário; contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; prestar serviços a terceiros sempre tendo em vista objetivos e finalidade da 
Associação e permitir a capacitação-dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. São órgãos da 
Associação: Assembléia Geral; Conselhos Fiscal e Programação e Diretoria composta de, Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro e 
Secretário, com mandato de 03 anos. Em caso de dissolução, os bens remanescentes serão destinados a outra entidade congênere, 

r-. juridicamente constituída, registrada no CNAS. Dou fé. Contagem, 09 de agosto de 2005. 

AV-4: Certifico que, foi apresentado e se encontra arquivado em Cartório nesta data, exemplar de AGE, realizada aos 22/07/2005, 
que deliberou a presente alteração estatutária. Dou fé. Contagem, 09 de agosto de 2005. 

----------v ...I h.., 

ESCREVE!'I'I'E SUBSTITUTA: AGNES GAMOGG,, ,,,,,,, 
ESCREVEiN'IE JUR.SRIENT4DA: MARIA DE F A ~ M A  QUElnoz ARA 
).v. J U ~ O  C ~ S A R  DE OI.I\!Liiil, 1306 - TEL.: 3391-6 
IsAIRRO I:-LLlrZRADO - CEl> 32310-O(j0 - C O N T A ~ C ~ A  

1 A fti.uscnt: Certidão f ~ l  extraida cn: 
1 1  Dou f6. @tagern, ddtb supra. 



ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DOS MEMBROS DA . , 
'- C 0  FISGAL E DO CONSELH 
C 0  RIA DE RÁDIODIFUSÃO - 
DO BAIBRO ELDORADO DE CONTAGEMMG. Aos vinte e c 
setembro do ano de dois mil' e quatro, às dezenove horas, na 
Cajado Braga, 293, no Bairro Eldorado, digo, Novo Eldorad 

- 32.341-310, os associados reuniram-se em Assembléia G 
convocada especialmente para o fim de eleger os novos membros da diretoria, do 
conselho fiscal e do conselho comunitário, com mandato para o período de outubro 
de 2004 a outubro de 2007, com o quorum de 213 (dois terços) obtidos já na primeira 
convocação, conforme nome e assinatura no final desta ata, e em conformidade com 
o que dispõe o estatuto. Funcionou como presidente da Assembléia o professor Valter 
Barbosa da Silva e como secretário o Sr. Marcus José Pinheiro do Amaral. Realizada 
a eleição dos membros da nova diretoria e dos órgãos diretivos da associação, foram 
eleitos por unanimidade os seguintes membros: piretorb2residente: Prof. Valter 
Barbosa da Silva, CPF: 229.179.346-20, RG: M. 1.083.674 (SSPIMG), endereço: 
Rua Manoel Teixeira Camargos, 34/36 - B São Pedro, cep 32.340-040, Contagem / 

1 MG; Vice-presidente: _ -  ___ Sr. Rogério Antônio Lopes, CPF: 20 1.806.1 66-68, RG M. 
1.716.808 (SSPMG), endereço: Av. Cincinato Cajado Braga, 293 - B Novo 
Eldorado, CEP: 32.341-3 10, Contagem 1 MG; Tesoureiro: Maria Aparecida de 
Oliveira , CPF: 658.093.436-00, RG M. 2.485.265 (SSPIMG), endereço: Rua 
Monsenhor Bicalho, 1007 - Ap. 40 1 - B Eldorado, cep 32.3 10-220, Contagem / MG; 
Secretw-Prof. Marcus José Pinheiro do Amaral, CPF: 118.567.506-04, RG M. 
2.199.485 (SSPMG), endereço: Av. José Faria da Rocha, 4.918 - B Eldorado, CEP: 
32.3 10-210, Contagem / MG. Conselho Fiscal - Membros titulares: Adão Paulo 
Santiago, CPF: 08 8.042.905525;-f~rM1*2.837 (SSPI MG), endereço: Av. Dr. João 
Augusto Fonseca e Silva, 531 - B Novo Eldorado, CEP: 32.340-100, Contagem / 
MG; Hugo Vieira Godoy, CPF 049.478.316-85, RG M. 7.383.269 (SSPIMG), 
endereço: Rua Manoel Teixeira Camargos, 34 - B São Pedro, CEP: 32.340-040, 
Contagem / MG; Márcia Cabra1 Vieira Godoy, CPF: 295.376.306-68, RG M. 
1.356.64 1 (SSPMG), endereço: Rua Manoel Teixeira Camargos, 34 - B São Pedro, 

, CEP: 32.340-040, Contagem 1 MG. ---L- Suplentes: - -- --L- Marcos Wellerson Pereira, CPF: 
012.822.536-03, RG: M. 8.476.5 16 (SSPMG), endereço: Av. Dr. Cincinato Cajado 
Braga, 268 - B Novo Eldorado, CEP: 32.341-3 10, Contagem 1 MG; Anna Mara 
Lopes CPF: 069.093.596-07, RG MG. 13.419.934 (SSPMG), endereço: Rua 
Mopagé, 5 15 - B Novo Eldorado, CEP: 32.34 1-200, Contagem / MG; Carlos Godoy, 
CPF: 297.47 1.5 56-72, RG M. 694.8 12 (SSPMG), endereço: Rua Manoel Teixeira 
Camargos, 34 - B São Pedro, CEP: 32.340-040, Contagem / MG. Conselho 
Comunitário: Presidente: Prof. Valter Barbosa-da Silva, CPF: 229.179.346-20, RG 
M. 1.083.674 (SSPIMG), endereço: Rua Manoel Teixeira Camargos, 34/36 - B São 

' Pedro, CEP: 32.340-040, Contagem / MG; Andréia Paulo Santiago, CPF: 
843.208.426-34, RG M. 5.849.469 (SSPIMG), ' endereço: Av. Dr. Jo 
Fonseca e Silva, 53 1 - B Novo Eldorado, CEP: 32.340- 100, 

, _ -  - 
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, - Vieira Godoy, CPF: 048.304.446-65, RG M. 11.180.359 (SSPMG), endereg 
Manoel Teixeira Camargos, 34 - B São Pedro, CEP: 32.340-040, Mar 
Pereira, CPF: 012.822.536-03, RG M. 8.476.5 16 (SSPIMG), ende 
Cincinato Cajado Braga, 268 - B Novo Eldorado, CEP: 32.34 1-3 1 0, Cont 

- Márcia Cabra1 Vieira Godoy, CPF: 295.376.306-68, RG M. 1.356.641 
endereço: Rua Manoel Teixeira Camargos, 34 - B São Pedro, CEP: 

- Anna Mara Lopes CPF: 069.093.596-07, RG MG. 13.419.934 (SSPIM 
Rua Mopagé, 5 15 - B Novo Eldorado, CEP: 32.34 1-200, Contagem I MG. Ficou 
também deliberada e aprovada a saída do então Tesoureiro Geraldo Francisco 
Medeiros e do Suplente do Conselho Comunitário Marcelo Alves Santiago, por 
motivos de interesse pessoal, ficando provado que não restou nenhuma obrigação a 
ser quitada pelos dois junto à Associação. Ambos não estiveram presentes à 
Assembléia, mas manifestaram seu interesse ao Presidente Valter Barbosa da Silva. 
Logo após, o Presidente eleito, Valter Barbosa da Silva agradeceu aos presentes e 
solicitou mais uma vez a colaboração de todos visando o pleno desenvolvimento das 
atividades da Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região 
do Bairro Eldorado de ContagemMG. Nada mais havendo a tratar o presidente 
encerrou a reunião e eu, Marcus José Pin , secretário, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada será assin 
fins que a mesma confere com o original. 

CIVIL DAS PESSOAS JUR 
soÃo CÉSAR DE OLIVEIRA,1306 LOJA 3 DO 
P: 32310400 -CONTAGEM - MG - TEL. (3 61 

OFICIAL: AMÉRICO ,BARROSO MASSOTE 
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e ~ a í b ~ i 0  MASSI 

ATA DA ASSEMIBLÉIA GERAL EXTRAO AMA PARA ALTERAÇAO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT DE MDIODIFUSÃO - RÁ 
ELDORADO - DA REGIÃO DO BAIWO ELDORADO DE CONTAC;3dM / E L I ~ R N G E M - M  

- Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e cinco, às dezenove horas, 
na Avenida Cincinato Cajado Braga, 293, Bairro Novo Eldorado, ContagemIMG, 
CEP: 32.34 1-3 10, os associados reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para o fim de alteração do estatuto da associação, com o 
quorum de 213 (dois terços) obtidos já na primeira convocação, conforme nome e 
assinatura no final desta ata, e em conformidade com o que dispõe o estatuto. 
Funcionou como presidente da Assembléia o presidente da Associação, o professor 
Valter Barbosa da Silva e como secretário o Prof. Marcus José Pinheiro do Amaral. 
Iniciada a Assembléia, o presidente da Associação, o professor Valter Barbosa da 
Silva, passou à leitura do novo estatuto, que após a leitura e análise dos artigos, dadas 
as sugestões e feitas as alterações pertinentes, foi aprovado por unanimidade pelos 
associados presentes à Assembléia. Nada mais havendo a tratar o presidente encerrou 
a reunião e eu, Marcus José Pinheiro do Arnaral, secretário, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada será assina 
mesma confère com o original. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 



E"!,, (i-k:, Li- :.-o --.. ;, 

# 
--@L --,q-...-.- ;- -*,--. $, ,.-- ".. -,-- 











r C, h 'r',. ;ã! 
I 1 -. 
%gRb "3  g 

L I  O , @&i - Jt 

yd 







2.Z5 9,'114 
' 

TX. F I Z  - .. 
0,75 =,a4 

?-*-- - A----- d 



















- RADIO ELDORADO - 
DA REGIAO DO BAIRRO ELDORCLDO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO No 53.710.00092210í 

i Declaramos, para os devidos fins de registro, que comprometemos com o fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Servipo de Radiodifusão Comunitária, 

1 de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0 1 / 2004. 

Contagem, 2 1 de julho 2005. 

Rogério ~nddnio Lopes / Vice- Presidente 

Mar 



- RADIO ELDORADO - 
DA REGIAO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO No 53.710.000922101 

Declaro, para os devidos fins de registro, que todos os dirigentes - os membros 

da Diretoria, do Conselho Fiscal e Conselho de Programação, são associados 

residentes na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

,i localidade, de acordo com o subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 

112004, cujos endereços estão explícitos na lista de associados anexada. 

Contagem, 2 1 de julho 2005. 

Presidente 



DA REGIAO DO BAIRRO ELDOIEaABO DE CONTAGEM --- MG, 

PROCESSO No 53.710.000922/01 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a Associação Comunitária de 

Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, 

é uma entidade que não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de 
9 1 

televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 

de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 

outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea " j r j  da Norma 

Complementar 0 112004. 

Contagem, 21 de julho 2005. 

Presidente 



--  DTO ELDOWADO - 
DA REGIAO DO BAIRRO ELDOMDO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO No 53.710.000922/0í 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a Associação Comunitária de 

Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, 

não possui qualquer vínculo de subordinação com outra entidade, mediante 

L i compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou 

comerciais. ~ 
Contagem, 21 de julho 2005. I , 

Presidente 



- RADIO ELDORADO - 
DA REGIAO DO BAIRRO ELDOMDO DE CONTAGEM - MG. 

PROCESSO No 53.710.000922/01 

Declaro, para os devidos fins de registro, que a sede da Associação 

Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de 

Contagem - MG, situa-se à Av. Cincinato Cajado Braga, 293 - Bairro Novo 

i Eldorado - Contagem I MG (cep 32.341-3 10) e que o local proposto de instalação do 

sistema irradiante localiza-se na Avenida Dr. Guilhemino de Oliveira, 5 18 - Bairro 

Novo Eldorado - Contagem / MG (cep 32.341-290). 

Contagem, 2 1 de julho 2005. 

& 
Presidente 



PROCESSO No 53."0.000922/01 

Contagem, 21 de julho 2005. 

Senhor Diretor, 

Assunto: Apresentar relaçaío de associados. 

Comunico a V.Sa que, até a presente data, nossos associados são os constantes 
desta relação, conforme o disposto no subitem 7.1, alínea 'V9 da Norma 
Complementar 0 112004, listados abaixo: 

\ 
01 Valter Barbosa da Silva cpf 229.179.346-20 RG 1.083.674 SSP MG 
Rua Manoel Teixeira, 34 / 36 
Bairro São Pedro Contagem / MG cep 32.340-040 

02 Rogério Antônio Lopes cpf 201.806.166-68 RG 1.716.808 SSP MG 
Av. Cincinato Cajado Braga, 293 
B Novo Eldorado Contagem / MG cep 32.341-310 

03 Marcus José Pinheiro do Amara1 cpf 11 8.567.506-04 RG 2.199.485 SSPMG 
Av. José Faria da Rocha, 491 8 
B. Eldorado Contagem / MG cep 32.3 10-21 0 

04 Adão Paulo Santiago cpf 088.042.906-25 RG 202.837 SSPMG 
Av. Dr. João Augusto Fonseca e Silva, 53 1 
B. Novo Eldorado Contagem 1 MG cep 32.340-1 00 

05 Andréia Paulo Santiago cpf 843.208.426-34 RG 5.849.469 SSP MG 
, 1 Av. Dr. João Augusto Fonseca e Silva, 531 

B. Novo Eldorado Contagem / MG cep 32.340- 100 

06 Hugo Vieira Godoy cpf 049.478.316-85 RG 7.383.269 SSPMG 
Rua Manoel Teixeira, 34 
B. São Pedro Contagem / MG cep 32.340-040 

07 Márcia Cabra1 Vieira Godoy cpf 295.376.306-68 RG 1.356.641 SSP MG 
Rua Manoel Teixeira, 34 
B. São Pedro Contagem 1 MG cep 32.340-040 

08 Carlos Godoy cpf 297.471.556-72 RG 694.812 SSP MG 
Rua Manoel Teixeira, 34 
B. São Pedro cep 32.340-040 



I 

\ ,  

09 Bruno Vieira Godoy cpf 048.304.446-65 RG 11.180.359 SSP MG , > , 
Rua Manoel Teixeira, 34 L= C)%? 

B. São Pedro Contagem / MG cep 32.340-040 I 

I 

10 Maria Aparecida de Oliveira cpf 658.093.436-00 RG 2.485.265 SSPMG 
Rua Monsenhor Bicalho, 1009 - Ap. 40 1 
B. Eldorado Contagem / MG cep 32.3 10-220 

11 Marcos Wellerson Pereira cpf 012.822.536-03 RG 8.476.516 SSP MG 
Av. Cincinato Cajado Braga, 268 
B. Novo Eldorado Contagem 1 MG cep 32.341-3 10 

Atenciosamente, 

12 Anna Mara Lopes 
Rua Mopagé, 5 15 
B. Novo Eldorado 

cpf 069.093.596-07 RG 13.419.934 SSP MG 

Contagem / MG cep 32.34 1-200 

Presidente 
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das C. 
*a 9 

b I I'i3: , 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES i:.t ,'i,, ;a: : 

a SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ''2 # 
"'* - & 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE V &  RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 3'3 6 3 / 0~ 10 ISSRIDOUL M C  . de a 3-1 06  12005 

Processo n O 5 3 3 10 0~x34 2 Z. 1 O 3 . Local?dade: 
I 

Entidade: 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, C>em exigência, ( instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Tase) , 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2Tase)  -ENTIDADE HABILITADA i 

I 

I 

I 
Observações: , 

Brasíiia, o 1 09/2005 Engenheiro(a) responsável: o& L - ~ L ~ L  
b 

FANTASIA: SIAPE: 
[Sr? 3 h u  

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Gliefe de Divisão I SSH 

@ Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: 1 
I 

DIRETORIA: 
-- d&b hkh==- c;ec LLRgeJ  \ 

', &-- + w Qà 1 -9/-&A_ i(n%uM̂ s. ," 4--% I 

dic e@-- ,,--' &, 

>a 3 4- W P ~ R >  / f'; P';Q7 2iii'Z 

Analista responsável: 

SIAPE: 



STÉRIO DAS G O ~ P ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~ r a s í l i a / ~ ~ i ~ ,  
I 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio no 5 %' 6 Y /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, O f de setembro de 2005. 

Ao Senhor 
VALTER BARBOSA DA SILVA 
Associação de Rádio Eldorado da Região do Bairro Eldorado de Contagem 
Avenida Dr. Cincinato Cajado Braga, no 293, Bairro Novo Eldorado 
32.341-310 - Contagem - MG 

Assunto: Solicitacão de Documentação I I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53710.000922101, na localidade 
de Contagem - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.So que sejam enviados os seguintes documentos: 

Foi apresentada a planta aerofotogramétrica, deverá apresentar a 
arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema 
irradiante, ou seja: Avenida Dr. Guilhermino de Oliveira, no 518 - Bairro: Novo Eldorado, com 
as coordenadas geográficas: 15" 55' 52'' S 144" 03' 20" W, o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Obs.: 
Se o local da sede, ou seja, a Avenida Cincinato Cajado Braga, 

,Eldorado, estiver localizada fora do raio de 1 Km, a Requerente dever 
I 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da 
Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Secret ' 'o de Serviços de Comunicação Eletrônica f i  
- 2 -.L 

nas - DC 



A S S O C I A Ç Á O  C O M U N I T A R I A  D E  R A D I O D I P U S  
- R Á D I O  E L D O R A D O  - 

D A  R E G I A O  D O  B A I R R O  E L D B R A D B  D E  C O N T A G E M  - 4  

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

Assunto: Resposta ao ofício no 5869/2005/RADIOCOM/DOS/SSCE e 
PROCESSO No 53'71 0.000922101 

1 I )  Contagem, 30 de setembro de 2005 

1 Senhor Secretário, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado da Região do Bairro Eldorado 
de Contagem - MG, já qualificada nos autos do processo n. O 53.710.000922/01, que tramita perante 
o Ministério das Comunicações e em resposta ao ofício supracitado, apresenta a documentação 
solicitada, ou seja, a da localidade de Contagem / MG contendo a área 
abrangida pelo conto ido de dar prosseguimento à análise do processo. 
Esclarece que a planta foi preparada utilizando-se o mapa oficial do Município de Contagem, cuja 
fonte é a TRANSCON - Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

A Associação informa ainda que, conforme pode ser observado nos mapas anexos, a sede da 

n." 293) do local para o sistema irradiante (situado na Av. Dr. Guilhermino de Oliveira, n." 518) é 
de cerca de 

Certos do cumprimento da solicitação, agradecemos-lhe e nos colocamos a disposição para 
qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

s da Silva 
Presidente 

Exrno. Sr. 
Dr. Joanilson L. B. Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MBCOM 

Pr@-O No : "371000092ZIB1 (Coneomenb) LocalidadeIUF : ContagemlMG 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNIT. RADIODIF. - RADIO ELDORADO - DA REG. DO BAIRRO ELDOUADO 

Aviso : 16 Publicação : 24/05/02 Prazo : 23/06/02 Canal : 200 

Fkntmgou documenta(;ão tempestlvamente? 

- - - . - - 
2.Endereço da Antena Proposte: 1 [ ---I 

_ _  - -- - ----- r AvenidaDr. Guilhermino de ~ l i v e G ,  no 51 8 - Bairro: Novo Eldorado. - --- 

'2.1 .Ende%G do%udlo: 3 L I Avenida Dr  Guilherrnino demOliveira, no 518 - Bairro: Novo Eldorado. 
- --- 

-- - -. . .- 

!L e 

Eela@o de concomentm (d e= 4000 m): 

4.De~endentes ordenados wla precedéncla do avlso de InscrlçElo (d < 4000 m): . . - .  

IhsteI Processo I Munlclpio I UF I Dlstâncla (m) I SWus 1 

-- -- -- - - -. - 

[ S ~ ~ f i l u ~ & o  com baoe na anbllse d m  dl&nfilmentm do mesmo m a l :  

1 O VIAVEL 0 EXI 0 DEP 0 IND 0 ACO 0 OUTROS ------ --- 5 c k ? ~ ~ ~ ! r ~ ' - \  .. 
6A  mh@o situa-se em munlfilpio de Falxa de Frontelm? 

' i O sim O ~ ã o  J 
--- I 7.DeclaraFpIo do repmentanb legal da entidade relativa ao ibm 6.7, LX dei Noma 02198. --- _ 

BAprmenlta planh de amamento que atende ao Item 6.7, X da NO&% 021981 C-:= - - --- .- - - - -- - - i 
-- ----- 

1 
r . - .  -- - -- - . -. - -. .- - ... -- 
9A &ma urbana da localidade B e- 3,s km7 

- 
/10.Fndere& da Sede Adm~n~s tA~v ida  Emlmom: 1 

_I_-_ -- -- - - -- J ---- 
F - m a  Cincinato Cajado Braga, no 293 
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--. -- . - - - -  - - - - - - - - - - - 

IIIES~~ ender&o está . - - .  sodlado na área da ~ m u n l d a d o  p F s g ~ a l - ~ ~ m l w o r n  pmtei@~-p-e@r o sowlçfl_ _ _ _ _ _ _ ' ' 

quarta-feira, 26 de outubro de 2005 

Nome do (a) Engenheiro (a) 
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iviir\ris~É~ia DAS GOMUNIGAÇC)ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Processo No: 5371000092210'l (Concorrente) LocalidadeIUF: ContagemIMG 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. RADIODIF. - RÁD10 ELDORADO - DA REG. DO BAIRRO ELDOFIADO 

Aviso: 16 Publlação: M a 0 2  Pmo: 23/06/02 Canal : 200 
. . -- - . . -.. - .. - - -~ -- 

$.Entregou documentação tempestivamente? 

@ Sim O Não O lndeterminado 

2.Apresentou formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

O Sim O ~ ã o  

3.Apresentou declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferências tomará as providências previstas 
nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Norma 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98 ? 

@ sim O ~ ã o  (letra a) 

\ I 
@ sim O ~ ã o  (letra b) 

i 
4.Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio, 
que limita a área abrangida pelo contorno de serviço? (no IiI, item 6.1 1) 

Sim O ~ ã o  

5,Apresentou diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e 
especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas? (no IV, item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

6.Apresentou declaração do profissionai habiitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições 
exigidas no item 14.2.7.1 ou estudo especifico, conforme determina o item 14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

7.Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência 
de aeródromo na localidade? (n O VI, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

8,Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissionai habilitado, atestando que a instalação atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção? (no VIi item 6.11) 

O Sim O ~ ã o  

9.Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

O Sim O ~ ã o  

10.Verificar no Formulário de Informações Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

@ Sim 0 ~ ã o  

10-a. Ganho Máximo da Antena (Gt) : 0,0 DB 

10-b. Fabricante do Sistema Irradiante: Teclar Equipamentos Eletrónicos Ltda. 

10-c. Modelo do Sistema Irradiante: PT 114 

quarta-feira, 26 de outubro de 2005 Pagina 1 



11.Altura da antena em relação ao solo <= 30m ? 

O Sim O ~ ã o  

11-a. Altura da antena em relação ao Solo : 29,OO m 

12.Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (- 16,02 dBk) 7 

@ Sim O ~ ã o  

13.0 transmissor está certificado? 

@ Sim 0 Não 0 lndeterminado 

13-a. Fabricante do Transmissor: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

13-b. Modelo do Transmissor: TEC 113 

13-c. Categoria do Transmissor: 2H 

13-d. Certificação do Transmissor: 468803WWW0345 

' ' 14.lntensidade de campo no limite da área de s e ~ i ç o  <= 91 dBu ? 

O Sim O ~ ã o  

15 .A~ coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do Aviso que torna público a relação das entidades SELECIONADAS 
para a prestação do s e ~ i ç o ?  

0 Sim @ ~ ã o  

16.Conclusão Geral (Parecer Tecnico) 

Tecnicamente viável. 
item 15 -As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 16 não são as mesmas que a tornaram a selecionada, pois em reposta 

ao oficio 19200 de 31/12/2004, a Entidade apresentou novo local para a instalação do sistema irradiante conforme fls. 86, 87, 91, 93, 94, 98 e 
105. 0 s  novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 168 e 169. 

..,, / : ~ ~ - . ; ' , / / ( ~ ~ ~ ~ . I  i - , ; ]?,/ ..,L() i, FEDERAL 
?Ai ?,d I :<-!'c C? I 9 i c; (;),IA 1 r,j l ~ ~ ~ , ~ ;  c ~ ~ , ~ F ' E I  -,<!L ' I -  C;C::li\jl C1 (:J!?/c;j,q~[- 

i;s a 7-j #- /d 
L ' ' J  .,... -, " ---_-- _ __- _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
* SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -& RADIODIF,USAO 

Referente Oficio no 5 i O ~ O  ISSRIDOUL -MC . de / O 3  12005 

Processo n O 5 -7 10 . -4 L / ol . Localidade: C d ~ ~ m  - $6 + 

Entidade: - G&LO Vdo, 
A c+- 

( ) Única entidade no localhairro /ou com concorrentes: arquivado, (Jem análise, C)em exigência, instruido 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . 

- . ?.?) ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
, i 

Observações: 

- -- 

Brasília, 2 ? I do12005 Engenheiro(a) responsável: 
. . 

FANTASIA: 
. . 

SIAPE: 13 >?o. 74 

E ~ G & N C I A S  J U ~ D I C A S :  Neide .%parecúkg da Sdua 
Chefe de Divisão I SSR 

' 

<X, Cumpridas integralmente. . . . . 

( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da,seguinte documentação: 

SEDE: 

Brasíiia, 0-4 /_1.0/2005 Analista responsfivel: 

I 
. . 

C h ~ k  (i:? sc.qjlt;;; c:;?:.;; , . : L - .  ,.:r ,.-.:.;i ,,,,- a - :  .,:-.., .,.. ., ... ,.,i:;!<i!,!fi..a I>::[ ;.:[:??:<i . i ,  I ?  
- I  i , .  <GRAC/LO . . .. -,-r c- !~.~~,~.,/2~-~~/,::~ 
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NIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C ~ T  DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A ~ ~ ~ O  ECE'TR~MICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE nços 
RADIODWUSÃO COMUNITA 

REFEIBÊNCIA: Processo n" 53710.000922101, 

protocolizado em 0711 112001. 

OBJE,TO: Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de RadiodiíUsão 

- Rádio Eldorado - Da Região do Bairro 

Eldorado de Contagem - MG, município 

de Contagem, Estado de Minas Gerais . 
I - INTRODUÇÃO 

i 1. A Associação Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Região do Bairro 

Eldorado de Contagem - MG, inscrita no CNPJ sob o número 04.723.183/0001-24, no Estado de 

Minas Gerais, com sede na Avenida Cincinato Cajado Braga, no 293 - Novo Eldorado no 

município de Contagem, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 2511 01200 1, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos temos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário OEcial da União - D.8.U. de 24/05/2002 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 
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atendimento citada convocação ainda, considerando distância 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras (02) entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os ~ 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Evangélica Segura na Mão de Deus - Processo no 53710.000239101, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: o local proposto para a instalação do sistema 

irradiante da requerente, que atendeu ao Aviso de Habilitação publicado no DOU de 24/05/2002 
I 

(16") aviso , situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,64 Km da antena de 

transmissão da emissora de uma outra entidade já autorizada em Contagem e que havia atendido ao 

aviso publicado no 1" Aviso de Habilitação. conforme comunicado à entidade por meio do ofício n." 

7494103, datado de 06/08/2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, Erente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 

reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu pela 

não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no ofício no 7015105 de 1411 112005. 

b) Associação Comunitária de Rádio Louvou e Vida Evangélica do Bairro Inconfidentes - 

Processo no 53 7 10.00047510 1, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 

encaminhou exigências elencadas no ofício de 6819103 datado de 15/07/2003, restando a 
1 

apresentação da Ata de Fundação e Estatuto Social da entidade, Ata de Eleição e CNPJ, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 8842103, datado de 15/09/2003, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto 

de análise pelo Departamento que decidiu pela não reconsideração conforme os fatos e fundamentos 
r .  : .. . 
,. -. L,;',, ;,-;/.) < . ' L  , 

,, ,.:/ dispostos no ofício no 7015105 de 1411 112005. 1, #;;;.,i 1s -!-<. c, . '. 
I " .  i!::? FEj:jcR,i:A,i,L 

s -.,<;(] !: ,.,, ;< 
( . : : ( : ; f ; / - (~~~~ /. ,..,,, C~~I/VI!/\\~(:~\~,;O~: 

' - ' ~ l . / i  C> ~ R / G ~ ~ ~ ~ ~  
EC>< o$ /" 

II - ~ L A T Ó R T O  ---.-...li-l-r 4s I .f542 
--_I_. _ 

,' 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos téenic~s'-----.'"'- 
i.<.+ 

1 4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 
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1 '  
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c3 -a8 , 
requerente, de acordo com petipão de folha 01, bem como toda a documentação apresehtdb e.y& - & 
por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administratbo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei n9 .612 ,  de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.6 15, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua pet içh  que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 I a ,  com centro localizado na Avenida 

Dr. Cincinato Cajado Braga, no 293 - Bairro: Novo Eldorado no município de Contagem, Estado de 

Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 19O56'04"S de latitude e 44O03'09"W de longitude. 

i j 
6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 21, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que 

ao final, a entidade apontou novas coordenadas passando a constar: 19O.55'52" s e 44O03'20" W no 

seguinte endereço: Avenida Dr. Guilhermino de Oliveira, no 518 - Novo Eldorado, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos 

novos dados, conforme as fls. 98 dos autos. 
j 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi encaminhada 

pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "aa", "c", 'V', 66g99, "'h", "i", "j'" "mm", 

e '6p" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de n e s ~ s s á p i , a g I ~ ~ B a m t ~ ~ f l & ~  tendo 
" 7 p,, - , r-,  ,) ))\ -J ~ o ~ , \ l ~ ~ l ~ ' ~ \ ~ ; o ~ ~  

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidd(J<b,~m~ , \ L  q i~v8~t9  , - 1  I \  q R p g k i ~  12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 24 a 165). ,-r~,,ij$$b- !A-1 - - - -  4) -- - 
I 

"I_ -- - - -__ ____I- --- 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "'Pormulário de Inforfiç&s Técnicas" - fls. 

98, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 168 e 169. 
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características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potencia efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

I 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 170 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 
) 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

I adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

r comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

s manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

I declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, I 

1 

I demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "f9 da 
1 

I 
I 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 
I 

1 
1 requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; I 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

nome 

Associaç" Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Regifio do 

Bairro Eldorado de Contagem - MG :-;;:-\"<\,/;<;LI i3\.jp,[ ~ : ! = ~ , ~ ~ z t : / q -  
~ i ( l / \ ] \ ~ ~ [ [ . ~ . [ < , \ ( ~  c)/\:; (;ob/ll[qiC;\(~C~ES c ,olqk.r -..--*v- ,r* -. - r- i<:~: ~,(j~\/i (3 OF?l t :~ \~ / \ ! .  

i- .-I [L (0 ,)--I !--...-&...-".-..i."A@ v/2- 1 
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e quadro diretivo 

NOME DO $)INGENTE I CARGO 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Dr. Guilhermino de Oliveira, no 5 18 - Novo Eldorado, município de 

Contagem, Estado de Minas Gerais. 

e coordenadas geográficas 

19O55'52" de latitude e 44O03'20" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 168 e 169, bem 

como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 98 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária de Radiodifusão - Rádio Eldorado - Da Regilo do Bairro Eldorado de 

Contagem - MG, no sentido de conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo 
i Administrativo n" 53710,000922/01, de 07 de novembro de 2001. 

Brasília, fie Março de 2006. 

---- ^ - 
!;tief@ de Serviço de RadiodifusBo Ccrrnunithna 

Mal 1320958 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

Brasília, G- de Março de 2006. I 

D @31 LUCIANA GOSTA 

I De acordo. 

I A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

I Brasília, de Margo de 2006. 

Diretor do Departamento de O iços 

Aprovo o Relatório nQ 0088 /2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à 

i Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

I I 

Brasília, de Março de 2006. 
I I 
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ELACAC) DE PROCESSOS CONCO NTES PAW A E ~ C U Ç Ã O  DO 

ENTIDADE: Associação Evangélica Segura na Mão de Deus 
No DO PROCESSO: 53710,000239/01 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Rádio Louvor e Vida Evangélica do Bairro 
Inconfidentes 
No DO PROCESSO: 53710.000475/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Relatório Final - Processo no 53710.000922/01 Local: Contagem, UF:MG Pág: 
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MINISTERIO DAS C O M ~ I C A Ç C ) E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 

Depa&amento de Outorga de Seuviqos - 
~ s ~ l a n a d a  dos Ministérios, Bloco ~ L ~ n e x o  - B, sala 300 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 -Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n.' Y 4 9 4  103DOSISSCE-MC Brasília, 04 de agosto de 2003. 

Representante Legal do: 
Assoeiaçb Evangélica Segura na Mão de Deus 
Rua Juca Fontes 528 - Bairro Bela Vista 
320 10-290 Contagem - MG 

I . I  
Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

I 
Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53710000239108 objetivando 

autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade Contagem - 
MG, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante da requerente, que atendeu a 
Aviso de Habilitação publicado no DOU de 24/05/2002 (16" Aviso), situou-se numa posição 
geográfica cuia distância resultou em 3,64 Km da antena de transmissão da emissora de uma outra 
Entidade iá  autorizada em Contagem e que havia atendido a Aviso, desta Secretaria, publicado 
anteriormente no 1" Aviso de Habilitação. 

Face o exposto e considerando a impossibilidade de assegurar-se uma relação de 
proteção (sinal desejadolsinal interferente) entre emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 
dB, nas áreas de prestação delimitadas pelo contorno de 91dBp (aproximadamente 4 Km) das 
respectivas estações, conforme exigência legal disposta no subitem 14.2.10 da Norma 
Complementar 02/98 alterada pela da Portaria no 83 de 19/07/99. 

Por fim, comunicamos que o citado processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
P. 

CARLOS ALBERTO FREI& REISENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



CEP'CODEPOS Of no 7494 /03/DOS/SSCE - MC 
53710.000239/01 
REPRCSENTANTE LEGAL 
Associação Evangélica Segura M Mão de Deus 
Rua Juca Fontes528 -Bairro Bela Vista 



Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 40044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (6 1) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Oficio n." ~ o J  5- /05/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia- DF, 14 de ~ ~ r n k / ~ . r i d e  2005. 

Ao Senhor 
-, 

Aldair de Oliveira Machado 
Associação Comunitária de Rádio Louvor e Vida Evangélica do Bairro Inconfidentes 
Rua Jorge Justino dos Santos, no 133 - Inconfidentes ,? 
32260-130 - Contagem - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa h pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 
. . . . 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária de Rádio Louvor e Vida Evangélica do Bairro 
Inconfidentes, na localidade de Contage 6, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo no 53710.000475/01, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n04781/05, datado de 22/07/2005, refere- 
se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos autos do citado 
processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do processo foi revisto, face a 
apresentação de pedido de reconsideração. 

I 
No entanto, o pedido não foi acatado, frente às seguintes considerações: 
1 - muito embora a entidade tenha solicitado a reconsideração da decisão 

motivando seu pedido, deixou de enviar a documentação elencada no citado Ofício no 8842103, 
permanecendo, dessa forma, inalterada a decisão que culminou no arquivamento do processo. 

2 - Ademais, há entidade selecionada na localidade de interesse, distante 1,30 
Krn da requerente, ocasionando, assim, a inviabilidade técnica de convivência entre arnbas as 
emissoras. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. Desta forma cornuniyqost J L  gue.:m pr6~&%%@%rá 
remetido ao arquivo. i c : ) I \ + \ ~ N I L ~ Ç O E ~  

t 1, 3 ,  t- , ) r  (,c)\ 11 0 ~ ; l ~ ~ ~ ~  J 3 

Atenciosamente, 
L" ( i ,  c? - --J2 ..L.LLC- - 

,' . A A  

~ e c r e t á r b  de Serviços de  Comunicação Eletrônica 

- -  e.- - I , 
MCA Informação - NãoRec. Processo n053710.000475101 - Contagem - MG 1 RADCOMIDOSISSCEIMC 
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Diretor do Depto. de Outorga de Serviços 









GTW- 1181- 1,88 / 2007 

PROCESSO: B3"10.000922/2001 

EmNTA: Requerimento solicitando autorizaqão para 
explorar o servi90 de radiodifusão 
comunitária. A documentac;ão apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1 1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Servi~os de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Servi~;os, ao concluir a instmqão do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se Relatório 

pelo deferimento 
'IRADIODZPUSAB - 

Q DE CONTAGEM - 
Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autonzaqão para a explora~ão do 
Sewiço de Radiodifusão Comunitiiria, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (. ..)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se 1Faz ne;eessário, em razão da que 
preconiza a Lei Complementar n V 3 ,  de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jixridicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

1 
4 

331 - FUNDAmNTOS LEGAIS E NO TNQS 

3. A requerente manifestou interesse ".,.em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na bea abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Mat6ri0, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestaqão do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Servi90 de Radiodiffisão 
Comunitaria, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documenta~ão apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei no 
9,612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar ~ 9 1 9 8 ,  
aprovada pt$a Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 



CONTAGEM - MG foi a escolhida para a presea(;& do servlqo naqude 
município, confome as idomaqões prestadas nas letras 6 c ~ ' '  e ''V, 
item 3, do Relatório, fls. 172; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade Finnadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituigões e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necesshias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma $2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
confarmidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploraqão d~ Serviso de 
Radiodifùsão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6: pwágralF~ único, da 
Lei no 9.612, de 1988. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
comspondede à apreciação do Emo.  Senhor Ministro de Estado das Comunàcaç6es. 

O Congresso Nacional, nos termos do 3 35 do ia%. 223, da Condtuigão, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideraião. C i: ~ ~ , , j j  f; c; ;::,)i? i , 
- i ' i ) j p ; i ~ ~ f : r b  .% ~. ,. 

Id P 
,,.!i~l.l n:;,,s (-$i, # t i  i .. .,,-,.:.,- % 

~ l l l l ~ . l ~ . , ~ . , , , , , ~ ~ : , >  Brasilia, 10 e ju, o de 2007,::cINF;l i..i)l,,i li ,.,i? ,;. , , , 
/ - ,.,,,,$ ,>L#!P!' : ' t*[ .  

~oorde~ddorra-~~ra1 de Assuntos 
~urídify~de Comunicagão Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo> acomphado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

Consultor Jurídico 



PORTARIA N" 18 5 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COR/~UNICACÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodif~isão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 11" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53710.000922/2001 e do 
PARECER/MC/CONJUR/MGT/N" 1 18 1- 1.0812007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
- RÁDIO ELDORADO - DA WGIÃO DO BAIRRO EEDORADO DE CONTAGEM - MG, C O I ~  

sede na Avenida Dr. Cincinato Cajado Braga, n" 293 - Novo Eldorado, no município de Contagem, 
Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19O55'52"S e longitude em 44"03'20"W, utilizando a freqüência 
de 87,9 Mhz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3"o ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data d& sua pubjicação. 

Ministro de Esta 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

1 Processo n." 53710.000922101 

I 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 185, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

I 

Brasilia, Sa de novembro de 2010. v 

OS ALBERTO FRIEIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



xf19jqo ;n $10 
: i  i'> 

3; 
ib P" 

t*om2ilba 

DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CON5lJLTORiA ~LJRID~GA 

COPA u ~ Q  0115 /2O%l/WZb/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nQ 537%0.000922/200% (c6pia) 
Interessado: ASÇOCIAÇAO COMUNITARIA DE RABICSDIFUSÃO - RADIO ELDORABO - DA 
REG!ÃO DO BAIRRO ELDORADO DE CONTAGEM - Me. 

Senhor Secretáirio de Serviqos de Comunicação Eletrsnica, 

Após nova analise dos autos do processei em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N Q l 1 8 ã  - 1.08/2007/MG7/CONJhlWWMC/AGU 

desta Consultoria Jurídica i em corno informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos auto Iacão aplicável. 

Dessa forma, e cesso a essa d. Secretaria para 61% 

providências necessárias. 

Brãsília, 01 de abril de 2011. 

COA-RRZL -01 15/2011 



GMINIGTE DO 
C~IU)ENACA<~-G DE, SERWÇQS GAB~~~~JETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício n" 2 1 120 1 1 1C;na-MC 
Brasília 11 de j u lho  de 201 1 .  

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Sulxhefe de Análise e Acompanhamento de Políticas GovernamenItais 
Palácio do Planalto, 4" qndar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: E~lieaniinha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à trausmissão eletrônica de documentos, 



OFATOSNORMATIVOS I 

Atenciosamente, ,-,+-I i' 

1 '! Coordenador-Geral 
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